
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA NIUMCIPAL DE num 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"PIUM PARA TODOS" 

Capa de Processo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 016/2021 - FMS 
Processo n.° 070/2021 

OBJETO: Aquisição de veiculo do tipo ambulância para o 

Fundo Municipal de Saúde de Pium - TO, conforme 

especificações e descriminações constantes no Plano e 

Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins através da 

Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins - sEstro, objeto 

do Termo de Convênio/SES/SAJ/DACCIREPASSE N.° 148/2019. 

RAYLLANNE GOUVEJA DE ARAÚJO 

Presidente da CPL 
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Razão Social 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM - TO 

CNP) 	 1 CEP 

12.059.635/000143 	1 77.570-000 

Endereço 
AV. DIOGENES DE BRITO N°01 

UF 
TO 

Cidade 
PIUM r12  CENTRO 

Telefone E-mail Instituckmal 
pbmisEpudgmall.Cen1 

Site/portal da transparência 
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REPRESENTANTE I EChld. 

Nome completo
C 	

0.7.5iião mpectirlor 

NET LA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA 	165478.101-00 	 SSPEGO 

BARROS 

Cana0 I mandato 
 Datade vencimento do 

sucazzÁRm HUN/MALDE SAÚDE 
I 2020 

Telefone pessoal: 

99224-7511 

Endereço residencial: 	 Bairro: 
AV. MOGENES DE BRITO N°1 	 I.  CENTRO 

Ult: 	i Cidade• 
70 	1 PIUM 

CEM 
71570-0E0 

E-mail pessoal: 
nevalttoullook.corn 
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Realço sedali CNP): 

Endreço. Bairro: 

Cidade: UV• Telefone/FAX Cidade E-Mali institucional: 

9; DADOS MT-REPRESENTANTE. LEGAL 
Ci. 	. P.3staii. 112t;48".a81.•;0.7..-.7;;IS-51 

Nome completo: CPF: 

CM &gim expedidor: Corto: 

Endereço residendal: Bairro: 

Cidade: UF: Telefone Cidade L-rn.iit posso-ti: 
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3 - DietatIção UEIAUIADA dc cbfeto, 

Aquisição de um veiculo tipo ambulando pata atendimento dos pacientes notários do SUS no município de Pium e região 
Circunvizinhas. 

dendo do objeto» 
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4 - Justificativa FUNDAMENTADA, objetives o finalidade do eonvénlo de Saída: 

O município de Pium possui na sua estrutura física: o Flospiral de Pequeno Porte Nestor da Silva 

dl 
	

to 	os dc, SUS 

e um veículo tipo ambutância para atendimento doa 
rios do SUS no munitípto de Pium e recaio *convizinhos, 

5.2 - Qa.m 
7.447 thals1 

Aguiar, a Unidade Básica de Saúde da Família Alfredo Oliveira Barros e Unidade Básica de 

Saúde dafairdlia 'Mário Gomes dé •Araújo.. O município conta com três equipes (Resolução Cl 

n° 28/2009, de 161de abril de 2009 .e Resolução UB n° 4212009 de. I8 de junho de 2009) 

compostas pelos prófissionais mínimos preconizados pela Política Nacional de Atenção Básica á 

ESF, resultando em urna cobertura da Estratégia Saúde da Familia em 100%. A população tora 

dó município, à ser beneficiada pela ambulância, é de 7.447 habitantes (Estimativa IBGE, 2016) 

div.ide-.se  em moradores da Zona Rural correspondendo aproximadamentc à metade da 

populei0o total (43,6%) com .3.246 habitantes e na zona urbana cem 4.201 habitantes. Na sua i 

Zona Rural, o município possui 1.0 assentamentos rurais com .popitlaeão de aproximadamente 1 

20 finifflias correspendenclo .à uma pizipulação de 1,100 assentados. Assim, a comunidade rural 

Pium é dispersa peias inúmeras propriedades rurais cora disâncias variadas e muitas vezes 

eiculóS 'automotores, contandoapenas com bicicleta 5 e animais (cavalos e burros) trazendo 

dificuldades demobilizaçâo de grupos de risco como hipenenso.s, diabéticos, gestantes e outros 

se devem a este fator. A distância percorrida entre a sede do município e suas localidades 

(propriedades) mais distantes chéga a 150 kin. Em razão dos fatos acirdo mencionados, vimos, 

através deste, adquirir uma ambulância para trans.porteldesiocanienio programado, simples e 

.eletivo.. no -próprió Município de residência ou para outro monicipic nas regiões de saúde de 

referencia. conforme .pactuação e articulação com as estroutras de regulação de acesso do 

usuários do SUS municipal de Pium; c em casos de alta ou nitcrilações hosonalares. 

atendimentos domiciliares. ° para realização de .procedisnentos ambulatoriais na Rede de Atenção 

I Saúde. conferi/te as.  diretrizes técnicas estabelecidas pela Portaria it" 2,048/GM/MS, de 5 de 

novembro de.2002. e da Portaria dM n" 2.214, de 31 de agosto cic 2017 que regulainenis a 

aplicação de recursos por programação para aquisição de Antbulanela de Transporte Tipo A. 

-Comunicamos que o tittinielpio 'está ciente das obrignees de acordo com o Artigo 1.1" 3 da 

Portaria CM N° 2.2.14, dedll de agosto de 207 que trata sobre a utilização da .airibulOnela c. do 

artigo 90  que tratados recursos financeiros para manutenção documentação do veículo. 

6- Vtflnrla do Plana de Trabalho (dias *fados): 
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CRISTAIÂNOgA - TO 

a. Capacidade réallea e Geteecial 
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PAULA RECZNA GAIVÃO 
BARROS 63 98425-9937 	paulagbarrns@hotrnaiLcons 
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PAULO séRato MUS 1  

63 99751.340Z 
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ESPECIFICAÇÃO VALOR PERCENTUAL 
3.3.90.14 - Diárias 

3.3.90.30 - Material de Consumo 

3.3.90:33 - Passagens 

3.3.90.39 - Outros ~riços Terceiros - Pessoa Jundka 

4.4.9031 - Equipamentos e material permanente RS 97.000,00 97% 

4.4.90.51 - Obras 

(outros especificar) 

TOTAL R$ 97.000,00 

ate. 	1  AfraV4,4 IX z*nrCRONOOOLAIA. DE oesecaouo Dos accurtsos 3.  
17-"; CONSENTE?! 	rteit22.7.2t.`12 	.2 	.1:24:ltS2 M! .: 	---"P 	2 

..2 	Vell k12 14'. 2. 	°.... 	-•• 
1 	'4° 	, 3° ents ' 	"I 	4^ _PS

.  
s*tits  

1 97.d00.00 1i 
I 	 / 	 I 
I 	 I 

i 
i 

TOTAL R$ g7.00.00 C 	1 
:.2 -1111e010FIEFITE,;59:4-SAI;s1 t-.t.‘;:i5}k.ILtal. 2211 -5-,-.. 4•2‘- On-- 	 • 

KiM.E.Ttair; .. 	- 	...1  t.'S: 2r; MÊS 	; : i  ._. 3A 	s.4 	; . 	APM'à 	21 	s  .50  M.S  

, 

TOTAL 
I 

;3i.INTERIFEFMEMTEtleaw*R2.,ii ' 3 irileltk:L'ir. r,-;`..., 	"'Ur 	 • 

f. t  • S 14 	
11 *ti . r 	3° MÉS • 

. 	
_4° MS 5* PÉS 

_t 	• 

, 	. 	, 
4 	r" 60  MtS 	4 

I_ 	 4 

t 

1--- 	
I 

TOTAL 
1 	

-1--- 



Fln 

ÃfF3Oralo- ,. 

ideatettaçao e catimbó tra eutorWa 

SEGAU 1"0 .  
Proc, 	 

_ 

• 

97. 	00 

I 

TOTAL R$ 97.000,00 



PiDfr2 dDs GirassSis, Esplanada das Secretaria  
Palmas - Te cantin3 - CEP: 77:015-007 
Tel.: +5563 3218-1700 
Saud.P.te.gré.br  

r L 

;t eu 1 

CONSIO/SES1SAJ/DACC/REPASSE N°. 14812019. 

SECRETARIA 
DA SAÚDE 

Termo de Convénio que entre i cefebram, de um lado, o 
ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio de sua 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO, e, do 
outro lado; o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM-
TOIFMS, objetivando a transfere:Indo de recursos financeiros 
para a aquisição de uma ambulância, visando atender o 
município referido. 

Por este .instrumento, de um lado, o ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio da 
SECRETARIA IDE ESTADO DE SAÚDE - SES/TO, doravante denominada 
CONCEDENTE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n°. 25.053.117/0001-64, com sede na 
Praça dos Girassois, s/n°, Centro, CEP.: 77.015-007, na cidade de Palmas - TO, 
neste ato representada por seu Secretário de Estado da Saúde, LUIZ EDGAR LEÃO 
TOLINI, brasileiro, médico, portador da Cédula de tdentidade n°.1.221.698 - r via 
expedida pela SSP/GO, C.P.F. nc, 302.795.341-91, residente e domiciliado nesta 
capital, nomeado Secretário da Saúde pelo Ato Governamental de na. 1.478 — NM, 
publicado rio Diário Oficial do Estado n°. 5.361, em 21 de Maio 2019, e, do outro 
lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM—TC:M-7MS, doravante denominado 
CONVENENTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 01.189.497/0001-09. com  sede na 
Avenida Diógénes de Brito, n° 01, Alto da Boa Vista. CEP: 7T570-000, na cidade de 
Pium-TO, neste ato representado pelo Prefeito. VALDERAIR OLIVEIRA BARROS, 
bratileiro, portador da cédula de Identidade/RG n°, 1.0,66.424-SSP/TO, inscrito no 
C.P.F. sob o n°. 055.898.602-10 e pela Secretária Municipal de Saúde/Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde, NELA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA 
BARROS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nc.- 246927 2' Via-SSP/GO, 
inscrita no CPP/MF sob o ri°. 165.478:101-00, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Pium-TO, resolvem celebrar o presente Convênio, registrado no Sistema 
de Acompanhamento de Convênios e Parcerias, no endereço 
www,gestao.cge.to.gov.br/convenios,  ou em outro que venha a substitui-lo, regendo-
se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de 'leio de 2000, na Lei n2  
8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei nc 4,320, de 17 de março de 
1964, na Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Estadual tig 5.815, de 09 de maio 
de 2018, nas Instruções Normativas do TCE-TO de n.° 004, de 14 de abril de 2004 e 
de n.° 008, de 06 de outubro de 2004, consoante o processo n" 2019.30550.005816 
e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente COnvénio. • tem por dbjeto transferir recursos financeiros ao Fundo 
Municipal de Saúde de Pium - TO, objetivando a ir€3nsferência de recursos 
financeiros para a aquisição de uma ambulância visando atender de demandas da 
saüde, todo em conformidade com o Plano de Trabalho constante nos autos. 

CLÁUSULA SEGUNDA.- DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este instrumento, o Plano de Trabaillo, propostos polo CONVENENTE e 
aprovados pela CONCEDENTE, bem prno toda documentação que deles resultem, 
cujos termos os participes acatam i 	i 
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SECRETARIA TOCANTINS 
DA SAÚDE GOVERNO DO ESTADO 

Subciáusula Unica. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto .. 
integrarão o Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam-
submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente da 
CONCEDENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
São obrigações dos Participes: 

I - DA CONCEDENTEISES-TO: 

F-767-

n-  11)  

1.1 realizar no Sistema de Acompanhamento de Convênios e Parcerias no endereço 
www.gestao.cge.to.gov.briconvénios, ou em outro que vier a substitui-lo, os atos e 
os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização, prestação de contas e, se for ci caso, informações acerca de tomada de 
contas especial; 
1.2. a obrigatoriedade de manter o. cadastro da convenente atualizado no Sistema 
de Acompanhamento de Convénios e Parcerias no endereço 
www.gestao.cge.to.gov.briconvénios, ou outro que vier a sulistitui-lo, recepcionando 
as informações e as documentos exigidos pelo art. 40  §§ 30  e 60 incisa IX do Decreto 
Estadual ng 5.815, de 09 de maio de 2018, de forma a mantê-lo atualizado; 
1.3. estabelecer a forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada 
pela concedente, inclusive com a indicação do Fiscal do Convênio e meios físicos, 
financeiros e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a 
indicação da. participação de outros órgãos ou entidades, devendo ser suficiente 
para garantir o pleno acompanhamento e a verificação da execução física do objeto 
pactuado; 
1.4. proceder a análise e manifestação pelos setores técnico e juridico da 
concedente, segundo suas respectivas competências, quanto ao atendimento das 
exigências formais, legais e constantes deste Convênio, sendo a análise restrita aos 
aspectos técnicos e legais necessários à celebração deste instrumento e aos 
critérios objetivos definidos, não cabendo responsabilização dos técnicos pela 
incidência de Impropriedades, inconformidades e ilegalidades praticadas pelos 
convenentes durante a execução do objeto deste instrumento; 
1.5. transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução 
deste Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 
Governo Estadual e o estabelecido no Cronograrna de desembolso do Plano de 
Trabalho; 
1.6. acompanhar a execução dos recursos transferidos em função deste Convênio, 
providenciando os devidos registros no Sistema de Acompanhamento de Convênios 
e Parcerias, nO endereço wierimqestachccie.to.ocv.briconvênios.ou  em outro que 
venha a substituí-to; 
1.7. supervisionar, acompanhai e fiscalizar a execução deste Convênio, além de 
avaliar os resultados alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos 
produtos e serviços pactuados; 
1.8.. analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de reformuiações do Convênio e 
do seu Plano de Trabalho, fundamentadas em parámetros técnicos e que não 
impliquem mudança do objeto; 
1.9. atestar a execução do objeto pactuado assim corno verificar a regular aplic4Ção 
dos recursos, condicionando a respectiv \ liberação ao cumprimento das 
previamente estabelecidas no § 30  inciso II do art. 40 do Decreto Estadual ns2  
de 09 de maio de 2018; 
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1.10. analisar a prestação de contae, emitindo parecer conclusivo sobre sua 
aprovação ou não, na forma e prazo fixados no art. 41. do Decreto Estadual e 	 
5,815, de 09 de maio de 2018; 	 i 	Lel. 

! 
l a  1.11. notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas d to l-k ,  t 	I 

recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferido . Is  
e instaurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial (art. 44 do Decreto Estadu I  
n2  5.815, de 09 de maio de 2018). 

li-DO CONVENENTE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS DE PIUM/TO: 

2.1.,executar•as atividades inerentes à implantação do objeto deste Convênio com 
rigorosa obediência ao Plano dê Trabalho, bem como fiscalizar a prestação de 
serviços eventualmente contratados, observando sempre a qualidade, quantidades, 
pratos e custosi  definidos no Plano de Trabalho; 
2,2, aplicar osi  recursos discriminados no Plano de Trabalho •exclusivamente no 
objeto da presente Convênio; 
2.3, assegurar,, na Sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução 
dos 'produtos e serviços pactuados. em conformidade com as normas brasileiras e 
os. normatitroe dos programas, ações e atividades, determinando a correção de 
Vícios :que piesearn cornprometer á fruição do benefício pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 
24 garantir à manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom 
'deseetipenho; das atividades: 
2.5, manter a CONCEDENTE informada sobre situações que eventualmente possam 
difiCultar Ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar 
informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo 
aCompanhamento e fiscalização; 
2.6., •propidar os meios e as condições necessárias para que os técnicos dá 
CONCEDENTE e os servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Estadual e do Tribunal de Contas do Estado tenham acesso aos documentos 
relativos .à execução do objeto deste Convênio, bem corno aos respectivos locais de 
exectição, de acordo com o inciso XV art. 13 do Decreto Estadual n2  5.815, de 09 de 

maio de 2018; 
2,7. manter os documentos comprobatórios das receitar; e despesas realizadas, 
regiatriaa,.árgoiVos e controles contábeis, assim como o cadastro dos beneficiários 
do programa,Harquitrados em ordem cronológica, no órgão de contabilização, onde 
ficarão à disposição dos órgãos de controle interno e externo do Estado, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas 
ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas, conforme o 
art: 43 dO,Decreto Estadual n2  5_815, de 09 de maio de 2018; 
2.8. arcar,: icom "recursos próprios, com todos os'ónus de natureza trabalhista, 
previdencifria ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução 
deste COnVênio, bem corno os encargos tributários ou quaisquer outros que não 
estejam discriminados no Plano de Trabalho e que decorram deste Convênio; 
2,9. prestar 'contas dos recursos transferidos peia CONCEDENTE destinados à 
consecução do objeto pactuado; 
2.10, operar, manter e conservar adequadamente o património público gerado pelos 
Investimentos decorrentes do Convênio, após sua eXeCuÇán: 

2.11. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 
doctimentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, 
açorda com os normativos do programa, bem como apresentar documenta 
litularidade'doMinial da área de intervendão, licenças e aprovações de oro) 
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-za ri. emitidos pelo órgão ambientei competente, órgão ou entidade da esfera estadua 
municipal, e concessionárias de serviços públicos, confcriete o caso, e nos termos E:ai__ 
legislação aplicável; 
2.12. manter e movimentar os recursos financeiros e que ,rata este Convênio 
conta especifica, aberta em instituição financeiraoficia!, inclusive os resultantes de 
eventual aplicação, .bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, 
aplicando-os, na conformidade do Plano de. Trabalno e, exclusivamente, no 
cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento 
relativas à exentição das despesas; 
2.13. comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando financeira, por 
meio do depósito; 
2:144etelhar aplano de aplicação dos recursos a serem desembole,ados, inclusive a 
contrapartida, quando for o caso, especificando o valor de cada parcela e o 
montante dos recursos; 
2.15. disponibilizar, por meio da internet, consulta ao extrato do Convênio, contendo 
pelo Menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e 
detalharnento.da aplicação dos recursos e eventuais contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado ou inserir link na sua página eletrônica; 
2.16. disponibililar, por meio da internet, iodas as informações relativas 
celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive aquelas referentes à movimentação financeira, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, 
consoante.° ordenamento jurídico. 
2.17. promover as licitações que forem necessarias paia a execução do objeto 
avençado, de aberdo com a legislação especifica, nomeadamente a Lei 8.666/1993. 
e Lei 10.520/2002:e suas.alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Convênio terá vigência de 365 (trezentos c sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da publicação do seu extrato no Diário Ofíciaí do Estado do Tocantins, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE 
devidarnente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 

410 	término, desde que autorizada pela CONCEDENTE, de ecoei° com o art. 20 do 
Decreto Estadual. 11P  5M15, de 09 de maio de 2018, respeitado o limite de 60 
(sessenta)-meses, incluindo as prorrogações e aditivos de ar.:drdo com o art.57 c/c 
art.116, ambos da Lei 8.666/93. 

Subciáusula Única. A CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste 
Convênio, querido der causa ao 'atraso na liberação dos recursos, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado, conforme estabelece o inciso VI 
do art. 13, do Decreto Estadual n2  5,815, de 09 de maio de 7015. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR. E DÁ CLA.SS:FIDAÇÂO ORÇÁIV1ENT.ÁRIA 

O valor da parceria ora pactuada será de Re 100 000,00 (Cem mil 
reais), devendo onerar ia Programa de Trabalhe: 10.302.1165 3005 (Aparelhamento 
das redes de atenção a saúde), estando a ciespesa assegurada pela Nota de. 
Empenho n° 2019NE09230, emitida em 26/11/2019; Fonte --- 	Detalhamento 
Dotação: 2019D007856; e Natureza de Des'sa' 44.40.42, sendo distribuído 
seguinte forma: 
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, 
I —R$.97.000,00 (noventa e sete mil reais), em parcela única, para o CONVENEN 
executar as despesas previstas no Plano de Trabalho; 

II — R$ .3.000,00 (três mil reais), para a CONCEDENTE realizar despesas co 
fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente termo d 
colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Estadual vigente. 

Subcláusula Única. Na hipótese do valor repassado ao Fundo Municipal de Saúde 
de Paránã - TO, por Meio deste Convênio, não for suficiente para a consecução 
desejada e satisfatória do seu objeto, o C.ONVENENTE participará. com  os demais 
recursos, que correrão por conta do orçamento do mesmo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA 

O CONVENENTE fica dispensado da obrigação de contrapartida, conforme 
preceitua o inc. !I do § 50, do art. 32 da Lei Estadual ri") 3L40.5/a016 (LD0/2019). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO E DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Tesouro Estadual, em conformidade com o oronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, e guardará consonáncia com as metas, fases e 
etapas de execução do objeto do instrumento 

SubCISusula Primeira. Os recursos serão movimentados exclusivamente na conta 
'bancária especifica do Convênio, aberta exclusivamente para a execução do objeto 
proposto. 

SUbcláusula Segunda. Caso os recursos sejam liberados em parcelas, a liberação 
pela CONCEDENTE, da primeira, ficará condicionada a aprovação do Projeto 
SásiCo, accirripanhado de ART„ ou do Termo de Referência no caso de obras, na 
hipótese em que esse documento for apresentado após a celebração do 
instrumento. 

Subcláusula Terceira. Caso os recursos sejam liberados em parcelas, para 
recebimento dos mesmos, o CONVENEN1E deverá: 

I - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuaça. se houver, conforme 
definido neste instrumento; 
II - atender às exigências para contratação e pagamento previstas nos arts. 24 a 31, 
do Decreto á° 5,815, de, 09 de maio de 2018; e 
III - estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho. 

.Subcláustrla Quarta. A liberação das parcela. do Convênc se.rão suspensas até a 
correção.das jrnprOpriedades constatadas, quanci 

I - não houver comprovação da boa e regular apJjÇaÇàO da parcela anteriormente 
. recebida, constatada pela CONCEDEN:TE. ou pífr4õrgo cornpetante do Sistem 
Controle Interno da Administração Pública; 
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i 
- for verificado o .desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados .notumprimento dás etapaà. e fases programadas, práticas atentatória ... ........a._  

aos principias 'fundamentais de Administração Publica nas contratações e demai 
atos praticados na execução do.  Convênio; 
III - for deScuMprida, injustificadamente pelo CONVENENTE. 
do. Convênio. 

SubciáuSula Quinta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na 
sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados peio CONVENENTE em caderneta 
de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 dias, se a previsão 
de seu usoU for inferior, e em fundo de aplicação financeira oe curto prazo, quando 
sua utilização estiver prevista para prazos inferiores a 30 dias, de acordo com os 
incisos I e II do art. 29 do Decreto ri° 5.815. de 09 de maio de 2018; 

láusula ou condição 

SubcláuSUla Sexta, Os recursos serão depositados ia conta bancária 
especifica da parceria, Banco do Brasil (01) Agência nt 	Conta Corrente n° 
16.5093 erri nome do CONVENENTE. Caso os recursos não sejam aplicados na 
execução dc) objeto da parceria, a restituição dos saldos não utilizados, assim como 
os rendimentos das aplicações financeiras serão devolvidos na conta corrente 
indicada pelo CONCEDENTE, nos termos do §§ 7° e 8° do art 40 ou aplicados na 
execução do objeto, art. 29 §§ 2° e 3° do Decreto n° 5.815. de 09 de maio de 2018. 

Subcláusula Sétima. É vedado o aproveitamento de rendimentoS para ampliação 
ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, não podendo ser 
computados como contrapartida devida peio CONVENENTE, conforme estabelece o 
§ 4° do art.•29 do Decreto n° 5.815, de 09 de maio de 2018. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

Este Convênio deverá ser executado fielmer te pelos participes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a normas pertinentes. respondendo cada uma pelas 
Consequências de sua inexecução total ou parcial. de acordo com art. 25, do 
DeCreto ri° 5815, del09 de maio de 2018. 

Subtlátisula Primeira. As faturas, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas relativas à execuçci 1:kat:o-financeira do objeto 
avençado, deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, obrigatoriamente com 
emissão 'Compreendida dentro da vigência da celebração, identificando o número do 
convênio -e devidamente atestados. 

SitticiáusUla Segunda. Nas notas •fiscais referentes a compra de materiais, 
combustíveis e serviços para veículos do wnvenente. desde que previsto no plano 
de,trabáltio, devem conter a placa e o tipo de veculo nos Quais foram realizados tais 
serviços bem como a quilometragem. 

Subcláusula Terceira. É vedado ao CONVENENTE. 
I estabelecer subconvenio, 'subcontratação ou equparadus com outros órgãos, 
entidades ou organizações da sociedade civil, canforme estabelece o art.13, inciso 
XXV; doDecreto n°5.815, de 09 de maio de NI a: 
11-incluir, tolerar ou admitir, no Convênio, ciáusoia.s ou óndicões em desacordo co 
o disposto rio. Decreto n°5215, de 09 de maio de 2018 
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III - utilizar, ainda que em caráter ernetge,nciai,os recursospara finalidade d 
estabelecida neste Termo; 

I 	e v, - realizar despesa em data anterior à vigência desteConvênio;   
V - efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo, sálvo se o ia o 
gerador dá despesa tenha ocorrido durante sua vigência: 
VI - realizar :despesas tom taxas bancárias, multas, juros ou Correção monetária, 
inclusive referentes apagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
yil - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação jovial, dá qual não constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas rio plano cie trabalho; 
Viti - realizar despesas com pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado 
com fins lucrativos, ainda que sejam estas últimas integrantes da administração 
indireta, no caso das entidades alue exploram atividade económica, conforme 
estabelece o inciso .XXV do art. 13, do Decreto C 5.515, de 9: de maio de 2018; 
IX - realizar despesas com sindicato, clube, associarão de servidores públicos ou 
quaisquer entidades congéneres, exceto para creches e escolas para o atendimento 

411 	escolar:. 
X 7 não atender ás exigências do art. 25, da Lá Complementar Federal n° 101, de 4 
de ,maio.te 2000, além das previstas na Lei de Diretrizes Orcarnentárias Estadual 
Vigente; 	• 
XI - na vigência deste convênio, a celebração de um novo convénio Ou parceria com 
o mesMoiconvenente -e com idêntico objeto, ponderando todos os seus elementos e 
a Sua descrição nos 'pianos de trabalho, no caso de liberação de emendas  
parlamentares individuais distintas já celebradas pata mesmo objeto, convenente, 
deverão.  oS 'prOcetsos serem apensados para fins de juntada dos valores, parecer 
jurídico único, controle, acompanhamento, e prestas-Aças de contas unificada, 
conforme estabelece o art. 22, do Decreto n' 5.815, de 09 de maio de 2018, 

CLAUSULA-  NONA — DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá executar diretamente a niegraiidade Go objeto, permitindo-
se a .contratação • de serviços de terceiros quando houver erevisão no Plano de 
Trabalho. 

StibclaUsbla -Primeira. Os- órgãos ou en idades: cia admniv&cÃo púbca municipal, 
direta -rau indireta, que receberem recursos do Estado de Tessantins por meio de 
convénios, estão obrigados a observar os principies da uneessoaiidade, moralidade 
e econornicidaele,. além das dispo:siçóes contidas na Lei 8.6E35. de 21 de junho de 
1.993; na lei:10.520,de 17 de junho de 2002. e demais normas federais, estaduais e 
municipais -pertinentes ao assunto quando da can:ralação d.h terceiros, de acordo 
corno art. 24,-dity Decreto n°5.815. de 09 de maio de 2018. 

SubclausUla Segunda. Cabe ao CONVENENTE, na gusa lade de contratante: 

I --fazer constar dos contratos, quando houver, -que os agentes que fizerem parte do 
Selo de•transferência.de  recursos :são responsáveis, para todos os efeitos, pelos 
atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução do Convênio, 
não. cabendo a responsabilização da concedente, pai ricunforrnidades ou 
irregularidades praticadas pelos convenentes, salvo nos cesso& em que as falhíis 
decorrerem. de omissão de responsabilidade atribuída à concedente, 
II -fazer constar-dos contratos celebrados corteiterceiros„ quando houver, q 
proceSsos„ docomentos. ou informações refe.rerries 	eXecue.à0 de Convênio diWo 
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poderão ser sonegados aos servidores fia concedente, da Controladoria Geral do 
, , O 

Estado e do Tribunal de Contas do Estadd1; 

aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstácul 
Dl fazer constar dos contratos celebrados cor terce - 	 n 	iro quando houver;  qu r:z_13._ 

L 1  

à atuação da concedente, da Controladoria Gerai do Estado e do Tribunal de Conta 
do Estado, no desempenho de suas funções inslitacionais relativas a --zreara------1 
acompanhamento e fiscalização dos recursos estaduais, tranaeridos, ficará sujeito à 
responsabilização administrativa, civil e penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Cabe a CONCEDENTE exercer as atribuições de acompanlainiento. fiscalização e 
avaliação das ações constantes do Plano de Trabalho. 

Subcláuáula Primeira. A execução do objeto deverá sempre ser acompanhada por 
um Fiscal de Convênio, designado formalmente peia CONCEDENTE, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do convênio nu parceria, art. 34, do 
Decreto n°5.815; de 09 de maio de 2018. 

SubcláUsula.Segunda...Ao Fiscal compete: 

I - ter atentamente o Convênio, plano de trabaího. cronograrna de execução; 
especialmente...quanto à especificação do objeto, 
II - ter conhecimento das normas disciplinadora.s deste Cone:e:rira para fiscalizar sua 
correta aplicação.; 
III - verificar o cumprimento das condições acordadas neste instrumento e piano de 
trabalho, técnicas e administrativas, em todos os aspectos, 
-IV - orientar ao convenente sobre a correta execução do Convénio, bem como, levar 
aos mesmos o con,hecimento das situações de risco, recomendando medidas e. 
estabelecendo prazos pára a solução; 
V - anotar iodas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, 
informando 'à CONCEDENTE, aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização .das faltas e defeitos observados; 
VI - representar à .CONCEDENTE, contra irregularidades, ande que não diretamente 
relacionadas à execução, mas acerca de circurislancias de qt.e tariaa conhecimento 
em raiara do oficio; 
VII - buscar, Em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas competentes sobre 
astuntoe.lalheiOsao seu conhecimento, 

Subpláusula Terceira, Para o efetivo acompan.hamento, controxe e avaliação da 
execução do Planá de Trabalho, o CONVENENTE obriga-se a respeitar as normas 
estabelecidas.no  art. 32, do Decreto n° 5.815, de 09 de maio de 2018. 

Stibiclá ustula.- Quarta. No exercício das aiividad.es  de fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto, a CONCEDENTE Invoeá.  

I - comunicar •ao .convenente quaisquer irregulaiidades decorrentes do uso d ps 
recursos ou outras pe.nden.cias de ordem técnica, apurados durante a execu,.ao 
deste instrumento de Colaboração, e suspendes :44,a liberação das recursos, fixdnd 
prazo de 30 .(trinta) dias para saneamento C4 apresentação de informa 
esclarecimentos; 

/ / 
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II 	• apreciar; decidir 'e comunicar quanto à aceitação ou não das justificativ 
ápresentadás.e, se for ocaso, realizà Faà*acão do dano ao erário, na forma da/, 

r:;_30  
Subcláusula Quinta. A utilização dos recursos em desconforrn•dade com ç 
pactuado ensejará na obrigação do CONVENENTE de devolvê-los devidamente 
atualizados, - com base na variação da Taxa. Referencial do Sistema Especial de.  
Liquidação e de Custódia - S.E.LIC, acumulada mensalmente, aá o último dia do mês 
anterior to da devolução dos recursos, acrescido a esse montante 1% (um por 
cento) nó mês de efetivação da devolução, depositados em conta bancária 
informada,  pela CONCENDENTE, conforme estabelece no § 3° do Ara 35, do 
Decreto:n°..5.815 de 09 de. maio de 2018. 

Subcláusula Sexta. Os agentes que fizerem parte do cicio de transferência de 
- recursos • são responsáveis, para todos os efeitos;  pelos atos que praticarem no 
acompanhamento .e fiscalização da execução cio instrumento, não cabendo a 
responsabilização da CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuida a CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

Este toriVénio- poderá ser alterado mediante proposta do CONVENENTE, 
'devidamente - formalizada e justificada, a ser apresentou à c.,oncedente em, no 
mínimo, 30 .  (trinta) .  dias antes do término dei eda vigi-anela ou no prazo nele 
estipulado, observados os regramentos legais e a tempestivroade;  de forma que não 
boja prejuízo. á execução do objeto pactuado, sendo vedada a alteração do objeto 
aprovado; 'conforme estabelece o art. 20 e seu Parágrafo Único do art.. 32, do 
Decreto n° 5.81.5, ide.09 de maio de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

A CONCEDENTE providenciará a publicação do extraio do presente Convênio no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vime) dias, a contar de sua assinatura, 
conforme preceitua o art, 17 do Decreto n° 5.815. de 00 de maio de 2018 e no que 
couber, na.forma do art. 61, parágrafo único, da Lei n°. 8,666. de 1993. 

Subcláusula Primeira. A eficácia do presente Convênio, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficiai do Estado, na forma do capta desta 
Cláusula. 
Subcláusula Segunda. As demais informaçe 
serão 'dadas' publicidade no endereço kANAV 
convênios; 
Subcláusula Terceira. .A concedente obrigar() 
presente Termo, a Assembleia Legislativa do Estado e di) 
Estado e. pára maior transparência à Câmara Municipal 
CONVENENTE, no prazo de até 30 (trinta) dies após sua ouoricação 

Subcláusula .Quarta. No caso de liberação de cecuísos, o prazo para comum; 
que-trata. a .Stibclausuta Terceira será de até 5 iinco) dias úteis, conforme diSp 
Parágrafo Único do art. 19 Decreto n°5,815, de i);? de maie ce 2f,i15, 

este Convênio, 
.i.ipai ov.br, no link de 

á a celebração do 
e Contas do 

do Município 
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CLÁUSULA DÉCIMA .TERCEIRA- DA wEigüNCIA E DA RESCISÃO 

Este 'Convêniopoderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação co 
antecedência 'Mínima de 30 (trinta) dias, em face de supervelaencla de impediment 
que Catorneformal ou materialmente inexequível, ficando os participes responsável 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente do acordo, não sendo a.Jrnssivel 	 obrigatória de 
permanência ou :sancionadora dos denunciantes, conforme preconiza o art. 36 do 
Decreta'n° 5,815, de 09 de maio de 2018, 

Subciáusula Primeira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Convênio, os saldos financeiros remanescentes, irciusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serãe ueaolvidos ao órgão ou 
entidade repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias dó 
evento, Sob Pena da imediata instauração de Tornada de Contas Especial, 
providenciada pela autoridade•competente da conceder:fie aoa recursos, em conta 
bancária: indicada nos lermos do inciso X do Ait. 13, do Decreto n° 5..815, de 09 de 
maicade.2018. 

Sitbabusula Segunda. O presente Convênio podar s 

1. 	Denunciado a qualquer tempo, ficando os padicpes responsáveis somente 
Pelas obrigações e 'auferindo .as vantagens do tampe rea que participaram 
voluntariamente da avença.. 
II. 	Rescindido, independente de prévia notificaçã.ci ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
2.1. utilização dos recursos em desacordo ccrn o Plano da Trabalho: 
2,1 	inadimplemento dequaisquer das cláusulas pactuadas; 
2.3. constatação, a qualquer tempo, de faislaade. ca.cc:eç. em qualquer 
documento apresentado; e 
2.4. verificação da ocorrência de qualquer circunstància que enseje a instauração 
de Tornada de Contas Especial, e 	a ocorrência da inexecução financeira.  
menCionada no art, .44, inciso li, allnea 	do Deve «5315, de 09 de maio de 
2018: 

.SubCiáusula Terceira: A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, 
enseja a instauração de tomada de contas especial, exceto se ia:ai-ver a devolução 
dos retortos devidamente Corrigidos, sem prejuízo no último caso. da continuidade 
da' apuração; por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras 
irregularidades decorrentes do ato praticado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PREsT 
	

CINTAS 

A prestação de :contas dos recursos financeiros lransPertdos pela GONCEDENTE, da 
contrapartida, quando houver, e dos rencifthe.ntos ci1ir • em aplicações não 
utilizadas 'no' objeto pactuado, serão devoividos noprar• 	elecido paria a 
apresentação da prestação de contas,. observarala a proporcionalidade dos recdrsos 
que cabe à. ceoncedente e ao convenente, indc..penclehl&.3mehti da data em que 
aportados pelas pariá. 

Suticiáusula: Primeira.. Caso não tenha hvg.3c.,  Qualque4 	 e 
utilização dos rgcursos, o recolhimento 	coraa uaIcind tdcda /pela 

CC 10 



I - oficio de encaminhamento; 
11 - relatório .de cumprimento do objeto, o zival deverá conter os subsídios 
neCessáribt” para a avaliação e manifestação dc gestor c,ost,nio à efetiva conclusão 
do objeto.  pactuado; 
III a demonstrativo de execução de receita e despesa, i- tvfc!eriolardo os recursos.  
recebidos em' transferência, a contrapartida, os rendimentos de aplicação dos 
recursos no mercado .financeiro, quando for o caso e os saldos. 
IV relação de pagamentos; 
V conciliação bancária, acompanhada dos extratos de ormta especifica desde o 
recebimento da primeira parcela até a última movimentação financeira; 
VI - relatório de.e.xecução físico financeiro; 
VII - ordem deserviços; 
'VIII - boletim de medição, nos casos de obras e senAçcs de engenharia; 
IX - relatório fotográfico; 
Xa-cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a 
execução de obra ou serviço de engenharia; 
XI - relação de bens permanentes adquiridos, construidos ou produzidos, quando for 
O casca: 
XII.-comprovante de depósito de .eventual saido de recuses, em conta bancária 
indicada no respectivo instrumento de fon-cotização conforme os termos do inciso X 
do -art. 13. do ,Oecreto n°5815, de 09 de maio de 2018, no caso de prestação de 
contas final; 	. 
XIII a cópia dos Pareceres Técnicos e juridicos, Termos de adjudicação e da 
homologação das liCitações realizadas ou do ate formal de dispensa .ou 
inexigibilida-de, -acompanhado da prova de sua puoficiciacie. se  for o caso, com o 
respectivo embasamento legai; 
XIV: - cópia dos documentos eomprobatorios de d 	 notas fiscais), 
devidamente atestadas e identificadas com o número do °crivei-lio; 
XV -. Relação de beneficiários do programa e lista de capacitados, quando for o'r  
caso; 
Subdáusula Quinta. A prestação de concas parciaL ivaindo fo' o caso, erã 
realizada mediante apresentação dos documentas 	visa ana suocãusUla an 
com exceção do inciso XIL 

SECRETARIA TocAwn 
EIA SAÚDE 	oovisfigo oo rari, 

CONCEDENTE nos termos do inciso X,Oo 	 n-  S.S1b, de 09 de mal 
de 2018, devendo ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuizo d 
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras &aiizad2s. 

SulacláuSula Segunda. Na hipótese da liberação dos re-4,- ras ocorrerem em q3  
(três)ou :mais parcelas, a terceira ficará condicionada á aprinPratacão da prestaçãSr:::::71  
de corita.s.parc,ial, composta da documentação especificado no parágrafo segundo 
desta 'Clausula, -demonstrando o cumprimento da etapa ou fase referente ã primeira 
par:Cela liberada, .e assim sucessivamente, em coniannioade com o Art. 30 do 
Decreto n°5.815, de 09 de maio de 2018. 

Subdáuisula-  Terceira. Não serão aceitos documentos kie 	 ou 
com prazo de validade vencido, conforme preceitua o § 2." Art. 40 do Decreto n° 
5.815, de 09.de maio de 2018. 

Subciáusula Quarta. A prestação de contas deverá conter 

è 

	 a 

dias 's 
o 



d...E••••••,• 

Eidos com recursos 
rernanescentet a 

do CONVENE E 
09 de mato 

ecretarlas, SM 
57. 

Ta; +5563 2.21 &-1704.-1 
satirk.taow.fr  

Subcjausula-Sexta. A prestação de contas finai será de até 30 (trinta) dias ap6S p 
encerramento- da.  vigência ou a conclusão da execução do obieto o que ocorrer 
primeiro, prorrogável por igual período, com a devida justinatssts 	 ,r1- 

.Subéláusula Sétima. O CONVENENTE deverá restituir 	recursos no prazo 
máximo cie 30 (trinta) -dias á contar. do encerramento do prazo de vigência, da 
denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, sob pena de imediata 
instauração de Tomada da Contas Especial, e o 	(5iCt Hit3 deverá ser feito 
observando • a proporcionalidade que cabe a concernente e ao convenente, 
independentemente da data em que foram aportados pelas partes, em conformidade 
com .§ 7° Art. 40 do Decreto n°5815, de 09 de maio de 2018. 

Subdáusula. pitava. Ao término do prazo estabeiecido c&so o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas, nos termos do § 5-  eo art. '4d, do Decreto n° 
5.815, de 09 de maio de 2018, a CONCEDF.NTE registrará a inadimplência no 
Sistema de. Acompanhamento de Convênios e Parcerias, no endereço 
w.gestao.cge,to.clov.bric,onvenios, ou em outro que vier a substitui-lo, por 
ornissãcido dever de prestar contas, para fins de lristaursção de Tomada de Contas 
Especial, e adoção de outras medidas para reparação do 

SubdáuStila Nona. 'Caso a prestação de contas nao seja aprovada, exauridas todas 
as .providências 'cabíveis para regularização da pendência eu reparação do dano, a 
concedénte: Sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no Sistema de 
Acompanhamento 	de 	Convênios 	e 	Parcerias, 	no 	endereço 
wWw.gestácitge..to.gov.briconvenios, ou em outro; que r:c. 	 e adotará 
as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com 
posterior encaminhamento do processo A unidade setodai de contabilidade a que 
estiver .jurisdicionado para os devidos registros na sua comp.etencia, sob pena de 
responsabilidade solidária, conforme estabelece c art. 41, inciso III. §3° do Decreto 
no.5.81.5:de 00 de maio de 2018. 

Subciati' suta Dez. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da 
prestaçãcide contas, a CONCEDENTE poderá a seu onterici concede; prazo de até 
:30 (trinta) dias, prorrogável por igual periocic, para 	CliTWENENTE sanar as 
irregularidades-  ou cumprir a obrigação, conforme p,revi3to no :nrt. 41. inciso III, §40, 
do Decreto n°5.815, de 09 de maio de 2018. 

Subciatistila Onze. A documentação componente da pre.  
incluída no: mesino processo da formalização ca., convênio. convênio. 
moldes do Processo Administrativo Eletrônico - PP,E. regido 
.n° 5,490,.de.  22 de agosto de 2010, como oete:mina o ar.,. 
Decreto n°5.81.5, de 09 de maio de 2018. 

ação 	contas, será 
prereienciaimente nos 
pelo Decreto Estadual 
±;i'i 	inciso ili, §7°, do 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS BENS Ettil Al4E. SCEN 

Todos os bens patrimoniais que Vierema ser auci 
da CONCEDENTE 'no âmbito deste -Convênio. 7j previstos ou n 
data da sua conclusão ou extinção, serão de propriedade 
observadas as disposições do .art. 13, inciso XUL Dsorei 
2018. 

TES 

SECRETARIA .  
CIA SAÚDE 



„tf ” 

SECRETARLA TocANyi S 
DA SAÚDE GOVERNO 00 flTAOQ 

G;r3:::301'5, Esviãrtacia das SecrefartasAir - 
Pa:rs—TOC 	— CEP: 77,015-007 

6.3 .rtl.?-1100 

4;211, 

Subcláusula ,Unica. O CONVENENTE obriga-se a contauilizar e ter a guarda doi_ 
bens remanescentes, e a utilizar os 'bens na coritinuioade de programe 	_ 
governamental, conforme art. 13 inciso, XII do Decreto n°5.815, de 09 de maio de Li-L 
2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Na forma do disposto do artigo 55. § 20 da Lei 8.866/93 de o inciso XIX, do art.13, 
do Decreto n° 5.815, de 09 de maio de 2018, Íica eleito o Íoro da Comarca de 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, para dirimir ou,sisquei questões oriundas 
deste Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ASSINATURA 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partieioas obrigam-se ao total 
cumprimento dos termos do presente instrumenm, e assxiarri o presente convênio 
em 2 (duas) Vias de igual teor e forma. para que produza seus juridicos e legais 
efeitoS,:ém Juizo °afora dele. 

GABINETE 
mês de 

SECRETÁRIO DA SAÚDE - SESITO. PalmasiTO. aos 67j..,  dias do 
de 2019. 

et,  ‘.t 

LUIZ EDGML To TOLINI 
Secretário de Esta o da Saúde 

VAIDEMIP (.1LIN/,RA BARROS 
Prefeito do M kwio de Pium-TO 

• 	NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E 01..RCMA BARROS 
Secretária de Saúde do Município de Pium TO 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

TESTEMUNHAS: 

N.!5, 
1.! 	 r(;.  A  

cpF 	 / 	 CPF N' e?, 	"ri +7 
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F-STIL.-- 1° TERMO DE PRORROG.4.ÇÃO "de Ofício" 
DA VIGÊNCIADE CCEsit:Sit:10  

••. 

Pessoa Jurídica: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PlUM  

Occion foi essai9do digahrstAte pot til1£.1:12G,sft Lati Tx • \.• •••• 

AtitirdAidaõe• Ontdocarsenfc, pado ser vcneAcn -2tr, 1ç': r::,: .  r 	 C?!. 	tEA'104$111307 

CNPJ do Fundo Municipal de Saúde: 01.189.497/0001-09 

SIAFE.. 1' 	 7C19.30550.006356 
Data da 

Assinatura do 
Convênio: 

Data da Publicação do 	Vige:nela Final 	 Valor da 
Convênio no DOE: 	Convênio: 	Concedente: 

20/12/2019 26/12/2019 	 '2$12,2029 	R$ 97.000,00 

Data do 
Pagamento: 

Tempo de 
Prorrogação: 

Para execução fito-financeira: 31/12/2021; 
: para kJoresemação da prestação de contas: 
:30 (tr.nta 	 e encerramento da 

' •Tz da execução do 
objeto. coet.•,  ,;:irter primeiro, conforme 
previsto no § 5) do art. 40, do Decreto 
Estz.x.:. aí ti=) .n 915.'2018. 

.14•••••••• Dias: 371 

Dispositivos Legais: 
Lei n°  8.666/93, no que couber, Inciso VI do art. i ao ueufeto estadual n° 5.815, de 
09/05/2018 e Subcláusula única, da Cláusula Quarta ou Coi 	. .-tuf.2019. 

AUTORIZAÇÃO: 

Consoante os dispositivos legais t- tronnenrinna rios, bem como op 
DESPACHO/SES/SEFES/DGRSUS/GCC N°. 144. -.0c,c i. 	,r-strrn de Gestão dos 
Recursos do SUS, fica prorrogada a vigência do CCI•. ,ENIC),Sr- SiSAJ/DACC/REPASSE N°. 
148/2019, o qual tem como objeto a transferência de recursos financeiros para o Fundo 
Municipal de Saúde de Pium - TO, visando a aquisfyii t•Ic ur.r. :7-.-,:tuláncia para atender as 
demandas da saúde do município, conforme Plano de Trabalho aprovado pelos 
convenentes, por mais 371 (trezentos e setenta e um J 	 . -lio 31112/2021 para 
execução físico-financeira e mais 30 (trinta) aias ap.. , . 	. 	 ou da 
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, para apresentação da prestação 
de contas, conforme previsto no § 50  do arl. 40, do Decreto Estadual n°5.815/2018. 

Palmas/TO, 02t de ‘4;,!4(45.e.- 	 de 2020: 

LUtZ EDGAR LEA0 T DUNI 
Secretário de Estado -4n .Sgurig... 

Convênio n°.: 14812019 

  

Pafmas- Tacanting - CEP: 77.015-007 • 
5.5 5: 22-4;:-1.7)3 

>àude.t323%, Sr 
I 1ÀS 

SECRETARIA 
DA SAÚDE TOCANTINS 

CrOVEMAS DO ESTADO 
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I • SCO:n)1•3”1., 	 ••-uftprirtlellt0 à•R Sqrarato; 	'1  

II - anotar em registro prumo, em forma de relnário. as' -  
irremáaridnam enamandas as orov;danciascue detemanou e o reSiráltirt—' • 
das medidas: 

da vigência 41.1 ad':9n:entn Ca Chjata: ' 
III • opinar seara, sopor 'miando e tonisariltincia de prorkfictsaL 

1/44 r 	I 

- 	 :rover o atendimento de 
atrigéntras deo funãos de Controle Interno e Externe; 

V - nertie a 'cotização des senta-ps efetivamente prestados 
nas cosdicArs asarberarnestta inntrur~. 7o contratual Nd, recetarneriloS 
dos assoas. 

V1• Observar a <Oca:arção do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentartec para ele determinados. 

1- controlar ópazo de vlgáncia do Instrumento cordmtuar soba  
sua responsabilidade, e encemiriter e solicitação ao aferi-Doação: .`" 

II - verificar se a Imana de materiais. execução da obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parcelarfamente; 

III —ancilar em formulário próprio radas as ocorrenclas 
relacionadas Com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário â reguladvação das faltas ou detetor. observados: 

IV -atestar es notas fiscais oncemianaties te tildado competente 
Para pagamento 

V - Comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades Cometidos possíveis de penalidade, opas os Tont:nos 
prelorlos coma contratada 

VI - soliTtilar á unidade oompnente esciarethnentas de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua iesponsabilidade; 

VII • acOnipanhar o cumprimenta, pela coarmrada, de 
CrOrtogrania fisico•financeiro; 

Art. 7 São ar:NIT:5es do Fiscal: 

VIII- ~batocar prazo para coirro•Ao do oventuats pendânens 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ommeneras 
uva possam gerar dIficuldados á' condas% aa nbra ou em relação a 
terceiros: • 	IX - encaminhar A autoridade temperante OVGfittnis Nd:CIOS de 
modrittaçães no tronograma lisico-financeiro. substituições de ma:anais 
e oquipamentdst  (emulados pela Contratada. 

X - notificar a contratada em caso de descamará:lento de 
dáusulasconliratusais para que sela regularizado. sob pena de sanções 
adadidsualivas e outras Cale tarem necessárias. 

Art. 40  Esta Portada entra em viger a partir do diaú de lanam 
de 2020. 

LUIZ EDGAR LEÃO TOUNI 
Secretária de Estado da Saúde 

PORTARIAS b 55EI/2020(SESTGASEC, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 

Designa ris servidores paia exercer 3 função de fiscal 
de contrato otte tramite na Secretaria Estadual da 

' 'Satide do Estado do Tocantins e suas aufbiações. 

O SECRETÁRIO DE ESTACO DA SAÚDE. nr, uso de sues 
atribuições-o com (indumento no disposto no art. 42, §.1'',Indsos 1.11 e IV, 
da Constituição dó Estadual, e: 

le Considerando os principies constitucionais quis regem a 
dmInistração Púdica, cciasoanto disposta no art. 37, da Constituição 

Federal; 

Considerando o art. -67. da Lei ne 8.655793, de 21 do junho dc 
1993, gim regulantema o art. á?, inciso X)O, da Consttuição Federai, 
Institui normas paia licitações e contratas da AdrainistrepIo Pública e dá 
outras orovidándos: 

Considerando oca. 13, Inciso IX, de Instrução Narinurha 
021200a;  da 07 de Maio de 2t.:08. do Tribunal de Contas do Estado 

do Tocantins: 

RESOLVE: 

An. .1t• Designar os-ter/Mores MANO relacionados, Para. 
em prelUk0 do suas atribuições, exercer o cargo de lisas; do contrato, 

contornas Processo a seguir: 

arem nat amo 0:,,a,, r$0,;  atnizzisto  sert.trna"..-rs• 1 

rourapo 
et~ 
MOREI 

91Werap0C4 5.0-r4o wil.N.42.21 ~Cr; ve-nearen 
Ilt.2...N =ITA,..~.4 Cara/PAROCa labaNteih a•gen?,” :~art-f ri 

LMÉLTC,1P345 Irt-n.Xa- 1 tw 1.1s--q Ri, Taram V, resn 
~naus 

mann 

notekm aosarmada acerca das possíveis doscumiximentos 
de chrigactes pa..lialeas as .4:14.014. 

yrs arsrlerc re4rins fundamentados sobra as aliviclarleS 
nxer.i.tades dir-  ante e Noa:fração d3 contrato, e fazer remessa a 
Correpaasau da sauiá para prsvf3enciats cablern quanta anulação 
de rergenststainade mi-ti-onda. 

data te sua publicação, 
revogando dlsposittrresern cordrano. 

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 
Secreiera de Enodo da Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÉNIO 

TERtsuCT .4 01.7IV7'. PC tire dÊMInNE3rSA.UDACC/REPASSE 
TO 140.2919 
PROCESSO Nd: 20 tizi...tusu.Acrit'33.5 
CONCEDENTE-  Balada Co Tarantela, por intermédto da Setrataria de 
Estada ria Saúde. 
CG14VENENTE: Fundo Mita. firn oe Saúde de Parra - TO 
OBJETO: Ame-suar do st"to 	riss:a 37? ,:treZentaa o setenta e urn)dias, 
o canvenie si b4llI2019 can tas, par etzg.3 a transfer-anda de recursos 
firsrynSroi .15anzai a 	C.  :rj ume anttrAhrida. 
DATA CA ASSINATURA. 2ei 
VIGET4C14 Para ek. :C -1;.- 	,n..nsatra: 31/T2,2021; para 
apresentação cra prestas.éo (lu conter 30 (trinta dias) apõe. encermrnento 
da visterron OU da eCtlettrilinda synxtção do objeto, oque acorrer °Minn 
conforma firallatO Ratiián. do ar. 40, do DemitoEstadual 5.6192018. 
SIGTCATARIDS-  LUIZ EDGAit t.01.0 TOLINI - Secreta:tio de Estado da 
Saúde 
VALDEMI120INFIR, SP Ri4CIS • Prefeito do Munitnin da Pana- TO. 
brEit A tensa -TrirLA APelIFCC.rn ;COES E OLIVEIRA - Secretária de 
SiCaU,  s.d u*5.) de Pten - teteatora doFtmdoMunicipat da Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

4s TERMOACTIVO AO CCT.V!Inci.gas-ts.uroccreCOWFREPASSE 
(1' frilt2C,./ 
FROCT,97.:Ci N •- 	tieftt ne.TBOG. 
couccDr.rwri- 	-• • —.•• 	:•"--r Internai:ta da Secretaria de 
Estado ou :taxai') 
CONVENE'TTE- 	ST 	'-•""r_",  por Intermédia do Fundo 
7.43nlopet de Saúda 
oejETO:pro,r0.2nb;c:jc5: 	::aztanviSfÂn. o !Imitem porobjato 
a ItAnIkattiCtil de feceist; finant,a@reS acra o Município de Ananás-TO.. 
!lar 	 Fir.rd. r,t,-,r,cnr rin Snake, visando rt aquisição de Um 
;f•ICLOV t1,9 3MbUiânCin, fera 'I r"PDI tirt copacientes usuários do SUS 
do rntrt rA.-A) refejdn ox•t).-ç: 470 (Ourou icenlos e vinte; nas. 
DATA DA 

ziara 	 iiiI.U.111(.111Ctir£, 31/12/2021: para 
artmeen-er da rfaZ .1Ctran /In r 	(7inttl dl:15):305 O ernertattlent0 
da viara"ea Gd da condirão te eXeCtlyintlassaJen, 041tIO ocorrer primeiro. 
aattreerrs:- ivev:cla na ar_ .In r, Decreto Estadual 	5.615/2018. 
SIGAtATAftraS. tua. EDGAR LEÃO TOLINI - Secretário de Estado da 
Saúde 
VALM: 49,1o,o,F,OIA O- CA 	-• : 'infeta do Muredpio de Ananás-TO. 
WIZ T.STO FERKANnes ST1.VA • Sanando de Saúde do Munis-Mio de 
7e:watt 	 v 	oro de Saúde. 



             

 

GOVERNO DE. PIUM 
FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 

"0 Despertar de Um Tempo Novo" 

          

OBJETO 

   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

            

Aquisição de veículo do tipo ambulincia para o Fundo Municipal de Saúde de Pium — TO, 
conforme especificações e desciiminações constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do 
Tocantins através da Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins — SES/TO, objeto do Termo de 
Convenio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 148/2019. 

JUSTIFICATIVA 

O Município de Pium — TO possui na sua estrutura física o Hospital de Pequeno Porte Nestor 
Silva Aguiar, a Unidade de Saúde da Família Alfredo Oliveira Barros e a Unidade Básica de Saúde da 
Família Mario Gomes de Araújo O Município conta com três equipes (Resolução CIB n.° 28/2009, de 16 
de abril de 2009 e Resolução CIB n.° 42/2009 de 18 de junho de 2009) compostas pelos profissionais 
mínimos preconizados pela Política Nacional de Atenção Básica à ESF, resultando em uma cobertura da 
Estratégia em Saúde da Família em 100%. 

Importante salienta; que praticamente a metade da população do município está concentrada na 
zona rural (3.246 habitantes — Estimativa IBGE, 2016), divididos entre os 10 (dez) assentamentos da 
região, fato que corrobora a necessidade de aquisição de veículos para levar até essa parcela da população 
os serviços de atenção básica, bem como realizar a mobilização de pacientes de maneira adequada até a 
unidades de saúde localizadas na zona urbana, bem domo, quando necessário, ao hospital de referencia em 
Paraíso do Tocantins. 

Destaca-se, ainda, que em razão do estado de Pandemia instaurado, a demanda de transporte de 
pacientes em muito aumentou, fazendo-se necessário a aquisição de novos veículos para o pleno 

• atendimento da demanda. 

• 
A vista disto, foi firmado o Termo de Convenio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 148/2019, por 

meio do qual o Estado do Tocantins, através da Secretaria de Estado de Saúde — SES/TO, destinou ao 
nosso município o valor de R$97.000,00 (noventa e sete mil reais) para aquisição de veículo Ambulância de 
Transporte do Tipo A, conforme especificações constantes no Plano de Trabalho aprovado (anexo). 

	

3. 	RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO VEICULO A SER ADQUIRIDO: 

Anexo I. 

	

3.1 	DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O objeto do presente processo está estritamente ligado ao enfrentamento da crise em saúde em 
razão do novo coronavírus (COVID-19), haja vista ser tratar de veículo exclusivamente destinado ao 
transporte de pacientes, sendo importante ressaltar que, atualmente, nosso município já passa pela 
chamada 3a onda de casos, tendo sido registrados mais de 80 (oitenta) casos, os quais, em sua maioria, são 
de pacientes residentes na zona rural. 

Dessa forma, a aquisição consubstanciada neste processo, que se dará via dispensa de licitação, 
encontra fundamentação legal no disposto no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/1993, bem como na Medida 
Provisória n.° 1.047 de 04 de maio de 2021 de Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de 
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bens e a contrafação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfren Ora 

pandemia da covid-19. 

4. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS E DA FONTE DE RECURSOS 

4.1 Os valores deverãos ser levantados através de pesquisa de preços a ser realizada para obtenção da 
média de valores. 

4.2 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da seguinte função programática: 

0020.10.302.0011.1017-4.4.90.52-0400 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Deverá ser exigida da empresa detentora da melhor proposta comprovação de que o Proponente 
forneceu, sem restrição, bens de natureza semelhante aos indicados neste Termo de Referencia, por meio 
de atestado fornecido por empresa de direito público ou privado. 

5.2 A Proponente deverá apresentar ainda os seguintes documentos: 

Documento comprobatório de que o objeto está coberto por garantia integral para todos os seus 
componentes incluindo as partes eletrônicas, se houver, contra qualquer defeito, quando em condições 
normais de uso e manutenção; 

Documento de certificação do fabricante (ou equivalente) de que está apta a prestar assistência técnica 
por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante, assim como o 
fornecimento de peças genuínas visando preservar a garantia técnica; 

Declaração de que prestará assistência técnica local com prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para o 
atendimento; 

6. DA GARANTIA 

6.1 O fornecedor deverá conceder prazo de garantia de no mínimo 01 (um) ano ou 50.000 (cinqüenta mil) 
km rodados, contados da data do recebimento definitivo, quanto a defeitos e imperfeições que venham a 
ser identificados, além das garantias já oferecidas pelo fabricante; 

7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1 O prazo para entrega dos veículos será de até 30 (trinta) dias corridos contado a partir do recebimento 
da Nota de Empenho. 

7.2 Os bens deverão ser entregue na Sede da Prefeitura de Pium - TO, no seguinte endereço: Avenida 
Díogenes de Brito, n° 01, Setor Alto da Boa Vista, Centro, Pium — TO, CEP 77.570.-00. 

7.3 O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional e sem efeito 
suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência míniMa de 20 (vinte) dias do seu 
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CON MATADA, em conformidade 
com o Art. 57 Ç 1, da Lei n° 8.666/93. 

8. DO RECEBIMENTO DO VEICULO 

8.1 O veículo será recebido provisoriamente pelo Setor Responsável na Prefeitura de Pium - TO, nas 
condições, garantia de qualidade, para posterior verificação da conformidade com o exigido. 
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8.2 O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a éonferência e aceitação do veículo entregue, para fins de confirmação com as 
especificações, verificação do cumprimento das exigências contratuais e possíveis vícios aparentes que no 
momento do recebimento provisório não tenham sido detectados 

8.3 Verificando-se defeitos no bem, a empresa será notificada para saná-los ou efetuar a troca devida, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para 
recebimento definitivo. 

8.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá, se disser respeito à 
especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.5 O atesto da nota fiscal ou fatura será realizado após o recebimento definitivo dos veículos 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O órgão solicitante, através de servidor designado, será responsável pela fiscalização do fornecimento 
do objeto do presente processo licitatófio, observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, 
local de entrega, e observância acerca da qualidade dos produtos contratados). 

9.2 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização. . 

DA RECUSA DOS PRODUTOS 

10.1. Quando entregue com especificações diferentes das contidas no Termo de Referência e no Plano de 
Trabalho mexo. 

DO PAGAMENTO 

11.1 Até o 300  (thgésimo) dia após a entrega do produto com nota fiscal devidamente atestada por 
servidor responsável designado pela Contratante. 

11.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição do objeto e quantidade discriminada e 
acompanhada da requisição dos mesmos. 

11.3 O pagamento somente será efetivado após verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando esta 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 
vencimentos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Entregar o veículo novo, zero quilometro, SEM ALIENAÇÃO, com as especificações, os prazos de 
entrega e as qualificações exigidas neste termo, de acordo com a marca indicada na proposta; 

b).  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a obrigação do fornecimento do veículo objetos deste 
Contrato, sem previa e expressa anuência do CONTRATANTE; 

Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação; 

Arcar com todos os danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA; 
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Substituir o(s) veículo(s), por sua conta e no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, caso o(s) mesmo(s) 
esteja em desacordo com as especificações, ou que tenha sofrido danos ou avarias no transporte ou danos 
que comprometam o seu uso regular; 

Entregar o veículo em perfeito estado e arcai com as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecinHento, dando a devida garantia do produto, conforme estabelecido 
em contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Efetuar o pagamento conforme estipulado neste Edital e no contrato; 

13.2 Receber e conferir os veículos; 

13.3 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações que constam do Termo de 
Referencia; 

13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

13.1. Na Secretaria Municipal de Saúde, situada no Hospital Municipal de Pium —TO. 

Pium — TO, 14 de maio de 2021. 

Responsável pela elaboração: 

calou  Çkox,o, (5(w erne~ 
PAULA REGINA GALVÃO BARROS 

Coordenadora da Atenção Básica 

Aprovo este documento: 

D. NEILA MINERVINA APAR) CIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Pium - TO 



09/06/2021 
	 mpv1047 

Presidência da República 
Secretaria-Geraf 

Subchefia para Assunto; Jinidicos 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021 

 

Exposição de motivos 

Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
pandemia da covid-19. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de 

erviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19. 

Parágrafo único. A aquisição de vacinas e insumos e a contratação de bens e de serviços necessários à 
implementação da vacinação contra a covid-19 são regidas pelo disposto na Lei n° 14.124 de 10 de março de 2021. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a administração pública dos entes federativos, de 
todos os Poderes e dos órgãos constitucionalmente autônomos autorizada a, nos termos desta Medida Provisória: 

I - dispensar a licitação; 

II - realizar licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, com prazos reduzidos; e 

III - prever em contrato ou em instrumento congênere cláusula que estabeleça o pagamento antecipado. 

CAPITULO II 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 3° Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso I do caput do art. 2°, 
presumem-se comprovadas a: 

a 	1 - ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância nacional decorrente da pandemia de 
i d -1 9 ; 

II - necessidade de pronto atendimento à situação de emergência de que trata o inciso I; 

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de equipamentos e de 
outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

Art. 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o inciso I do caput do art. 2°, quando se tratar de 
aquisição ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços 
previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei n°8.666 de 21 de unho de 1993. 

§ 1° Na hipótese de que trata o caput, o ente federativo poderá aplicar o regulamento federal relativo ao 
sistema de registro de preos, caso não tenha editado regulamento próprio. 

§ 2° O órgão ou a entidade gerenciadora da aquisição ou da contratação estabelecerá prazo de dois a oito dias 
úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros órgãos e entidades 
manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos termas deste artigo. 

§ 3° O disposto nos § 2° e § 3° do art. 8° não se aplica ao sistema de registro de preços fundamentado nesta 
Medida Provisória. 

§ 4° Para as aquisições e as contratações celebradas, após trinta dias, contado da data de assinatura da ata 
de registro de preços, o órgão ou a entidade deverá realizar estimativa de preços a fim de verificar se os preços 
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I - represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou 

II - propicie significativa economia de recursos. 

§ 1° Na hipótese de que trata o caput, a administração pública deverá: 

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação direta; e 

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto, atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou índice que 
venha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, a administração pública deverá prever medidas de cautela aptas a 
reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais corno: 

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial 
valor remanescente; 

II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o 
cento do valor do objeto; 

III - a emissão de MIS() de crédito pelo contratado; 

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer 
administração pública; e 

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor. 

art. 56 da Lei n° 8.666 de 1993 de até trinta por 

momento do transporte por representante da 
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do objeto pelo contratado, para a antecipação do 
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registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado ou na comercialização com a administração 
pública, promovido o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, caso necessário. 

§ 5° A aquisição ou a contratação a que se refere o caput não se restringe a equipamentos novos, d 
fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto contratado. 

CAPÍTULO III 

DA LICITAÇAO 

Art. 5° Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presenciai, de que trata o inciso II do caput 
do art. 2°, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. 

§ 2° Os recursos interpostos terão somente efeito devolutivo. 

§ 3° Fica dispensada a realização da audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666 de 1993. 

§ 4° As licitações realizadas para fins de sistema de registro de preços serão consideradas compras nacionais 
observarão o disposto em regulamento editado pelo Poder Executivo federai, observado o prazo estabelecido no § 

2° do art. 4°. 

§ 5° As atas de registro de preços terão prazo de vigência de seis meses, prorrogável uma vez, pelo mesmo 
"Período, se comprovada a vantajosidade de suas condições negociais. 

Art. 6° Os órgãos e as entidades da administração pública federai ficam autorizados a aderir à ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em procedimentos realizados nos termos 
desta Medida Provisória, até o limite, por órgão ou entidade, de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
constantes do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços de que trata o caput 
não poderão exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem à ata. 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO ANTECIPADO 

Art. 7° A administração pública poderá, nos termos do disposto no inciso Ul do caput do art. 2° prever cláusula 
contratual que estabeleça o pagamento antecipado, desde que: 
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§ 3° É vedado o pagamento antecipado pela administração pública na hipótese de prestação de serçiços`t6+1 

Y-3  I 

Art. 8° No planejamento das aquisições e das contratações de que trata esta Medida Provisória, a 
administração pública deverá observar as seguintes condições: 

I - fica dispensada a elaboração de estudos preliminares, quando se tratar de bens e serviços comuns; 

II - o gerenciamento e riscos da contratação somente será exigivei durante a gestão do contrato; e 

III - será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado de que trata o inciso III do caput 
conterá: 

I - a declaração do objeto; 

II - a fundamentação simplificada da contratação; 

III - a descrição resumida da solução apresentada; 

IV - os requisitos da contratação; 

V - os critérios de medição e de pagamento; 

VI - a estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

Portal de Compras do Governo federal; 

pesquisa publicada em mídia especializada; 

sites especializados ou de domínio amplo; 

contratações similares de outros entes públicos; ou 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - a adequação orçamentária. 

§ 2° Será dispensada, excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, a estimativa de 
preços de que trata o inciso VI do § 1°. 

la § 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1° não impedem a 
tratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de 

preços, desde que observadas as seguintes condições: 

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação, para obtenção de 
condições mais vantajosas; e 

II - fundamentação, nos autos do processo administrativo da contratação correspohdente, da variação de 
preços praticados no mercado por motivo superveniente. 

Art. 9° Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, 
ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso • 
XXXIII do caput do art. 7° e no §  3' do art. 195 da Constituição. 

CAPITULO VI 

DA CONTRATAÇÃO 

Art. 10. Todas as aquisições ou contrações realizadas com base no disposto nesta Medida Provisória serão 
disponibilizadas, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da realização do ato, em sítio oficial na internet, 
observados, no que couber, os requisitos previstos no §  3° do art. 8° da Lei n° 12.527  de 18 de novembro de 2011 e 
conterão: 

I - o nome do contratado e o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia ou identificador congênere no caso de empresa estrangeira que não funcione no Pais; 
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regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

CAPITULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 



09/06/2021 	 mpvl U47 	 .#r[. 

II - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de contratação; 

III - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; 

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de prestação d 

V - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível ou bloqueado, 
caso exista; 

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; 

VII - a quantidade entregue ou prestada em cada ente federativo durante a execução do contrato, nas 
contratações de bens e serviços; e 

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine, se houver. 

Art. 11. Quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, para a 
concessão de suprimento de fundos e por item de despesa e para as aquisições e as contratações de que trata esta 
Medida Provisória, ficam estabelecidos os seguintes limites: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do art. 23 da 
Lei n°8.666 de 1993.  e 

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput do art. 
da Lei n°8.666 de 1993. 

Art. 12. Fica autorizada a contratação de fornecedor exclusivo de bem ou de serviço de que trata esta Medida 
Provisória, inclusive no caso da existência de inidoneidade declarada ou de sanção de impedimento ou de suspensão 
para celebração de contrato com o Poder Público. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, é obrigatória a prestação de garantia nas modalidades 
previstas no art. 56 da Lei n°8.666 de 1993 que não poderá exceder a dez por cento do valor do contrato. 

Art. 13. Para os contratos celebrados nos termos desta Medida Provisória, a administração pública poderá 
estabelecer cláusula com previsão de que os contratados ficam obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais iniciais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, limitados a até cinquenta por cento do valor 
inicial atualizado do contrato. 

Art. 14. Os contratos regidos por esta Medida Provisória terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por periodos sucessivos, desde que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento da pandemia da covid-19. 

Art. 15. Aplica-se supletivamente o disposto na 	n° 	 de 1993, quanto às cláusulas dos contratos e dos 
instrumentos congêneres celebrados nos termos desta Medida Provisória 

CAPETULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação quanto à legalidade, à 
legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes das aquisições ou das contratações realizadas com 
fundamento nesta Medida Provisória. 

Art. 17. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos praticados e aos contratos ou instrumentos 
congêneres firmados durante o período de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de 
importância nacional decorrente da pandemia de covid-19, independentemente do seu prazo de execução ou de 
suas prorrogações. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 
saúde pública referida no caput. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de maio de 2021; 2000  da Independência e 133' da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Marcelo Antônio Cartaxo Que/roga Lopes 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.5.2021 
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HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Goiânia, aos 27 dias do mês de maio de 2021 

AO 
MUNIdPIO DE PIUM - TO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM 
CNPJ N 12.059.635/0001-43 

PROPOSTA - ORÇAMENTO 

A empresa HOPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNP( sob o N. 38.730.394/0001-06, Inscrição 

Estadual N. 10.808.597-0, Inscrição Municipal 242, 5184071, com sede na Avenida T10, N2208, SALA 706, EDIF NEW 

TIMES SQUARE, setor Bueno, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP fil2. 74.223-060, através de seu procurador, 

Sr. Marcos Tomé de Oliveira, brasileiro, casado, Analista de Licitação, RG/Ci N2. 5430358 / SPTC - GO, inscrita no 

CPF/MF N2. 034.359.911-27, residente e domiciliado nesta capital do estado de Goiás, vem por meio desta, vem 

apresentar e submeter à apreciação de Vossas Senhorias a Proposta de preço para o fornecimento de veículo ZERO 

km, conforme especificações abaixo: 

01 Unidade 2  01 

FIAT - NOVA STRADA 'ENDURANCE CABINE PLUS 1.4 FLEX 
2P 2021/2021 - TRANSFORMADA EM AMBULANCIA TIPO A. 

- Veículo Okm, PICK-UP, transformado em ambulância; 
- Ano de Fabricação/Modelo: 2021/2021; 
- Veiculo na cor branca 

DADOS TÉCNICOS 

FIAT - NOVA 
STRADA 

ENDURANCE 
CABINE PLUS 14 

FLEX 2P 2021/2021 

EIVI AMBULANCIA 
TIPO A. 

- TRANSFORMADA 
 

- Cilindrada total (cc)::1.368.  
- Potência máxima (cv): 85,0 (G) / 88,0 (E) a 5.750 rpm. 
- Torque máximo (kgfm): 12,4 (G) / 125 (E) a 3.500 rpm. 
- Altura dtiverculo (min): 1.608. 
- Capacidade da caçamba (litros): 1354.•.  
- Capacidade de carga (Kg): 720, 
- Comprimento do veiculo (mim): 4.474. 
- Entre-Eixos (mm): 1732. 
- Largura do veículo (mm): 1.732. 
- Tanque de combustível (lítros):'155!' 

• ITENS DE SÉRIE: 

Airbag duplo (motorista e 	passageiro) 	.Ar-condicionado 
.Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem 
de altura .Computador de bordo .Controle eletrônico de 
estabilidade 	:Direção 	hidráulica 	.E-locker 	- 	Controle 	de 
Tração Avançado (TC+) 	ABS com EBD.Hill Holder :Freios 
(sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas 
arrancadas do veículo em ,subida)Motor Fire 1.4 8V Flex 
.Roda em chapa na cor chumbo 5.5 X 15' + Pneus 195/65 
R15 	Suspensão 	elevada 	;Suspensão traseira 	com eixo 
&nega e molas parabólicas longitudinais 

HOPE COMERCIO E SERVICOS ORE Is  CNPI sob o Ne. 38.750.394/0001-06, Inscrição Estadual Ne. 10.008.597-0, Inscrição Municipal Ne. 5184071, 
Avenida 710, Ne 208, SALA 706 EDIS NEW TIMES SQUARE setor SUEM°, Municipio de Goiânia, Estado de Golã , CO' Ne. 74.223-050 

lidtacogs.hapPcomercioPurmil.com  
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HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

TRANSFORMACÃO: 
Veiculo 	transformado 	em 	Ambulância, 	confeccionado 

internamente em 	material totalmente lavável (Plástico 
Reforçado com Fibra de Vidro), piso antlderrapante em fibra 
de vidro, iluminação interna em 12V, tomada 12v, uma 
janela 	corrediça 	na 	lateral 	com 	serigrafia 	padrão 

ambulância, suporte para soro e plasma, maca retrátil com 
rodas removível com colchonete em espuma e revestimento 
em courvin, armário frontal interno localizado na região 
superior do teto do veiculo, banco lateral com encosto para 
02 acompanhante em courvim, com cinto de segurança, 
suporte para fixação de um cilindro de oxigênio com 
capacidade de 04 litros, cilindro de oxigênio de 04 litros, 
régua para oxigênio, 	conjunto completo de fechadura, 
tricôs, e chave na porta traseira, sinalizador em barra com 
sirene de um tom, ventilador interno, película opaca na cor 
branca, 	tampa 	trasele 	com 	duas 	portas 	traseiras, 

atendendo 	a 	todas 	as 	normas 	da 	ABNT, 	adesivos 
"ambulância" na diariteira e na traseira, "cruz" nas laterais, 
com todos os itens exigidos pelo CONTRAN. 

'i ctVaor.ui4ÍàtT: ''Cfgen 121200,00 (Cento e vinte e um mil e oitocentos reais), 
R$ 121.800,00 (Cento e vinte e um mil e oitocentos reais); 

DECLARAÇÕES: 
- Declaramos que nos preços já estão inclusas todas as despesas necessárias, para entrega, cobrindo todos os custos 

com frete, encargos sociais, encargos trabalhistas, encargos previdenciários, emplacamento, lucros, encargos fiscais 

e para-fiscais, despesas diretas e indiretas, e qualquer outra despesa, não sendo lícita à cobrança posteriormente de 

qualquer ânus, sendo exclusiva responsabilidade da contratada; 

- Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias; 

- Declaramos que o prazo de entrega IMEDIATO; 

O IVE 

PROCURADOR 

z 014.359.51i-27 

TEFEFONE:162),99)0/.1-31)3 

.730.394/0001;06 
HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS MEU 

Avenida 7-10 n° 208 Sala 706 
Edif. New Times Square 

Sétor hena - CEP: 74.22E160 

L GOIÂNIA - GO 

EMPE COMERCIO E SERVICOS BREU, CNN sob o NT. 38.720.394/0001-06, Inscrição Estadual Ne. 10.808.597-0, Inscrição Municipal Na. 5184071, 
Avenida T10, N2  298, SALA 706 EDIF NEW TIMES SCRIARE setor BUENO, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP N2. 74.223460 

licitecoes.hopecomencioegmailcom 



CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM -10 	 Goiânia, 25105/2021 

COTAÇÃO DE VEICULO 	ANOIMODEL62O21/2021 

A empresa PINHEIROS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNIV sob n° 01.692.763/0001-03, com sede na 
Av. Desembargador Inácio Loyola, n° 500, CEP: 74.465-539, Setor Marista, Goiânia - GO, vem 
apresentar orçamento para o fornecimento de 1 (um) veículos ZERO Km conforme especificações 
seguintes: 

VEICULO: STRADA ENDURENCE CABINE PLUS 1.4, NOVO ZERO KM, COR BRANCA. Cilindrada total 
(cc): 1.368. Potência máxima (cv): 85,0 (6)/ 88,0 (E) a 5.750 rpm. forque máximo (kgf.m): 12,4 (G) j 12,5 (E) a 3.500 
rpm. Altura do veiculo (mm): 1.608. Capacidade da caçamba (litros): 1.354. Capacidade de carga (Kg): 720. 
Comprimento do veiculo (mm): 4.474. Entre-Eixos (mm): 2.737. Largura do veiculo (mm): 1.732. Tanque de combustível 
(litros): 55. ITENS DE SÉRIE: Airbag duplo (motorista e passageiro) .Alertas de uso de cinto de segurança do motorista 
.Apoia-pé para o motorista .Apoios de cabeça com regulagem de altura Ar-condicionado .Cintos de segurança retráteis 
de 3 pontos com regulagem de altura .Computador de bordo .Console central com porta-objetos e portacopos .Conta-
giros .Controle eletrônico de estabilidade .Direção hidráulica .E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+) .Espelho no 
para-sol lados motorista e passageiro .Follow me home .Freios ABS com EBD .Ganchos para amarração de carga na 
caçamba .Grade de proteção no vidro traseiro .Grade frontal na Cor preta .Hill Helder (sistema ativo freio com controle 
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve ículo em -subida) .Hodômetro digital (total e parcial) indicador de 
combustível. Indicador de troca de marcha .Limpador e lavador do para-brisas .luz de iluminação da caçamba .luz de 
leitura luzes de posição diurnas .Maçanetas e retrovisores externos na cor preta Moldura dos para-lamas Motor Are 
1.4 8V Flex Roda em chapa na cor chumbo 5.5 x 15 + Pneus 195/65 R15 Suspensão elevada Suspensão traseira com 
eixo ômega e molas parabólicas longitudinais .Tampa da caçamba com nova tecnologia Tomada 12V .Volante com 
regulagem de altura. TRANSFORMAÇÃO: Veiculo transformado em Ambulância, confeccionado internamente em 
material totalmente lavável (Plástico Reforçado cont Fibra de Vidfo), Piso antiderrapante em fibra de vidro, iluminação 
interna em 12V, tomada 12v, uma janela corrediça na lateral com serigrafia padrão ambulância, suporte para soro e 
plasma, maca retrátil, com rodas removível com colchonete em espuma e revestimento em courvin, armário frontal 
interno localizado na região superior do teto do veiculo, banco lateral com encosto para 02 acompanhante em courvim, 
com cinto de segurança, suporte para fixação de um cilindro de oXigénio com capacidade de 04 litros, cilindro de 
oxigênio de 04 litros, régua para oxigênio, conjunto completo de fechadura, tricôs, e chave na porta traseira, sinalizador 
em barra com sirene de um tom, ventilador interno, película opaca na cor branca, tampa traseira com duas portas 
traseiras, atendendo a todas as normas da ABNT, adesivos "ambulância" na dianteira e na traseira, "cruz" nas laterais, 
com todos os itens exigidos pelo CONTRAN. 

Valor: R$ 134.000,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil Reais); 

- Proposta válida pelo período de 30 (trinta) dias a contar da data de hoje; 
- Entrega: até 150 (cento e cinquenta) dias após autorização de faturamento; 
- Valor sujeito a tabela do fabricante,  

L S LTDA 
CNA/ sob n°01.69 :763/0001-03 

PINHEIROS VEÍCULOS LTDA 
Av. T-9 esq. c/ Av. Mutirão, Setor Marista. Goiânia-GO. www.pinauto.com.br  

Telefax: (62) 3523-1952 - Pós-venda: (62) 3523-1990 - Vendas: (62) 3523-1999 



Pç.Unitário (Total 

99.000,00 

CIRURGICA AL-STYN EIRELI 
AV COMERCIAL 00 02 LT 01,02,22,23 - RES. SOLAR CARDOSO - ABADIA DE 

GOIAS-GO 
Fone: 62 36020680 Atendente.: 62 3602 0680 

CNPJ.: 23.141.314/0001-00 Insc.Estadual.: 10.642.129-8 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PWM- TO 

Und. (Descrição 	 Yabricante 

UH t(VEICULO AMBULÂNCIA FIM'- STRADA 
'ITIPO A- O KM 	 ENDURANCE 

m [Quant. 

VALOR TOTAL: R$ 199,000,00 
(CENTO E NOVENTA E NOVE MIL) 

MOTOR 1.4: 

04 CILINDROS EM LINHA; 
CILINDRADA TOTAL (CC): 1.368; 
POTÊNCIA MAXIM: 85 CV QUANDO MOVIDA A GASOLINA 88CV QUANDO 
MOVIDA A ETANOL (5.750 RPM); 
TORQUE MÁXIMO? 12,4 QUANDO MOVIDA A GASOLINA E 12,5 QUANDO 
MOVIDA A ETANOL(3.500 RPM); 

ALIMENTAÇÃO: 

110 	COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL (FLEX); 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 55 L; 

DIMENSÕES EX I 	ERNAS; 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA (LITROS) 1.354 LITROS; 
COMPRIMENTO DO VEICULO (MM) 4.474 MM; 
LARGURA DO VEICULO(MM) 1.732MM; 
ALTURA DO VEICULO(MM) 1.608 MM; 
ENTRE EIXOS ( MM) 2.737MM 

ITENS: 

AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; 

Avenida Comercial, SN, Quadra 02, Lote 01/02, Residencial Solar Cardoso I, Abadia de Goiás, Goiás CEP: 75.345-000 
x 	CNPI: 23.141.31410001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.642129-8/ Telefone: 62 3602-0680 



VIDRO ELÉTRICO; 
TRAVA ELÉTRICA; 

 

CARACTERÍSTICA DA TRASNFORMAÇÃO; 

ADAPTADA COM CAPOTA DE FIBRA DE VIDRO. 
ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO SEM EMENDAS PARA TOTAL ASSEPSIA; 
REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS E TETO EM (PRFV); 
PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO; 
ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS DESLIZANTE EM ACRÍLICO 
CONFCCIONADO EM FIBRA DE VIDRO COR CLARA; 
BANCO PARA 02(DOIS) ACOMPANHANTES COM CINTO DE SEGURANÇA 
INDIVIDUAL, ESTOFAIVIENTOS EM COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM ENCOSTO DE CABEÇA. 
01(UMA) MACA RETRÁTIL DE ALUMÍNIO COM COLCHONETE E CINTOS 
DE SEGURANÇA, MEDINDO 1,80M; 
ILUMINAÇÃO INTERNA NO TETO EM LEDS; 
01 FAROL DE EMBARQUE INSTALADO SOBRE A PORTA TRASEIRA; 
SINALIZAÇÃO BARRA COM SIRENE DE 100 WATTS ELETRÔNICA E 03 
TONS; 
LUZES DE ADVERTÊNCIA FIXADAS NAS LATERAIS DO VEICULO E NA 
TRASEIRA; 
SISTEMA DE OXIGÊNIO COM SUPORTE PARA CILINDRO DE 07 LITROS; 
REDE DE OXIÊNIO COMPLETA; 	 ' 
VIDRO FIXO E COM PELÍCULA JATEADA NAS DUAS PORTAS TRASEIRAS; 
INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA SORO FIXADO NO BALAÚSTRE; 
BALAÚSTRE FIXADO NO TETO; 
AR CONDICIONADO COM COMPARTIMENTO DO PACIENTE. 

, 
Avenida Comercial, SN, Quadra 02, Lote 01/02, Recidencial Solar Cardoso I, Abadia de Goiás, Goiás CEP: 75.345-000 

CNP); 23141.314/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10,642.129-8 /Telefone: 62 3602-0680 



Ac .1 kt et'sa:..e :s  A , "LSTYN., 

Validade da Proposta: 30 dias. 
Condição de pagamento: A COMBINAR COM VENDEDOR 
VENDEDOR: EMILIO ATILA (62) 9 91481673. 

18 DE MAIO DE 2021. 

1-2-321 	14,0001-6M 
CIRÚRGICA At-STYN• EIRELI 

AV. OOMERClAt. a 02 LT.Oi 
RÉSIDENCIA2., SOLAR CARDOSO 

CEP: 76.345-000 
LNEADIA DE GOIÁS-Gpi 

Avenida Comerdal, SN, Quadra 02, Late 01/02, Residencial Solar Cardoso I, Abadia de Goiás, Goiás CEP: 75.345-000 
CNP]: 23.141.314/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.642.129-9 / Telefone: 62 3602-0680 



)1( 
Valor Unitário 

Média dos Preços Obtidos RS 160 700.00 

R$ 111.500,00 ; 

TOTAL 

3 / 10 RS 160.700,00 (un) R5 

Preço Compras 
Idspt fícação 

Data 
Órgão Público 

Governamentais Licitação 

SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO- SGG I Secretaria da Fazenda ¡Secretaria 

da Saúde do Estado do Tocantins 

N°Pregão:5720.2 I 

UASG:925958 

09/04/2021 

2 MINISTÉRIO DA SAÚDE I SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA I N°Pregão:72021 08/04/2021 
Distrito Sanitário Especial Indígena - Pernambuco UASG:257047 

_ 	_ _ 
Valor Unitário 

Preço Data 
órgão Público Identificação 

Público Licitação 

MUNICIPIO DE BANABUIU / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU N°Licitação:868390 30/04/2021 

QUANTIDADE 

160.700,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

Preço : 

— 

' R$ 266.000.00  

RS 104.600,00 

RS 185.300.00 

Preço 

R$ 111.500.00 

Valor do kern em relaçâo ao total 

1) ANSULANCIA 

Quantidade de preços por Rem 
10.0 

7.5 

5.0 

25 

0.0 
. temi 

Relatório de Cotação cotação rápida 42 . 

Pesquisa realizada entre 09/06/2021 10:57:11 e 09/06/2021 10:57:58 

Relatório gerado no dia 0910612021 11:02:47 (IR 45.232,242.197) 

Item 1: AMBULÂNCIA TIPO A 

Valor Global: 	R$ 160.700,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1' AMBULÂNCIA TIPO A 

--• • 	 _ .• 

Preço Estimado: R$ 160 7CC;C:: (ur) 
	

Media dos Preços Obtidos' RS 160 700,00 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

ambulância simples de remoção modelo pick up pequeno »te (tipo a) 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 266.000,00 

Data: 09/04/2021 08:32 

Modaliddde: Pregão Eletrânico 

1/7 



S‘RP SIM 

Identificação N°Pregão:572021 / UASG:925958 

Lote/Item /3 

Ata Linksia 

Fonte: 

br br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: TO 

Órgão: SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO - SGG 

Secretaria da Fazenda 

Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins 

Objeto: REGISTRO DE RREÇOSpara eventual e provável aquisição de VEÍCULOS, 

destinados a atender as diversas Emendas Parlamentares dos representantes do 

Legislativo Estadual e eventuais necessidades desta SES/TO.. 

Descrição: CARRO TRANSPORTE - AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO PICK 

UP PEOUENO PORTE (tipo A) DE ACORDO COM A PORTARIA n°. 2048/2002 

CAPITULO IV ITEM 2 SUB ITEM 2.1 

CatMat: 3719- CARROCA 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA  

• 
05.891.642/0001-41 COUTIN ESCRITORIO. DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 	 R$ 218.500,00 

* VENCEDOR * 

Marca: Renault 
Fabricante: Renault 
Modelo: Master 12h2 Ambulancia 
Descrição: AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO FURGÃO DE GRANDE PORTE (tipo A) Adaptado para Ambulância Simples Remoção tipo 'A*; Direçã 
o Hidráulica, elétrica ou semi elétrica; Garrotaria em aço original de fabrica, longo e de teto alto; O km ou novo de primeiro uso, ano/modelo do ano corrente ou 
posterior; Pintura solida na cor branca; Monobloco original de fábrica que atende aos níveis de emissão poluente EURO 5 / PROCONVE P7, Tração 4)0; Rodas ar 
016 (mínimo); Arcondicionado original de fabrica na cabine do Motorista e no compartimento (carroceria); AIR BAG duplo; Motor turbo movido a óleo Diesel; Pot 
éncia mínima de 114 CV; Torque mínimo de 29mkgr;Com no mínimo 04 (quatro) cilindros verticais em linha: Com cilindrada mínima de 2000 ema; Com sistema 
de injeção dotado de gerenckimento eletrônico; Peso bruto mínimo total 2.500 kg, entre eixos mínimo 3.200mm; Câmbio de no mfnimo 05 marchas a frente eu 
ma ré: Com freio a disco nas quatro rodas todos e com sistema ABS; Com freio de estacionamento mecânico de alavanca; Com suspensão dianteira independe 
nte; Com suspensão traseira em feixe de molas reforçado; Cabine do Motorista com capacidade para dois passageiros; Tanque de combustível com capacidad 
e mínima para 70 (setenta) litros; Volume de carga mínima de 10 m°, Duas portas dianteiras; Porta traseira bipartida e porta lateral de correr do lado direito; Est 
ribo integrados ao pára-choque; Abertura das portas traseira de 90'. 180' e 270% Travas e dispositivo nas portas para abertura por dentro e por fora, com trava 
de segurança; Retrovisores externo de ambos os lados (Direito e Esquerdo); e demais especificações técnicas de acordo com as normas do COTRAN; Obedecer 
os termos da Deliberação do Conselho Nacional de Trânsito COTRAN no. 064/2008 e da Lei n°. 6.729/1979 (lei Ferrar: Documentadas e emplacadas em nome 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins; Com selo do INMETRO e Garantia mínima de 12 meses. Característica de Transformação do Compartimento: I 
solamento interno acústico com poliuretano 40 mm (densidade de 36 kg/m3); Kit do revestimento interno moldado com resina antichama reforçada com fibra 
de vidro (PRFV), laterais, portas, teto e divisória: Piso em compensado naval com 15mm de espessura: Janela de comunicação entre cabine e salão de atendim 
ento: Iluminação interna com 02 luminárias de dupla intensidade com no mínimo 08 LEs de 1W, 12 volts; Janela corrediça para porta lateral; Vidro fixo para port 
as traseiras; Pega mão superior longitudinal fixo no teto; Grafismo cruz da vida, regulamentada de acordo com a Portaria 190/2009 do DENATRAN: Régua tripl 
a completa; Armário balcão gaveteiro para equipamentos e acessórios de auxilio no atendimento de campo; Banco do acompanhante tipo bati para 3 lugares c 
om encosto e assentos anatõmicos na cor azul, com sinto de segurança: ExaustorNentilador acoplado ao teto — 12 volts, controlador eletrônico total da ventil 
ação com no mínimo 02 níveis de velocidade e modo automático: Pintura na cor branca; Caracterizadas com logomarca do Estado do Tocantins; Revestimento 
Interno: As Paredes e assoalhos deverão possuir revestimento idènticos (uniformes), de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção c 
omuns as superfícies hospitalares com espessura mínima de 3 mm, moldada conforme geometria do veículo em AcrilonitrilaButadieno Estireno (ABS), estar e 
m conformidade com as Resoluções CONTRAN n°498/2014 e 291/2008, Material tratado com aditivo antimicrobiano em sua composição tomando toda a sup 
erfície bacteriostática, comprovado por laudo de empresa regulamentada, fabricante vinculada também com a empresa fornecedora, permitindo verificar da ve 
racidade se for o caso, que também deverão ser apresentados juntamente com o descritivo Técnico do Veículo è layout intemo, assinados por engenheiro regis 
trado no CREA (ou técnico capacitado e comprovado)que deverá ser vinculado ao licitante por documento técnico, os documentos comprobatórios solicitados. 
quando não estiverem em nome do licitante, o mesmo deve ter vínculo comercial com as empresas emissoras dos laudos, catálogos effiti seus representantes, 
garantindo o pleno atendimento aos pré-requisitos de proposta. fornecimento e suas garantias. Piso em compensado naval de auto tráfego, com espessura ml 
nima de 15 mm; Rotações em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso; Com pára-choque e soleira da porta traseira também terão de 
ter proteção de aço inox (ori6e os pês da maca atingir), para proteção de todos estes elementos; Possuir calaf etação em todo o perímetro de junção entre orno 
biliário e a divisaria das paredes, resistente ao hipoclorito de sódio: Todo o compartimento vedado contra infiltrações em processo de lavagem; Nos termos da 
Resolução CONTRAN no 498/2014 e Resolução CONTRAN 291/2008 e Portaria 190/2009 do DENATRAN: Garantia mínima de 12 meses. Iluminação e Sistema 
Elétrico: Sinalizador óptico e acústico; Sinalizador visual em formato de arco produzido com base de atum 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

GO 	 Goiânia 	AV GOIAS. 580 	 (62) 3241.9686 madicio@coutinescdtorio.com.br  

00.325.231/0001-75 BARAO COMERCIO DE MICRO-ONIBUS LTDA 	 R$ 218.800,00 

Marca: RENAULT 
Fabricante: RENAULT 
Modelo: MASTER L2112 
Descrição: AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO FURGÃO DE GRANDE PORTE (tipo A) DE ACORDO COM A PORTARIA n°. 2048/2002 CAPÍTULO IV I 
TEM 2 SUB ITEM 2.1 — ATENDENDO PLENAMENTE A TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E TERO DE REFERENCIA 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

MG 	Belo Horizonte AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 7300 	(31) 3334-2327/ (31) 3467-3767 	marcos©sousafernandescorobr 

03.093.776/0007-87 MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, I MPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 	 R$ 225.000,00 

VEICULOS ADAPTADOS EIRELI 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

L 
VALOR DA PROPOSTA FINALA  , 

Marca: Propia 
Fabricante: Moia 

    

    

     

Modelo: Própria 
Descrição: AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO P1CK UP PEQUENO PORTE (tipo A) DE ACORDO COM A PORTARIA n°. 2048/2002 CA 4TULO 
M 2 SUB ITEM 2.1 Característica do veículo. Modelo Picape com carroceria em aço e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância sinicifeâ'reMOErs"—.  

o tipo 'A";0 km ou novo de primeiro uso, ano/modelo do ano corrente ou posterior: Pintura solida na cor branca; Motor na parte dianteira; Potência mínima de 85 
cv com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade mínima de 451itros; Injeção eletrônica á álcool, gasolina ou bi combustível: Freio ABS nas 04 rodas originai 
s de fábrica; Air Bag duplo para os ocupantes da cabine originais de fábrica; Tração de transmissão dianteira; Câmbio de 05 machas sendo quatro para frente e 
uma de ré; Direção Hidráulica, elétrica ou semi elétrica; Ar condicionado na cabine do Motorista e compartimento do paciente, Veículo com pintura sólida na cor 
branca; Dimensões externa%•rnínimas 4,50 metros comprimento, 1,65 metros de largura, 1,60 metros de altura e distância mínima entre os eixos de 2,60 metro 
s; Capacidade de carga mínima de 600 kg; Rodas aro 14' ou 15'; Portas dianteira, esquerda de acesso do Motorista e da direita do acompanhante, ambas com 
adesivos da logomarca do estado do Tocantins; Documentada e emplacado em nome da Secretaria de Estado da Saude do Tocantins; Equipamentos obrigatóri 
os exigidos pelo CONTRAN (macaco/chave roda/triangulo/estepe); Extintor de pO químico de 01 kg com suporte; Obedecer os termos da Deliberação do Consel 
ho Nacional de Trânsito CONTRAN n°. 064/2008 e da Lei n°. 6.729/1979 (lei Ferrari); Com selo INMETRO e Garantia mínima de 12 (doze) meses. Característica 
de Transformação: Baú em PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) ou material comprovadamente superior, Dimensões internas mínimas do Baú de 1,85 
metros cumprimento, de largura 1,50 metros e de altura 1,20 metros: Divisória entre cabine do Motorista e compartimento do paciente com janela de comunica 
ção; Equipado com janela de correr instalada na lateral direita e vidros fixos instalados nas portas traseiras, ambos com película opaca em filetes para que a lu 
z natural tenha incidência sobre a luz artificial; Vedação geral do chassi para evitar infiltração e acúmulos líquidos e piso com material antirruído; Pára-choque t 
raseiro original, com reforço de chapa aço, no ponto que sofre abrasão da maca; Porta traseira bipartida com abertura horizontal e ângulo mínimo de 180%, par 
a entrada da maca retrátil, com travas e dispositivos para abertura interna e externa; Reforço nas molas parte traseiras; Fechaduras e dobradiças em aço inox 
de alta resistência: Adesivos padrões 'AMBULÂNCIA' regulamentada de acordo coma Portaria 190/2009 do DENATRAN; Isolamento intemo acústico de alta d 
ensidade para retenção da temperatura e de ruídos externos, instalado entre a capota e o revestimento; Revestimento interno construído em painéis de alto imp 
acto que facilita na higienização e assepsia do cornpanimento do paciente produzido em ABS moldado; Piso inferior nivelado com compensado naval alto tráfe 
go (15 mm), devidamente impermeabilizado e calafetado, e revestido com vinil de alta resistência para evitar infiltração e acúmulos líquidos na cor azul claro o 
u cinza. Banco baú para 02 (dois) acompanhantes, com lixeira acoplada na lateral para acondicionamento de caixa descartável para resíduos, revestido em for 
mica e/ou material lavável texturizado, com estofamento em courvin automotivo de alta resistência construída em aço tubular com reforço nas extremidades e 
com cintos de segurança de 02 (duas) pontas; Maca retrátil com cabeceira articulada, produzida com estrutura tubular de alumínio alta resistência, colchonete 
de espuma revestida de material vinilico lavável na cor azul, cinto de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, tamanho mínimo 1,750 m de co 
mprimento; Atender os termos da Resolução COTRAN n° 498/2014 e Resolução COTAM, 291/2008; Garantia Mínima de 12 (doze) meses. Aparelhagem de oxi 
gênio composta por: Mangueira, máscara e conexões; Cilindro de oxigénio de 051itros (mínimo) com suporte e fixador do tipo %atraca', equipado com válvula e 
manômetro Fluxómetro. Aspirador e Urnidificador; Pega mão semi embutido no teto, construído em perfil tubular de alurrunio com suportes para soro/plasma; 
Armário superior para guarda de insumos médico-hospnalares. na  lateral e/ou estendido acima da cabine do Motorista. Iluminação e Sistema Elétrico: Sinaliza 
dor visual em formato de arne produzido com base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta resistência de cor vermelho rubi, equipado com LED's de ali 
a luminosidade não inferior a 1w de potência, em conformidade com a norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, corrosão e d 
eformação, bem como a norma SAE J595 REVISEI) no que se refere aos ensaios de fotometria (SocietyAutomotiveEngineers); Sirene eletrônica de no mínimo 1 
00w RMS de pressão sonora, com no mínimo 03 tons, e sistema de m 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: • 

R LEONARDO R DA SILVA, 248 
	

(11) 2478-2818 	 manupa®manupa.com.br  

63.411.623/0021-10 MARDISA VEICULOS S/A 	 R$ 266.000,00 

3/7 



;•, d- 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROP STA FINAL 

Fabricante: MERCEDES-BENZ 	

11  Marca: MERCEDES-BENZ  

Modelo: FURGÃO SPRINTER 416 10,5 M3  
Descrição: VEÍCULO TIPO FURGÃO, comercial, Marca Mercedes-Benz, modelo Sprinter Furgão 415 CDI, 10,5 m3, confeccionado em aço original ,e1,abficárr?,4?—_, 

nobloco, longo, teto alto, zero km, ano e modelo do veiculo do ano em curso ou superior, tração 422, rodado simples, adaptado para ambulância simples remoça" 
o tipo A, cor sólida branca, caracterizada com logomarca do Estado do Tocantins, com 02 (duas) portas laterais dianteiras, 01 (uma) porta lateral direita corredi 
ça, 01 (uma) por ta traseira, com travas e dispositivos para abertura por dentro e por fora, emplacada e licenciada. Demais especificações exigidas pelo CONTE) 
AN. O veiculo atende as normas e os limites de emissão de poluentes estabelecidos pelo PROCONVE P7, ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: DIMENSÕES: Distânci 
a entre eixos. 3.665 mm, Comprimento total: 5.932 mm; Comprimento do salão: 3.375 mm Altura externa (carregado/descarregado): 2.556/2.667 mm; Altura in 
terna do salão: 2.009 mm, Largura externa (sem espelhos): 2.020 mm; Largura interna: 1 787 mm; Capacidade volumétrica: 10,5 in3, Carga útil de 1.840 kg, PBT 
de 4.100 kg. MOTOR. Dianteiro; 04 cilindros em linha: Bi-turbo com Inter cooler (PROCONVE P7): Combustível. Diesel: Potência de 163 cv a 3.800 rpm; Torque: 3 
671 kgfm de 1.200-2.400 rpm: Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica; Refrigerado a água; Alternador capaciaade 14V/180A; Bateria: 12V 100Ah. Capacidad 
e de abastecimento: 71 (setenta e um) litros, DIREÇÃO. Elétrica original de fabrico, TRANSMISSÃO: Mecânica, composta de 06 (seis) marchas à frente 01 (uma) 
à ré. RODAS E PNEUS: Pneus radiais 225/75 R16C. FREIOS E SUSPENSÃO. Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, a disco em todas as rodas c 
om discos frontais autoventilados; Suspensão dianteira: independente, com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra 
estabilizadora; Suspensão traseira: rígida com molas parabólicas, amortecedor hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora. ITENS DE SEGURANÇA: Siste 
ma ESP — Programa Eletrônico de Estabilidade que integra: ABS — Sistema de antibloqueio de freios! Ask — Sistema de controle de tração, DAS — Servofreio de 
emergência e EBD — Distribuição eletrônica da força de frenagem; Air Bag para motorista e passageiro; Cintos de segurança dianteiros originais de fábrica, par 
a todos os passageiros. ACESSÓRIOS: Tacografo; Tacómetro (conta-giros do motor); Indicador de nível de combustível; Marcador de temperatura do motor; Ban 
co do Motorista individual com regulagem de profundidade e inclinação do encosto; Volante com ajuste de altura e profundidade; Desembaçador dos vidros tra 
seiros; Rádio; Faróis de neblina; Vidros elétricos; Travamento central das portas via controle remoto, Espelhos retrovisores elétricos; Ar condicionado integrado, 
frio e quente. PROCEDÊNCIA Meroosul/Importado. VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de sua apresentação. LOCAL D 
E ENTREGA: Sede da Secretaria de Saúde do Estado, situada à Avenida NS 01 ClIA-AANO, Praça dos Girassóis Centro, CEP 77015-007, Palmas/TO. PRAZO DE E 
NTREGA: Será de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado por igual período, apenas uma vez, devidament 
e fundamentado e aceito pela Administração Pública. GARANTIA: A Mercedes-Benz através da rede de Concessionários em todo o território brasileiro dará gare 
ntia de 12 (doze) meses para os veiculas sem limite de quilometragem. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplememo de cada parcela. DECLARAÇÕES. Declaramos que aceitamos e concordamos plenament 
e com todos os termos deste Edital e seus anexos e de que temos total conhecimento de todas as condições neles contidas. Declaramos que inexistem fatos i 
mpeditivos à nossa habilitação e que estamos cientes da obrigação de informar a eventual ocorrência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; Decl 
aramos que não utilizamos mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n°9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002; Declara 
mos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános, trabalhistas, tributários, comerciais ou quaisquer outros 
que possam incidir diretamente ou indii etamente. Demais especificações conforme edital. 

Estado: 	Cidade. 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 
DF 	Brasília 	C) IQS 9 RUA 100, S/N 	Edson Araújo Ferreira 	(61) 3120-3018 	monica.noqueira@inardisa.com.br  

28.567.438/0001-75 TECAR DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA 	 RS 267.000,00 

4/7 



— 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPO.STA FINAL 

Marca.  MERCEDES-BENZ 	 r:Zai 
Fabricante: MERCEDES-BENZ 
Modelo: Furgão 416 de 10,5m8  - Ambulância Simples Remoção 
Descrição: Veículo tipo Furão, teto alto, na cor branco, novo, zero quilómetro. ano 2021, modelo 2021, veículo adaptado em Ambulância Simples empçãazi_ 
melro emplacamento em nome da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins. ESPECIFICAÇÕES DO VEICULO: Distancia entre eixos: 3.665 mm.teóniTrItêntaa.--.1  

total: 5.932 mi. PBT ; 4.100 Kg. PBTC: 5.500 Kg. Peso em ordem de marcha - Veículo:2.260 Kg. Carga Útil: 1.840 Kg. MOTOR: 0M651 CD!. Dianteiro:4 tempo, 

A cilindros, Bi-turbo. Combustwel: Diesel. Potência: 163 cv. Torque 36,4 kgfm. Cilindrada: 2.2 Its. Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica, FREIOS: Freio hidra 
ulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados. Exclusivo Programa eletrônico de estabilidade (ESP Adaptivo), intregra: Assistente Ativo de 
Frenagem (ABA - ACtiVe Brak Assist) Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida em Rampa / Assistente de Fadiga. CHASSI; Direção: Elétrica Tração: T 
raseira 4x2 Suspensão dianteira: Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos, amortecedores hidráulicos e bana estabilizado 
ra. Suspensão traseira: Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. Tanque de combustível: 71 litros de diesel. Pneus: 225/ 
75R1 6C. DESEMPENHO: Velocidade máxima 155 Km/h, CÂMBIO: Caixa de mudanças: Mecânica de 6 marchas - 2F-ES 480. SISTEMA ELÉTRICO; Baterias 12V 
100 Ah. Alternedor 14V/180 A. ACESSÓRIOS.  Ar condicionado frontal. Rádio AM/FM com entrada USB, Bluetooth. Airbag para motorista e acompanhante. Volan 
te com ajuste de altura e profundidade. Vidros dianteiros elétricos. Espelhos retrovisores elencos com aquecimento. Alarme. Fechamento central das portas via 
controle remoto. Faróis de neblina. Luzes de circulação diurna. Piso naval com ancoragem. Revestimento lateral (Até a metade da zona de carga). Estribo trasei 
ro. Abertura total da porta traseira 270a CARACTERÍSTICA DE TRANSFORMAÇÃO DO COMPARTIMENTO: Isolamento interno acústico com poliuretano 40 mm 
(densidade de 36 kg/m3), Kit do revestimento interno moldado com resina antichama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais, portas, teto e divisória; Piso 
em compensado naval com 15mm de espessura, Janela de comunicação entre cabine e salão de atendimento; Iluminação interna com 02 luminárias de dupla i 
ntensidade com no mínimo 08 LEs de 1W, 12 volts; Janela corrediça para porta lateral, Vidro fixo para portas traseiras; Pega mão superior longitudinal fixo no te 
to; Grafismo cruz da vida, regulamentada de acordo com a Portaria 190/2009 do DENATRAN: Régua tripla completa; Armário balcão gaveteiro para equipament 
os e acessórios de auxilio no atendimento de campo. Banco do acompanhante tipo baú para 3 lugares com encosto e assentos anatómicos no cor azul, com si 
nto de segurança; Exaustor/Ventilador acoplado ao teto - 12 volts. VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias corridos, cont 
ados da abertura da sessão inaugural. VALIDADE DEATA DE REGISTRO DE PREÇO:0 prazo de da Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado a partir d 
a data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. PRAZO DE ENTREGk A entrega será imediata e integral e será feita no prazo máximo de 
90 (noventa) dias corridos, contado do recebimento da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período, apenas uma vez, devidamente fundamenta 
do e aceito pela Administração Pública (contratante), salvo força maior. LOCAL DE ENTREGA: Os veículos serão entregues na sede da Secretaria de Saúde do E 
stado; sito á Avenida NS 01 QIAAANO, Praça dos Girassóis Centro, CEP 77015-007 Palmas - Tocantins. ASSISTÉNCIA TÉCNICA E GARANTIA TÉCNICA:A gara 
rnia dos veículos serão caraça:tortura pelo período de 12 (Doze) meses, sem limite de quilometragem a contar da efetiva entrega, contra deleito de fabricação 
e de peças, salvo mau uso do veículo, conforme previsto no manual do proprietário. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: O prazo previsto para pagamento será de acor 
do como Art. 40, inc. XIV alínea 'A' da Lei de Licitações - Lei 8666/93, prazo este que seta contado a partir da apresentação da Nota Fiscal / Fatura, devidament 
e atestada. Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, 
emplacamento (exceto imposto IPVA) e. quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

AV BRASIL SUL S/N 	 (61) 3247-7606 	 hamilton@tecancom.br  

02.990.234/0001-59 DIVENA LITORAL VEICULOS LTDA, 	 RS 270.000,00 

Marca: MERCEDES-BENZ 
Fabricante: MERCEDES-BENZ 
Modelo: Sprinter FURGAO 416 
Descrição.  AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO PICK UP PEQUENO PORTE (tipo A) DE ACORDO COM A PORTARIA n°. 2048/2002 CAPÍTULO IV ITE 
M 2 SUB ITEM 2.1 

Estado: Cidade 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

SP 	Santos 	AV MARGINAL DA VIA ANCHIETA, 2521 	ENZO FERNANDO AGUIAR CATTO 	(13) 3295-9933 	licitacao®divenacom.br  

20.538.689/0001-10 TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 	 R$ 350.000,00 

517 
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Descrição: AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO FURGÃO DE GRANDE PORTE (tipo A) DE ACORDO COM A PORTARIA n9. 2048/2002 CPÍTULOIVJ  
TEM 2 SUB ITEM 2.1 Veiculo tipo Furgão de Grande Porte. Adaptado para Ambulância Simples Remoção tipo W; Direção Hidráulica, elétrica ou serrilltlêtricW:7--• • 
arroceria em aço original de fabrica, longo e de teto alto; O km ou novo de primeiro uso, ano/modelo do ano corrente ou posterior; Pintura solida na cor branca; 
Monobloco original de fábrica que atende aos rimeis de emissão poluente Funo 5 / PROCONVE P7; Tração 4x2; Rodas aro 16 (mínimo); Arcondicionado original 
de fabrica na cabine do Motorista e no compartimento (carroceria); AIR BAG duplo; Motor turbo movido a óleo Diesel; Potência mínima de 1140V; Torque minim 
ode 29mkgeCom no amime 04 (quatro) cilindros verticais em linha; Com cilindrada mínima de 2000 una Com sistema de injeção dotado de gerenciamento el 
etrónico: Peso bruto mínimo total 2.500 kg, entre eixos mínimo 3.200mm: Câmbio de no mínimo 05 marchas a frente e uma ré: Com freio a disco nas quatro rod 
as todos e com sistema ABa Com freio de estacionamento mecânico de alavanca. Com  suspensão dianteira independente; Com suspensão traseira em feixe d 
e molas reforçado; Cabine do Motorista com capacidade para dois passageiros: Tanque de combusttvel com capacidade mínima para 70 (setenta) litros; Volum 
e de carga ~ima de 10 nii3; Duas portas dianteiras; Porta traseira bipartida e porta lateral de correr do lado direito; Estribo integrados ao pára-choque: Abertur 
a das portas traseira de 41r, 180* c 270', Travas e dispositivo nas portas para abertura por dentro e por fora, com trava de segurança; Retrovisores externo de a 
mbos os lados (Direito e Esquerdo). e demais especificações técnicas de acordo com as normas do COTRAN. Obedecer as termos da Deliberação do Conselho 
Nacional de Trânsito COTRAN n9. 064/2008 e da Lei n9. 6.729/1979 (lei Ferrari); Documentadas e emplacadas em nome da Secretaria de Estado da Saúde do T 
ocantins; Com selo do INmETRO e Garantia mínima de 12 meses. Característica de Transformação do Compartimento: Isolamento intemo acústico com poliur 
etano 40 mm (densidade de 36 kg/m3), Kit do revestimento interno moldado com resina antichama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais, portas, teto e 
divisória; Piso em compensado naval com 15nirn de espessura: Janela de comunicação entre cabine e salão de atendimento; Iluminação interna com 02 lumin 
árias de dupla intensidade com no 'mimo 08 LEs de 1W, 12 volts; Janela corrediça para porta lateral; Vidro fixo para portas traseiras; Pega mão superior longit 
udinal fixo no teto; Grafismo cruz da vida, regulamentada de acordo com a Portaria 190/2009 do DENATRAN; Régua tripla completa; Armário balcão gaveteiro 
paia equipamentos e acessórios de auxilio no atendimento de campo: Banco do acompanhante tipo baú para 3 lugares com encosto e assentos anatómicos na 
cor azul, com sinto de segurança; Exaustor/Ventilador acoplado ao teto-12 volts. controlador eletrônico total da ventilação com no mínimo 02 nNeis de velocid 
ade e modo automático: Pintura na cor branca; Caracterizadas com logomarca do Estado do Tocantins: Revestimento Interno: As Paredes e assoalhas deverão 
possuir revestimento idênticos (uniformes). Bem como todas as especificações dispostas no termo de referência. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

AVENIDA SECRETARIO DIVINO PADRAO, 1590 
	

LUCIANO 	 (31)3140-7988 	triasacomercial@triasa.com.br  

Preço (Compras Governam2entais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 RS 104.600,00 

Marca: PEUGEOT 
Fabricante: PEUGEOT 
Modelo: BOXER 

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 

Distrito Sanitário Especial Indígena 'Pernambuco 

Objeto Aquisição de veículos oficiais, com finalidade de atender as necessidades de 

transporte do Distrito Sanitário Especial Indígena de Pernambuco, objetivando 

auxiliar o transporte de profissionais das equipes multidisciplinares de saúde na 

assistência às comunidades indígenas nas diversas ações de saúde, bem como 

no desempenho de suas atividades técnicas e administrativas.. 

Descrição: VEÍCULO PICK-UP - Veiculo zero quilómetro, tipo PICK-UP, para adaptação de 

uma ambulância de simples remoção, cabine simples 02 portas laterais 

dianteiras e 02 portas traseiras, pintura sólida branca, combustível 

gasolina/álcool ((lex), ano de fabricação/modelo igual ou superior a data da 

compra, direção hidráulica, ar condicionado nos dois compartimentos, travas e 

vidros elétricos nas 02 portas, air bag duplo, bancos de tecido da cor preta, 

protetor de cárter, freios ABS, jogo de tapetes dianteiro, sistema de alarme 

antifurto com acionador a distancia, película de proteção solar obedecendo as 

normas legais e com garantia de 03 anos, com motorização mínima de 1.4 e 

potência mínima de 100cv, roda e pneus no mínimo de aro 14. 

CatMat: 150070- VEÍCULO PICK-UP 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

Data 08/04/2021 09:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação N°Pregão:72021 / UASG:257047 

Lote/Item /7 

Ata LinkÁtta 

Adjudicação 13/04/2021 15'16 

Homologação 16/04/2021 14:33 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29.016.738/0001-29 SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI 	 RS 104.600.00 

* VENCEDOR " 

Marca: PARTNER 
Fabricante: PEGEOUT 
Modelo: PARTNER/2020-2021 
Descrição: Veiculo zero quilómetro, tipo PICK-UP, para adaptação de uma ambulância de simples remoção, cabine simples 02 portas laterais dianteiras e 02 p 
onas traseiras, pintura sólida branca, combustível gasolina/álcool (flex), ano de fabricação/modelo igual ou superior a data da compra, direção hidráulica, ar co 
ndicionado nos dois compartimentos, travas e vidros elétricos nas 02 portas, air bag duplo, bancos de tecido da cor preta, protetor de cárter, freios ABS, jogo de 
tapetes dianteiro, sistema de alarme antif uno com acionadora distância, película de proteção solar obedecendo as normas legais e com garantia de 03 anos, c 
oro motorização minima de 1.4 e potência minima de 100cv, roda e pneus no mínimo de aro 14. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Ernail: 

AV PAPA JOAO XXIII, 4871 	 (11)2699-0900 	 brasilia@assessoriabrasilia.com.br  

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 	 RS 111.500,00 

6/7 



Data: 30/04/2021 09:00 	
I 	;.• g-  L 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 
Ir - 

Identificação: N°Licitação:868390 

Lote/Item: 2/1  

Ata.  LinicAla 

Adjudicação: 06/05/2021 10:00 

Homologação: 06/05/2021 10:00 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 1 

UF: CE 

Órgão: MUNICIPIO DE BANABUIU / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU 

Objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS DIVERSOS E 

MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO 

MUNICÍPIO DE BANABUIU/CE. 

Descrição AMBULANCIA - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÁNCIA TIPO • A • de 

Simples Remoção, com potência mínima de 84CV, Freio ABS, Airbags Duplo. Ar 

condicionado, combustível gasolina e álcool (flex), 05 marchas a frente e 1 a ré, 

tração dianteira 4X2. ANO 2020/2021 Dimensões Internas mínimas: 

Comprimento: 1.55 cm/ Altura: 1.26 cm/ largura entre a cúpula do pneu: 1.18 cm. 

REVESTIMENTO INTERNO: Isolamento termo- acústico; Revestimento interno 

nas laterais e teto em (PRFV) Fibra de vidro; Piso antiderrapante em fibra de 

vidro para fácil higienização; Abertura para comunicação entre ambulância e 

cabine; BANCOS: Banco lateral para uma pessoa com poltrona anatómica fixa 

com cintos de segurança; MACA: Deslocamento 27 cm banco dianteiro da cabine 

para instaiaçãef de maca retrátil de 1.75 cm de comprimento em alumínio com 

colchonete e cintos de segurança; Proteção em inox para espera da maca sobre 

o assoalho; SISTEMA ELÉTRICO Iluminação interna com 01 luminária 108 Led's; 

02 Tomadas Interna 12 Vcc; OXIGENOTERAPIA: S 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

06.943.551/0001-75 CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLE0 LTDA. 
	

R$ 103 000,00 

VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: especificações em conformidade com o termo de referencia, inclussive todos prazos e exigencias do edital.FIAT FIORINO AMBULÂNCIA 

Endereço: 
	

Telefone: 

R LEAO XIII. 669 
	

(88)3587-3752 	• 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 	 R$ 120.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA TIPO A de Simples Remoção, com potência mínima de 84CV. Freio ABS, Airbags Duplo, Ar condiciona 
do, combustível gasolina e tico& flex. 05 marchas a frente e 1 a ré, tração dianteira 4X2. ANO 2020/2021. Dimensões Internas mínimas Comprimento 1.55 cm/ 
Altura 1.26 cm/ largura entre a cúpula do pneu 1.18 cm. REVESTIMENTO INTERNO Isolamento termo- acústico: Revestimento interno nas laterais e teto em PR 
Fv Fibra de vidro; Piso antiderrapante em fibra de vidro para fácil higienização; Abertura para comunicação entre ambulância e cabine: BANCOS Banco lateral p 
ara uma pessoa com poltrona anatómica fixa com cintos de segurança; MACA Deslocamento 27 cm banco dianteiro da cabine para instalação de maca retrátil 
dei.75 cm de comprimento em alumínio com colchonete e cintos de segurança; Proteção em inox para espera da maca sobre o assoalho: SISTEMA ELÉTRICO 
Iluminação interna com 01 luminária 108 Led's; 02 Tomadas Interna 12 Vcc; OXIGENOTERAPIA Suporte para Fixação para um cilindro portátil, SINALIZADOR Si 
nalização barra com sirene dei00 watts eletrônica e 01 tom; VENTILAÇÃO Instalação de 01 ventilador com sistema de exaustor VIDROS Vidro com película jat 
cada na porta lateral:Cilindro de oxigênio e suporte para cilindro de 3L Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre, Balaústre fixado no teto:Acabam 
entes internos em sicaflex: Alteração marca Modelo CAT junto ao DENATRAN de furgão para ambulância; Layout Ambulância padrão ABNT; Devidamente licen 
ciado e com placas para veículo oficial. 

Endereço: 
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RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

OBJETO  

Aquisição de veículo do tipo ambulancia para o Fundo Municipal de Saúde de Pium — TO, 
conforme especificações e descriminações constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do 
Tocanrins através da Secretaria de Estado de Saúde do 'Tocantins — SE,S/TO, objeto do Termo de 
Convênio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.' 148/2019. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo pertinente. ao  objeto que pretende-

se adquirir, tendo a empresa HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNP.) sob o n.° 

38.740.394/0001106, apresentando preço compatível com os praticados nos demais órgãos da 
Administração em comparação com o Sistema Banco de Preços. 

' A apresentação descritiva do veículo disponibilizada pela empresa supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando vinculada apenas a verificação do critério 
do menor preço. 

Constam, ainda, cotações realizadas com outras empresas do ramo, atendendo, portanto, o 
disposto no art. 15, inciso V da Lei 8.666/93. 

O valor ofertado pela empresa HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI é de R$ 

121.800,00 (cento e vinte um mil e oitocentos reais). 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjucatário direto como geral, e o meio de 
aferi-lo está em juntar aos autos, no mínimo, 03 (três) propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"Proceda, quando da nu/km/à° de licitação, dispensa, ou inexigibilidade, á consulta de 
preços concosrentes no mercado, 011 lixados porórgão oficial competente ou, ainda, 
constantes do sistema Registro de Preços, em cumPtimento ao di)posto no art. 26, 
parkgralh único, inciso Hl, e art. 43, inciso IV da Lei 8.66611993, os quais derem ser 
anexados ao processo licaatório ..)".1córdão 170512003 .Plenátio. 

Dos orçamentos obtidos, bem como em comparação com a média de preços alcançada através do 
sistema Banco de Preços, comprova-se que valor apresentado pela empresa HOPE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI está compatível com o praticado no mercado e é o menor, devendo proceder-se a 
contratação da mesma, após atendido os demais requisitos previstos em lei. 

Pium —10,09 de junho de 2021. 

D. Neila Minervina Aparecida .1 opcs e Oliveira Barros 
Secretária Municipal de Saúde de Pium - TO 
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Pium — TO, 09 de junho de 2021. 

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Pium - TO 

Assunto: Formalização de Processo de Dispensa de Licitação, visando a Aquisição de veículo do 
tipo ambulância para o Fundo Municipal de Saúde de Pium — TO, conforme especificações e 
descriminacões constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do 'Tocantins através da 
Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins -- SES/TO, objeto do Termo de 
Convenio/SES/SM /DACC/REPASS E N.° 148/2019. 

Senhora Presidente da 031.„ 

Encaminho a Vossa Senhoria documentação necessária à abertura de processo 

de Dispensa de Licitação com vistas a Aquisição de veículo do tipo ambulância para o 

Fundo Municipal de Saúde de Pium — TO, conforme especificações e descriminações 

constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo listado do Tocantins através da Secremria 

de Estado de Saúde do Tocantins — SES/1'0, objeto do Termo de 

Convenio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.' 148/2W 9 

A tencios arn.ente, 

D. NULA MINERVINA APARECID LOPES E OLIVEIRA BARROS 
Secretária Municipal de Saúde de Pium - TO 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Pium -10,09 de junho de 2021. 

PROCESSO N° 070/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 016/2021 -MIS 

ASSUNTO: Aquisição de veículo do tipo ambulância para o Fundo Municipal 

de Saúde de Pium - TO, conforme especificações e descriminações 

constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins através da 

Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins - SES/TO, objeto do Termo de 

Convênio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 148/2019. 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde de Pium -10. 

 

A ^10 
"\ 

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 
• 

Presidente da CPL 
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Pium - TO, 09 de junho de 2021. 

DESPACHO 

PROCESSO N°070/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 016/2021-FMS 

ASSUNTO: Aquisição de veiculo do tipo ambulância para o Fundo Municipal 

de Saúde de Pium - TO, conforme especificações e descriminações 
constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins através da 
Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins - SES/TO, objeto do Termo de 
Convênio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 148/2019. 

Objetivando a pratica de atos sequenciais e ordenados para atendimento das 

exigências das Lei n° 8.666/93, solicito  que seja informado, pelo setor contábil, 

a indicação de recursos de ordem orçamentária para realizar tal despesa. 

Após, encaminhe-se à Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca do 

presente processo e da minuta do contraio anexa. 

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 

Presidente da CPL 
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CONTRATO N.' 	DE XX DE MOCX DE 2021. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM - TO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Situada na Av: Diogenes de Brito n° 01, Setor Alto da Boa vista Município de PIUM — TO, 
e com foro na Comarca de Pium/TO, CNPJ (MF) n° 12.059.635/0001-43, representada por sua gestora, 

Neila Minervina Aparecida Lopes e Oliveira Barros, brasileira, casada, inscrita no CPF (MF) n° 

165.478.101-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATAN 1E, e do 

outro lado; 

j

e a empresa 300000000C, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.° )00CX)DOOCXX, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por sua administradora,0:5§Ça. xxxxxxxxxxxxxx, brasileira, 
xxxx, xxxxxx, inscrita no CPF/MF sob o n.° xxxxxxxxxÁR‘sidente e domiciliada na 
xxxxxxxxxiocxxxxxwocxxxxxxx, doravante denominado simplesment*OSSRATADA, têm entre si 
ustos e avençados, e celebram, por força deste instrumentS'presenteQNTMujeitando-se às 

normas preconizadas na Lei n° 8.666/93, e alteraçõenaiNores e noWgri
Hsta-'dig'Dispensa de 

licitação 016/2021 - FMS, mediante as cláusulas eJUosidições se&tü: tes: 
kj'tts 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Aquisição de veiculo do tipo ambulanci4ara o FuricSMunicipaY de Saúde de Pium — TO, 
conforme especificações e desciiminaçõh's4:constantes no Planõte Trabalho aprovado pelo Estado do 
Tocantins através da Secretaria de Estado '''ae>Saiidé'edo TocaOis — SES /TO, objeto do Termo de 

Convenio/SES/SAJ/DACC/RES::.° 148/2019. 

1.2 As especificações constoPlanutie Tra 	
oietta Proposta de Preços aprovada pela Secretaria 

Municipal de Saúde de,jPitütt — TO? 

CLÁUSULA SEGUNIN,DkDOCMENTAÇA0 

2.1 A presert Atusição obetleceajAoa 
 esupülado neste contrato, bem como as disposições constantes 

dos documentoSfJqüeültegrairtp PrOeépso Administrativo n.° 070/2021 — Dispensa de Licitação n.° .•fnt, 

016/2021-FMS, qijeJj.c.inelepeh,d,nte de transcrição, fazem parte integral e complementar deste 

instrumento, no que doübe,r. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3.1 A aquisição consubstanciada no presente contrato foi objeto de dispensa de licitação com 
fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/1993, bem como na Medida Provisória n.° 1.047 de 04 de 
maio de 2021 de Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, inclusive de engenharia, e insurnos destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 Efetuar o pagamento conforme estipulado neste Edital e no contrato; 

4.2 Receber e conferi o veículo; 



        

4.de L 

Se?)  
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4.3 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações que constam do Termo de 

Referencia; 

4.4 Prestar as In' fomiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

.CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Entregar o veiculo novo, zero quilometro, SEM ALIENAÇÃO, com as especificações, os prazos de 
entrega e as qualificações exigidas neste termo, de acordo com a marca In.  dicada na proposta; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a obrigação do fornecimento do veículo objetos deste 
Contrato, sem previa e expressa anuência do CONTRATANTE; 

Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação; 

Arcar com todos os danos causados a Administração ou a terceiros;  eeorrentes de culpa ou dolo da 

CONTRATADA; 

Substituir o(s) veiculo(s), por sua conta e no prazoP#iiaa.,(imo de 30,i1p,40...$ dira5Uteis, caso o(s) 

mesmo(s) esteja em desacordo com as especificaçõeaisi ou 'que tenha 50@lb danos ou avarias no 
transporte ou danos que comprometam o seu uso regular; 

4)111,  
Entregar o veículo em perfeito estado e arcar con4--a.sIdespesas -dêâtfibutos,-encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento, dando 'iliNievida garantia do produto, conforme 

estabelecido em contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 

6.1 O valor total do presente contrato e de R 121ifi-800,00 cètifõi'é vinte um mil e oitocentos reais). 
„ 

CLAUSULA SÉTIMA: DO VAGAMÉNTO 

7.1 Até o 30° (trigesimdpOs aii6iilUega do. iicu o com nota fiscal devidamente atestada por servidor 

responsável designado peijCWfrat2n.4»..,  

• 
7.2 A Contrataidéyerá apreSiêntaÉia4Nota .F scal com descrição do objeto e quantidade discriminada e 

- acompanhada oai-rêrtuisicaiR,51(n;ifiesmo,.. 
"i11ihSia 

7.3 O pagamento soilat,,,se&êgIiivado após verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando esta 

ciente de que as certidõàit..Mresentadas no ato da contratação deverão eser renovadas no prazo de seus 

vencimentos7.2 Após a conférência e o atesto, a referida Nota Fiscal sera liquidada pela setor congbil. 

7.4 É vedado CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que 

venham a serem verificadas na proposta. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente contrato ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária- 

RGÃO FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DESPESA 

DA "70NTE 
RECURSO 

DO 

undo Municipal de Saúde 0020.10.302.0011.1017 1.4.90.52 )400 

• 

lj 
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CLÁUSULA NONA: DO PRAZO PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 O prazo para entrega dos veículos será de até 30 (trinta) dias corridos contado a partir do 

recebimento da Nota de Empenho. 

9.2 Os bens deverão ser entregue na Sede da Prefeitura de Pium - TO, no seguinte endereço: Avenida 

Díogenes de Brito, n° 01, Setor Alto da Boa Vista, Centro, Pium — TO, CEP 77.570.-00. 

9.3 O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional e sem efeito 
suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência míniMa de 20 (vinte) dias do seu 
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado), pela CONTRATADA, em 

conforrnidade com o Art 57 §, 1, da Lei n° 8.666/93. 

9.4 O veículo será recebido provisoriamente pelo Setor ROPOnsível náZP.' fefeitfkUf• 	- TO, nas 

condições, garantia de qualidade, para posterior verifica4Witâonformidad&bofri o exigi:dó. 
'1.0s 

9.5 O recebimento definitivo dar-se-á no prazo mátitin de 03 (tr&S)7xlias Uteis;•Xontados do recebimento 
provisório, após a conferência e aceitação, do veiculo entregue, 00., fins de confirmação com as 

	

.i4•• 	'"Qt.ff, 	. 
especificações, verificação do cumprimento das:f.Êxigências cOritratuars e ptrg:sIveis vícios aparentes que no 

momento do recebimento provisório nãcr;tenharliWo detectád4. 
f•s; 

9.6 Verificando-se defeitos no bem, a empreWseá riâtificada paS(saná-los ou efetuar a troca devida, no 
•••‘•),r -f,.. 

prazo máximo de 03 (três) dias t'UTfe% cando,nesse períod6À errompida a contagem do prazo para 

recebimento definitivo. 

9.7 Constatadas irregularidade rit obre>tô.. contratif' o Contratante poderá, se disser respeito à 

especificação, rejeita-1684fpclo -ciff em 	rte, determinando sua substituição 011 rescindindo a 
. 	, 

contratação, sem prejuízoSas - naliclaéleablvéis; 

9.80 atesto •ClaffiVafiscal oultafurS'êtá realado após o recebimento definitivo do veículo. 
)•~,. 

CLÁUSULA DECIMAiDÁBÉSCISÃO 

10.1 A inexecução toif 011 parcial deste contrato por parte do CONTRATATO assegurará a , 

CONTRATAN I E, o direitâ'ffle rescisão nos termos do artigo 77, da lei n 8.666/1993 e suas alterações, 
bem como nos casos citados no artigo 78 do mesmo diploma geral, garantindo o contraditório e a ampla 

defesa sempre mediante notificação por escrito. 

Parágrafo primeiro - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e 

parágrafos, da Lei n.°. 8666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 

11.1 O presente contrato vigorará por prazo determinado de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

assinatura, e necessários à entrega do veículo. 
11.2 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação.deste instmmento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, do Estado e da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 



r:4_551 
a 

Fundo M. de Saúde de Pium 
D. Nelia Minervina Aparecida Lopes e Olive 

Barros 
Gestora do Fundo Municipal de Saiide ar.iN 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

xxxxitcxx 
eNn: xnx;xxxnx 

X XXXXXXXXXXXXXXXXX 

RepreSÉntante Legal 
Contratado 

GOVERNO DE PIUM 
FTTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

"O Despertar de Um Tempo Novo"' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 

12.1 É eleito o Foro da Comarca de Pium - TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que rião possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 52° da Lei n° 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pium - TO, xx de ,ocxx de 2021. 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

"PIUM PARA TODOS" 

Zdo- 

o 

PROCESSO no 070/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO No. 016/2021-FMS 

INDICAÇÃO DE RECURSOS 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Pium - TO 

Senhora Presidente da CPL, 

Em atenção a solicitação da Sra. Presidente da CPL, informamos a 

existência de recurso próprio para as despesas relativas ao presente processo de 

dispensa de licitação, na seguinte classificação orçamentária: 

DO 
3RGA0 FUNÇA0 PROGRAMATICA 

0020.10.302.0011.1017  

IATUREZA 
3ESPESA 
1.4.90.52 

DA rONTE 
IECURSO 
)400 

rundo Municipal de Saúde 

Declaro, ainda, como secretario de finanças, para fins do disposto no 

artigo 16, inciso II da Lei Complementar n.o 101/01, que a presente despesa tem 

adequação orçamentária e financeira e está compatível com o Plano Pluhanual e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias Municipal. 

Ao setor jurídico para parecer, conforme determinado. 

Pium - TO, 09 de junho de 2021. 

ROBERVAL PAULO DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças. 
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Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Pium 
Pium para todos 

ADM: 2020/2024 

PARECER JURÍDICO 

Modalidade da 
Licitação: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO — n°016/2021 
PROCESSO N° 070/2021 

Objeto: Aquisição de veículo do tipo ambulância para o Fundo 
Municipal de Saúde de Pium-TO. 

I - DO PROCESSO: 

Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município para o atendimento do art. 

38 da Lei n° 8.666/93, a fim de verificar a legalidade da dispensa de licitação que tem 

como objeto a aquisição de veículo do tipo ambulância para o Fundo Municipal de Saúde 

de Pium-TO. 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, o processo de dispensa,  em face do que dispõe a Lei Federal n° 

8.666 de 1993, Decreto n°9.412/2018, bem como, a Lei 13.979 de 2020. Prestaremos a 

presente consultoria sob o prisma estritamente jurídico, ocasião em que não nos 

competirá em momento algum adentrar na análise  aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa. 

Analisando o processo, verifica-se que este encontra-se devidamente autuado, 

com a solicitação da secretaria responsável e termo de referência com as especificações 

do objeto a ser contratado, bem como com a classificação e disponibilidade 

orçamentária. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II — FUNDAMENTAÇÃO 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre 

a Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93. 

Em razão do estado de calamidade pública que assola o país desde o ano de 

2020, em virtude da pandemia do Covid-19, houve a promulgação da Medida Provisória 

n° 1.047. de 03 de maio de 2021, que flexibiliza a dispensa de licitação, presumindo 

comprovada: 

1 
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Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

Pium paro todos 
ADM: 2020/2024 

Art. 3° Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do 
disposto no inciso I do caput do art. 2°, presumem-se comprovadas 
a: 
I - ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância 
nacional decorrente da pandemia de covid-19; 
II - necessidade de pronto atendimento à situação de emergência de que 
trata o inciso I; 
III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação 
de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; 
e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência. 

As minutas encaminhadas justificam a Dispensa de Licitação com base na Medida 

Provisória e o atual estado pandêmico, isso porque o legislador entendeu que a 

contratação pela Administração Pública deve ser flexibilizada diante das condições, não 

justificando o dispêndio de parcela significativa de recursos e tempo em rigorosos e 

minuciosos mecanismos de controle. 

Por fim, analisando unicamente as formalidades, sem adentrar na conveniência e 

oportunidade do gestor, verifica-se que o processo de dispensa se enquadra na hipótese 

prevista na Medida Provisória n° 1.047/2021 em razão do valor da aquisição, que é 

inferior ao limite permitido para dispensas de licitação. 

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Opina-se pela possibilidade jurídica do processo de Dispensa de Licitação. 

ressaltando a importância e obrigatoriedade da autoridade competente para proceder a 

formalização do contrato com aquele que obteve a melhor proposta, atendendo assim, a 

legislação. 

Recomenda-se a nomeação de fiscal de contrato, para quando da formalização 

deste, nos termos do art. 67, para emitir relatório sobre o efetivo cumprimento do serviço. 

Recomenda-se a formalização de contrato entre as partes, que não pode ser 

substituído pela ata de registro de preço. 

Recomenda-se ao Gestor que promova o estudo prévio, a fim de que a 

contratação compreenda as aquisições do exercício em curso, evitando possível 

fracionamento e se for o caso proceder à licitação prévia. 

2 
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Prefeitura Municipal de Pium 
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ADM: 2020/2024 

Ressaltamos que esta Assessoria não possui competência para opinar sobre 

estimativa de preço, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do 

objeto do certame, ou ainda, possíveis dados contidos em planilhas ou índices 

econômicos ou contábeis contidos no processo. Ademais, a veracidade das 

informações e documentos anexados nos autos é de inteira responsabilidade da 

administração pública. 

Este parecer está adstrito a análise formal  do processo, sem, contudo,  

adentrar na oportunidade e conveniência, analisar ou acompanhar a execução do  

referido objeto,.  o qual estará sob a responsabilidade do ordenador de despesas e Fiscal 

do contrato. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo,  mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

PIUM-TOCANTINS, 10 de junho de 2021. 

Públio Borges Alves 

OAB/TO n° 2.365 

PUBLIO BORGES) 
(1 

Assinado de forma digital 
por PUBLIO BORGES 

ALVES:0122380TALvEs:01223802663 
663 	

:_ados,2021.06.10 
17:12:5S-03O0 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 
36.730.394/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/09/2020 

'EMPRESARIAL NOME 
HOPE COMERCIO E SERMOS EIREU 

TITULO 130 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HOPE COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
73A 9-0-02- Promoção de vendas (Dispensada') 

CODIG E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
29.30-1-01 - Fabricação de cabines, cumeadas e reboques para caminhões 
2940-1-03 - Fabricação detcabines, Garrotarias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e 
Ónibus 
43.124-00 - Perfurações e sondagens 
43.99-1-05 - Perfuraçâo e construção de poços de água 	-c 
45.11-141 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
46.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
46.11-143 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários nevoso usados 
45.11.144. Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-145 - Comércio por atacado de reboques o semi-reboques novos e usados 
45.11-148- Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
46.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.204-02- Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Dispensada *) 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (Dispensada 1 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada') 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.14-1-00. Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(Dispensada') 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46,39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentitios em geral (Dispensada 1 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIbICA 
230.5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRAbOURO 	 f 
R ALCÂNTARA MARQUES PALMEIRA 

NUMERO 
61 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

ap 
76.400-133 

ETAiRFt0/DIETRITC) 
JUSSARA 

MUNICIPIO 
INHUMAS 

Ur 
GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACOE5.HOPECOPIEFtC.10(5GMAILCOM 

TELEFONE 
(62) 9181-0654 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

SiTUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECFAT 
~tu** 

• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10105/202í às 09:42:23 (data e hora de 'Sadia). Página: 1/3 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

al

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
38.730.394/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTFtAL 

ummc'e  ABERTURA  23/09/2020 

NOME EMPRESA/MAL 
HOPE COMERCIO E SERVICOS BREU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO /Mc ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artilloti de escritório e de papelaria (Dispensada `.) 
46.494-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *) 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunIcaçâo (Dispensada ') 
46.614-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
48,62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista do máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospltalar, partes e 
Peças 
46.65440 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes o peças 
46.69-949 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 	 , 
46.794-01 - Comércio atacadista de tintas, ventes e similares 
46.79-649 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral , 	: 
46.814-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.83440 - Comércio atacadista de defensivos andadas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.91-540 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada') 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video (Dispensada *) 
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada") 
47.63445 -Comércio varejista da embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios (Dispensada '') 

COMO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2304- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprestai 

LOGRADOURO 
R ALCANTAFtA MARQUES PALMEIRA 

NUMERO 	I 
ai 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
75.400-133 

BAIRRO/DISTRITO 
JUSSARA 

MUNICÍPIO 
INHUMAS 

UF 
GO 

ENDEREÇO ELETRONICO 
UCITACOES.HOPECOMERCIO@GMAILCOPA 

TELEFONE 
(62) 9181-0654 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFFB 
-"T  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***~*  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2021 às 09:42:23 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 2/3 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
, 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
38.730.394/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO BER  

CADASTRAL 

DATA DE ATURA 
23/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 
HOPE COMERCIO E SERVICOS EIREU 

COCADO E DESCRIÇÃO DAS ATME 1f 	dd. . 	 In- 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
74.90444 - Atividades de intennediação e agenciamento de serviços e negócios em gerai, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

000100 E DESCRIÇA0 EA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (da Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ALCÂNTARA MARQUES PALMEIRA 

E N8U1M R rPLE0M1ENTO 

CEP 
75.400-133 

MIRRO/DISTRITO 
JUSSARA 

MLINICIPIO 
INHUMAS 

uF 
GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACOES.HOPECOMERCIO@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(62) 9181-0654 

EDER,A 1 d  RESPONSAV L( 	A) 
mAm. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/09/2020 

MOTIVO DE SEGIAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

(*) A dispense de alvarás e licenças á direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM licts entes federatiMbs não tendo a Receite Federal qualquer 
responsabilidade quanto es atividades dispensadas, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/0512021 às 09:42:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 

https://servicos.recelta.fazenda.govbriservicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovente.asp  



10/05/2021 	 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás 

Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias 
SINTEGRA / ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 
ESTADO DE GOIÁS 

.Nota4esdatÉtiinÕntójô.contnbujnte 

CADASTRO ATUALIZADO EM :10/05/2021 - 09:40:59 
IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

411 
CNPJ: 
38.730.394/0001-06 	

INSCRIÇÃO ESTADUAL - CCE : 
10.808.597-0 

NOME EMPRESARIAL: 

HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CONTRIBUINTE? 

SIM 

NOME FANTASIA: 

HOPE COMERCIO E SERVICOS 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO: 
RUA ALCANTARA MARQUES PALMEIRA 

NÚMERO: 
a  81 

11. BAIRRO: 
JUSSARA 
MUNICÍPIO: 
INHUMAS 
CEP: 
75400133 

QUADRA: LOTE: 	COMPLEMENTO: 
SALA 01 

GO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

7319002— PROMOÇÃO DE VENDAS 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4753900 — COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

appasp.sefazgo.gov.br/Sintegra/Consulta/consultacasp  
1/2 



10/05/2021 	 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás 

4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

UNIDADE AUXILIAR:, 

CONDIÇÃO DE USO: 

DATA FINAL DE CONTRATO: 

REGIME DE APURAÇÃO: 
MICRO EPP/SIMPLES NACIONAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE: 
ATIVO - HABILITADO 

DATA DESTA SITUAÇÃO 
CADASTRAL: 
21/12/2020 

OPERAÇÕES COM NE-E: 
HABILITADO 

DATA DE CADASTRAMENTO: 
25/09/2020 

OBSERVAÇÕES 

* OS DADOS ACIMA SÃO BASEADOS EM INFORMAÇÕES FORNEéIDAS PELO CONTRIBUINTE, 
ESTANDO SUJEITOS A POSTERIOR CONFIRMAÇÃO PELO FISCO 

* O CAMPO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL, REFERE-SE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 
A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL REALIZADA ANTES DE 04/2009 ATÉ A PRESENTE DATA. 

DATA DA CONSULTA: 10/05/2021 09:40:59 

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultanasp  2/2 



 

10/05/2021 	 Situação do Contribuinte 

  

Secretaria de Finanças 
Cadastro de Atividade Econômica -çCAC 

Consulta Situação do Contribuinte 

N° Inscrição Municipal 5184071 

C.N.P.J. / C.P.F. 38.730.394/0001-06 

Razão Social HOPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Natureia Jurídica EIRELI DE NAT.EMPFtESAR. 

Data de Abertura 23/09/2020 

Data Deferimento da 
Inscrição 

23/09/2020 

Situação ATIVO 

Situação da Estimativa NÃO ESTIMADO 

Simples Nacional NAO 

Substituto Tributário NAO 

Escrita Contábil NAO 

Isento/Imune NAO 

Voltar 

https://www.goianiaigo.goadsis  asrsccaerasp/sccaeg0010r2iasp 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PIORE COMERCIO E SERVICOS BREU 
CNPJ: 38.730.394/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na PortariátOrijunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:20:52 do dia 16/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2021. 
Código de controle da certidão: 0F09.AF23.AFAF.D424. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



ESTADO DE COTAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPEIRACAO DE CREDITOS 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N°27908380 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNPJ 
DOPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 	 38.730.394/0001-06 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragnifo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN rir, 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/200641SF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 111 

do artigo 29 da Lei nr.8.64 de 21 de junho de 1993. 

*SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go,gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.595.573.262 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 	LOCAL E DATA: GOIAN1A, 10 MAIO DE 2021 	 HORA: 9:41:37:2 
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Secretaria Municipal de Finança 

a 

=ai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.164.765-1 

Prazo de Validade: até 07/08/2021 

CNPJ: 38.730.394/0001-06 

• 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do 
Decreto n°1.786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dividas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

.E 
A CERTIDÃO ora fornecida no excluifo direito da Fazenda Pública Municipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 204:parágrafo 1° da Lei Municipal n° 5.040/1975 
(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é.estabelecida no artigo 1° do Decreto n° 1.733 de 
3 de março de 2021. 

GOIANIA(G0), 10 DE MAIO DE 2021 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania  gsagovhc  QUALQUER RASURA OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO, 

https:/N/swe.goiania.go.gov.br/ stemas/sccedaspfsccer00300w0.asp 	 1/1 
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Secretaria Municipal de Finança_, 	

10/05/2021 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS - REGULARIDADE FISCAL 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.164.790-2 

Prazo de Validade: até 07/08/2021 

INSCRIÇÃO : 518.407-1 
NOME 	: HOPE COMERCIO E SERVIC()S EIRELI 
CPF/CNPJ : 38.730.394/0001-06 
ENDEREÇO : AV TIO 208 SALA 706 EDIF N 
SETOR 	: SET BUENO 
ATIVIDADE : COMERCIO/PRESTACIONAL/INDUSTRIA 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 
VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, nos termos do 
artigo 203 da Lei Municipal n° 5.040/1975 (C.T.M), atualizado. 

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivarriente a contribuinte inscrito no Cadastro 
de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas de 
natureza tributária imobiliária ou não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o 'direito da Fazenda Pública 
Municipal, cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela 
autoridade administrativa, nos termos do artigo 204 , parágrafo 1° da Lei Municipal n° 
5.040/1975 (C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1° do Decreto n°1.733 de 
3 de março de 2021. 

GOIANIA(GO), 10 DE MAIO DE 2021 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www,ggignia go gombr.  QUALQUER RASURA OU 
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

https://www.golania.go.gombr/si  emasiscoarlasp/sccer00101w0.asp 	 1/1 



Consulta Regularidade do Empregador 	
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Voltar 

 

Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do,FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

38.730.394/0001-06 

HOPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

AV TIO N208 SALA 706 ENE NEW TIMES SQUAR / SET BUENO / 
GOIANIA / GO / 74223-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 10/08/2021 

Certificação Número: 2021041303102389358400 

Informação obtida em 10/0512021 09:47:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

file:///ClUsers/INTEL/AppData/Local/Temp/Low/SMDPI5B.1.1nm 	 10/05/2021 
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PODER JUDICIA 
JUSTIÇA"Do TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.730.394/0001-06 
Certidão n°: 15154370/2021 
Expedição: 10/05/2021, às 09:41:56 
Validade: 05/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HOPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.730.394/0001-06, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional dé Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. - 

INFORMAÇÃOÇIMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores ,Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas,inlUive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia, 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE.AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

: 109042993189 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente 	 : Hope Comercio e Serviços Eireli 

CNPJ 	 : 38730394000106 - 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada noite do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no „. 
endereço https://oroiudi.tiaojus.briCertidaopublica• 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
O qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.. 	. . . 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109042993189 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 10 de maio de 2021, às 09:42:21 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012,  
Data da última atualização do banco de dados: 10 de maio da,2021uta,,,, ‘. 

, 

Tribunal da Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 10/05/2021 - 09:42:21 
ValidaçOo pelo código: 109042993189, no endereço: https://projudi.tygo.lue.br/Certi.daoPublica  

  

• 

• 



rL 1 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

o  109642923107 

CERTIFICA que reVendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE GOIÂNIA, NADA 
CONSTA contra: 

Requerente 	 : Hope Comercio e Serviços Eireli 

CNPJ 
	

: 38730394000106 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a Informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 

a autenticidade desta certidão deve seé confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço htfos://oroiuditigo,jus.br/CertidaoPublica;  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 etéA presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109642923107' ' • 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 10 de maio de 2021, ás 09:47:03 
Tribunal de Justiça do Estado de Golas - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 741.30-012 
Data da última atualização do banco de dados: 10 de maio do 2021 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 1a/05/2021 - 09:47:03 
Validação pelo código: 109642923107, no endereço: httpe://projudi.tjgo.jus.br/CortideoPublica  
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N. 	
MERC

JucE 
DO  DE GOIAL DO 	
4 	SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GO/AS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANT SV~  -0"." -1 JUNTACO 	 ESTA  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL HOPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

 

NATUREZA JURIDICA EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA 

 

   

RIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO DO DATA DE INICIO DE 
ATO CONSTITUTIVO ATPADADE 

5260101545-5 38.730.394/0001-06 23/09/2020 18/09/2020 

ENDEREÇO RUA JII 

NUMERO 181  	COMPLEMENTO QUADRA03 LOTE 08/13 SÃIA II" 	 BARF/0 JD IPE 

  

.A1114aeirPt41)" ESTADO GO 

 

muNicippo CAIARIA 

 

   

      

411 OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÓMICA 

PROMOCAO DE VENDAS (CNAE 7319-0/132) SERVICOS COMBINADOS bE F-SCRITORIQE APOIO ADMINISTRATIVO (CNAE 8211-3/00) PERFURACOES E 
SONDAGENS (43124/00) PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS'DE AGUA (4399-1/05)1MUNIZACAOE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS (8122-2/00) 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR (7711-0000) SERMOS DELANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES (45204/02) 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS baM MOTORISTA 09234832) ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO 
DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBIUARIOS.(7001434)SERvICOS DE INSTALACAO MANUTENCAO E REPARAM° DE ACESSORIOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES (4520-0/07) FABRICACAO DE CABINES. DARROCERIAS EREBODUES PARA OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES, EXCETO 
CAMINHOES E ONIBUS (2930-1103) COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOOUES NOVOS E USADOS (4511.1/05) COMERCIO VAREJISTA DE 
EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS (47634105) COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTIUTARIOS 
NOVOS (4511-1/01) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARALISOINDUSTRIAL PARTES E PECAS (4663-0/00) COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS (4511-1/02) COMERCIOpOR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 
(4511-1/03) COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS (45f 14.104) COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E 
USADOS (4511-1/06) COMERCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS É MOTONETAS (4541-2/131) COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
NOVAS (4541-2103) COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS (4541-2/64) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (47634/02) 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES (4530-7/03) REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES (46141/00.  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS (4661-3/00) COMERCIO ATACADISTA DE MAOUNAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEAA, 
MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS (4662-1/00) COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS (4645-1/01) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR PARTES E PECAS (4664-6/00) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO (4753-9/00) 
FABRICAM° DE CABINES, CARROCERLAS E REBOQUES PARA CAMINHOES (2930-1/01) COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES (4512-
9/02) COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS (4623-1A26) COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS (4623-1(09) 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL (4639-7/01) COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA (4647-
8101) COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS (4649-4/03) COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA (46514/131) COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAM° (46524/00) 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS (4685-6/00) COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES PARTES E PECAS (4669-9101) COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS (4669-9199) COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETFUCO (4673-7/00) COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES (46794/01) COMERCIO ATACADISTA DE 

4"MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL (467943/99) COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES (4681-8/05) COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 
5GRICOLAS ADUBOS. FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO (4683-4/C0) COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 

CAPITAL RS 1.000.000,00 

    

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lel n 123/2006) 

Emprese do pequeno porto 

 

HUM MILHÃO DE REAIS 

     

       

CAPITAL INTEGRAUZADO R$ 1.000.000,00 

HUM MILHÃO DE REAIS 

    

PRAZO DE DURAÇÃO 

Indeterminado 

 

     

       

        

. TITULAR 

NOME / CPF 
- 	 . ADMINISTRADOR 	INICIO DO MANDATO 	TERMINO DO MANDATO ,  

KEU.V ALINE APARECIDA MACHADO LOPES 	/ 020.183.38141 	SIM 	 231094420 	 )030(00(XYJOXXX  

ADMINISTRADOR NOMEADO/INICIO DO MANDATO/ TERMINO DO MANDATO 

NOME 
.. CPF IN/CIO DO MANDATO TERMINO DO MANDATO 

KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES 020.163.38141 23/09/2020 YJO000(X)00C000( 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 11/05/2021 	
NÚMERO 20215696670 

cartnua 	Pági 	/ 2 



em.  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

continua+ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data da siia expedição. 

NOME EMPRESARIAL NOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

NATUREZA JURIDICA 

    

NIRE (Sede) 

52 80101545-5 

   

  

CNPJ 

38.730.394100Di-06 

ATO 	ALTERAÇÃO 
SITUAÇÃO DAS FILIAIS 

REGISTRO ATIVO EVENTO(S) ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

STATUS XXXXXXXXYJC<XXX 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Signature Net Vedfied 
NOM& siamed Ni PAULA MINES ICS0 votosd 
Dem 	121741:12 SAT 
Remoo AutendeaRe de Cetedéo Sleneftlicada 
tareiem: 	-00 
Protocolo: 214963920 	 Chave Ne segurança 	tOty2 

ati)efb AR( 
Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 

SECRETÁRIA-GERAL 

Corloifio Simplificada emIticla para 

KELLY ALINE APARECIDA MACHADO. 02018330161 

CR01110,12 de Maio de 2021 

Página: 2/ 2 



Titular 

KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES 

TOTAL 

Capital Social 

R$ 1.000.000,00 

R 1.000.000,00 

6  ktriride 9  

SEGUNDA ALTERAÇÃO 
ATO CONSTITUTIVO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

NIRE 52.6.0101645-5 DE 23-09-2020 - CNPJ-MF 38.730.394/0001-06 

KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES, brasileira, casada sob regime Comunhão Parcial 

de Bens, empresária, natural de Goiânia — GO, nascida aos 15 de Março de 1988, filho de Ismael 

José Machado e Cleyde Socorro Machado, inscrita no CPF: 020.183.381-61, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNN): n° 06862283677, expedida por Detran/GO, residente e domiciliada 

na Rua Ametista, sn°, Qd E Lt AREA, Apt° 104, Bloco El 3, Edifício Res. Plaza, Panorama Parque, 
CEP: 74.565-000; 

A Titular da empresa HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS BREU, com sede à Rua 
Alcantara Marques Palmeira, n° 81, Sala 01,-Bairro Jussara, na cidade de Inhumas — GO, 
CEP: 76.400-133, com Ato Constitutivo registracio;Ne ;:ai:quivado na JUCEG sob o NIRE n° 
52.6.0101545-6 de 23.09.2020 e inscrita no CNPJ sob o n° 38.730.39410001-06, resolve alterar e 
consolidar o aludido Ato Constitutivo mediante as seguintes cláusulas e condições adiante 
estabelecidas: 

CEP: 74.694-005; 

CLÁUSULA II - O capital social que era de R$ 380.000,00 (Trezentos e Oitenta Mil Reais), passa a 
ser de R$ 1.000.000,00. (Um Milhão de Reais, cujo aumento é subscrito e integralizado em moeda 

corrente no Pais e representado por uma quota de igual valor nominal neste ato, em moeda corrente 
nacional, pela titular. 

CLÁUSULA I — A sede da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada passa a ser na Rua 
JI1, n° 181, Quadra 03, Lote 08/13, Sala 11, Bairro Jardim Ipê, na cidade de Goiânia — GO, , 	, 	, „ 



I 	à_ 

ágina 2 de 9 

CLÁUSULA III — Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas 

pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante 

deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no 

ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ-MF 38.730.394/0001-06 

KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES, brasileira, casada sob regime Comunhão Parcial 

de Bens, empresária, natural de Goiânia GO, nascida aos 15 de Março de 1988, filho de Ismael 

José Machado e Cleyde Socorro Machado, inscrita no CPF: 020.183.381-61, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNN): n° 05862283677, epeditia por Oetran/GO, residente e domiciliada 

na Rua Ametista, sn°, Qd E Lt AREA, Apt° 104, Bloco E13, Edifício Res. Plaza, Panorama Parque, 

CEP: 74.565-000; na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — 
EIRELI — HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 38.730.394/0001-06, 
promove a Consolidação do Ato Constitutivo, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira e tem o nome 

empresarial de HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS LEIRELI e HOPE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS como nome fantasia; 

CLÁUSULA II — A sede da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é na 

Rua JI1, n° 181, Quadra 03, Lote 08/13, Sala 11, Bairro Jardim Ipê, na cidade de 
Goiânia — GO, CEP: 74.594-005; 
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CLÁUSULA III — A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada poderá estabelecer filiais, 

agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração 

assinada pelo titular da empresa; 

CLÁUSULA IV — A objetivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é o exercício das 

seguintes atividades econômicas: Promoção de vendas (CNAE 7319-0/02); Serviços combinados 

de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3/00); Perfurações e sondagens ( 4312-6/00 ); 

Perfuração e Construção de poços de água (4399-1/05); Imunização e controle de Pragas urbanas 

(8122-2/00); Locação de automóveis sem condutor ( 7711-0/00 ); Serviços de lanternagem ou 

funilaria e pintura de Veículos automotores (4520-0/02); Serviço de Transporte de Passageiros - 

Locação de automóveis com motorista (4923-0/02); Atividades de intermediação e agenciamento 

de serviços e Negócios em geral, exceto imobiliários ( 7490-1/04 ); Serviços de Instalação, 

manutenção e reparação de acessórios para veículos Automotores (4520-0(07); Fabricação de 

cabines, carrocerias e Reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e Ônibus 

(2930-1/03); Comércio por atacado de reboques e semirreboques Novos e usados ( 4511-1/05); 

Comércio Varejista de Embarcações e outros Veículos recreativos; peças e acessórios (4763-6/05); 

Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e Utilitários novos (4511-1/01); Comércio Atacadista 

de máquinas e Equipamentos para uso industrial; partes e peças (4663-0/00); Comércio a Varejo 

de automóveis, camionetas e utilitários usados (4511-1/02); Comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e Utilitários novos e usados (451 	 atacado atacado de Caminhões novos e 
usados (4511-1/04); Comércio por atacado de Ônibus e Microônibus Novos e Usados (4511-1/06); 

Comércio por Atacado de Motocicletas e Motonetas ( 4541-2/01 ); Comércio a Varejo de 

Motocicletas e Motonetas Novas (4541-2/03); domércio a' 'Varejo De Motocicletas e Motonetas 

Usadas (4541-2/04); Comércio Varejista De artigos Esportivos (4763-6/02); Comércio a Varejo de 
peças e Acessório S novos para Veículos Automottifet (4530-7/03); Representantes Comerciais e 

Agentes do Comércio de Máquinas, Equiparrieritos; Eintiarcações e Aeronaves (4614-1/00); 

Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário; partes e 

peças (4661-3/00); Comércio Atacadista de Máquinas, Equipamentos para Terraplenagem, 

Mineração e Construção; partes e peças (4662-1/00);:Comérdio-Atacadista de Instrumentos e ma-
teriais para uso Médico, cirúrgico, hospitalar e De laboratórios (4645-1/01); comércio atacadista de 

máquinas, Aparelhos e equipamentos para uso Odonto — Médico — Hospitalar; Partes e peças 

(4664-8/00); Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e 

Vídeo (4753-9/00); Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões (2930-1/01); 
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Comércio sob Consignação de Veículos Automotores (4512-9/02); Comércio Atacadista de 

Sementes, flores, plantas e Gramas (4623-1/06); Comércio Atacadista de Alimentos para animais 

(4623-1)09); Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em geral (4639-7/Ó1 ); Comércio 

atacadista de adidos de escritório e de Papelaria (4647-8/01); Comércio Atacadista de Bicicletas, 

Triciclos e Outros veículos Recreativos (4649-4103j; Comércio Atacadista de Equipamentos de 

Informática (4651-6/01); Comércio Atacadista de Componentes Eletrônicos e Equipamentos de 

Telefonia e Comunicação (4652-4/00); Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 

Comercial; partes e peças (4665-6/00); Comércio Atacadista de Bombas e Compressores; partes e 

peças (4669-9/01); Comércio Atacadista de Outras Máquinas e Equipamentos; Partes e peças 

(4669-9/99); Comércio Atacadista de Material Elétrico (4673-7/00); Comércio Atacadista de Tintas, 

Vernizes e Similares (4679-6/01); Comércio Atacadista de Materiais de Construção em Geral 

(4679-6/99); Comércio Atacadista de Lubrificantes (4681-8/05); Comércio Atacadista de Defensivos 

Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo ( 4683-4/00 ); Comércio Atacadista De 

Mercadorias em geral, com predominância de Produtos Alimentícios (4691-5/00); 

E exercerá as segUintes atividades: 

CNAE N° 7319-0/02 - Promoção de vendas 

CNAE N°4661-3/00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agro-
pecuário; partes e Peças; 

CNAE N°4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mine-
ração e construção; partes e peças 

CNAE N°4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;partes 
e peças 

CNAE N° 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico hospitalar; partes e peças 

CNAE N° 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes 
e peças 

CNAE N° 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
-t anteriormente; partes e peças 
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CNAE N° 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios 

CNAE N°2930-1/01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

CNAE N° 2930-1/03 — Fabricação de, cabines, carrocerias e reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhões e ônibus 

CNAE N°4312-6/00 - Perfurações e sondagens 

CNAE N°4399-1/65 - Perfuração e construção de poços de água 

CNAE N°4511-1/ai - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CNAE N°4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CNAE N°4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

CNAE N°4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CNAE N°4511-1/OS - Comércio por ataõado de reboques e semi-reboques novos e usados 

CNAE N°4511-1/06 - Comércio por atacado de ónibus e microônibus novos e usados 

CNAE N°4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 

CNAE N°4520-0/02 - Serviços de lanternagem. ou fprillariá e :pintura de veículos automotores 
CNAE N° 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 

CNAE N°4530-7/03 - Comércio a varejo de peça's e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE N° 4541-2/01 - Comércio por atacado'  de mótocicletas e motonetas 

CNAE N° 4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

CNAE N° 4614-1/00 — Representantes 'comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves • 

CNAE N° 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

CNAE N°4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

CNAE Ne' 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtoS alimentícios em geral 

CNAE N° 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentbs e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

CNAE N° 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

CNAE N° 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 

CNAE N° 4651-6/01 - Comércio atacadista de equiparrientos de informática 

CNAE N°4652-4100 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação 
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CNAE N° 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CNAE N° 4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

CNAE N° 4679-6/99 - Comércio atacadista clé Materiais d'e construção em geral 

CNAE N° 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
CNAE N°4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo 

CNAE N° 4691-5/00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 

CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 

CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte • de passageiros — Locação de automóveis com 
motorista 

CNAE N° 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 

CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condtitor 

CNAE N° 8122-2/00 - Imunização e controle tieiirii-áriaá 
CNAE N°8211-3/00 - Serviços combinados de eicritórro dap'oic'administrativo 

CLÁUSULA V — O prazo de duração da Empresa Individual-  de Responsabilidade Limitada é por 
tempo indeterminado, e teve seu inicio em 18.09,2020 conforme registro na JUCEG-Goiás 

CLÁUSULA VI — Capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é no valor 

total de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), já totalmente integralizado pela titular, em 

moeda corrente no País e representado por uma quota de igual valor nominal. 

Titular 	 Capital Social 

KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES 	
R$ 1.000.000,00 

TOTAL 	
R$ 1.000.000,00 
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CLÁUSULA VII — A administração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é exercida 
por KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES com os poderes e atribuições de administrar 

os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome da empresa em atividades estranhas ao 

interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, contrair empréstimos em estabelecimentos 

bancários, sem autorização do titular, podendo assinar em quaisquer documentos de comum acordo 

em todos os órgãos públicos 

CLÁUSULA VIII — A titular da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedida de 

exercer a administração desta da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

111 

	

	que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade, tudo de acordo com o Art. 1.011 do CC/2002. 

CLÁUSULA IX — A Titular KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES, tem e terá retirada 
mensal pelo pró-labore, que será estabelecida em janeiro de cada ano. 

CLÁUSULA X— A Titular KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES, declara sob as penas 
da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade Eireli. 

CLÁUSULA XI — A responsabilidade da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada será da 

titular e responderá solidariamente pela subscrição e integralização do Capital. Tudo de acordo com 
o Art. 1.052 do CC/2002. 

CLÁUSULA XII— A deliberação da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada será decidida 

pelo titular ficando dispensada a realização de reuniões e a elaboração de Ata, tudo de acordo com 
Art. 1.072, inciso 3, do CC/2002. 

CLÁUSULA XIII — O exercício da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada será 

coincidente com o ano calendário e a todo dia 31 de deiembro de cada ano, será procedido o 

levantamento do balanço do exercício., sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 

suportados pelo titular de acordo como,capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
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CLÁUSULA XIV — Em caso de falecimento da titular da Empresa individual de Responsabilidade 

Limitada não se dissolverá, facultando aos herdeiros do "de cujus", a assumir as cotas ou a realizar 

as vendas das cotas do'cle cujus" a terceiros. - 

CLÁUSULA XV — Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra judicial, serão resolvidos 

conforme a legislação, e tudo no Foro da Comarca de Goiânia - Goiás. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado 

em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Goiás. 

Goiânia-Goiás, 06 de Maio de 2021. 

KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES 
Titular 

• 



Nome 
02018338161 KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

rig  CERT/P/C0 O REGISTRO EM 11/05/2021 12:08 SOB N° 20215696670.. 
PROTOCOLO: 215696670 DE 10/0 5/ 2021. 
CGDIGO DE VER/EICAOSOK 12103274150. CIOU DA SEDE: 16730394000106. 
MIRE: $2601015455. COM EPEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2021. 
ROER comnncro n srmaços unau 

PAULA MUNES LOBO VELOSO ROSSI 

SECRETÁRIA-GERAL 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade douto documento, mo amortecem fica sujeita A comprovaçâo de sua "mentiu/dado nos respsoriv portais, 
Maneando sete respectivos códices de Verificação. 
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Gestora — Fund 

Prefeitura de Anicuns — G 

Esi RIJO de ColAs 
PRIWEITtIleÁ 	 nr, ANictnis 

3V1 21117 a 21120 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANICLNS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANICUNS - GO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 38.730,394/0001-06, com sede na Praça do Rosário, N°. 374, CEP N°. 76.170-000. 

Setor Central. Município de Anicuns — GO, neste ato legalmente representado por sua 

Secretária Municipal de Saúde, Sra. Cledia Lopes, brasileira, casada, residente e 

domiciliada nesta cidade de Goiás, DECLARA  e ATESTA  para os devidos fins de direito 

legais e a quem mais possa interessar, na forma da lei, que a empresa HOPE COMERCIO 

E SERVIÇOS EIRELI. inscrita no CNPJ N°. 38.730.394/0001-06, situada na Av. T10, N° 

208, Salat  706, Edifício New Times Square. CEP 74.223-060, Setor Buena, Goiânia — Goiás, 

forneceu a este Município, por meio do Pregão Presencial N°, 050/2020. Processo Adm N°. 

8439/2020, e Empenho - Processo N°. 10654/2020, Ficha N°00243, Contrato N°, 133/2020. 

de 17 de dezembro do corrente ano, 01 (UM) VEICULO FIAT - DOBLO ESSENCE 7 

LUGARES 1,8 16V FLEX 4P 2020/2021, COR BRANCO BANCHISA conforme legislação 

vigente, veiculo este faturado por meio da Nota Fiscal N°. 007 (Chassi N°. 

98D1196G0M1158831 e Motor N° 370A00113678146). 

Outrossim, declaramos que os veículos atenderam fielmente as especificações 

mínimas do Edital, bem corno prazos e demais exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, não tendo nada que a desabone. 

Anicuns - GO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2020. 

• 

• 

_J 
Diaitalizado com CamScani 
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ARAGARÇAá-GO 

Prefeitura Municipal de 

ARAGARÇAS-GO 
Adm. 2017-2020 	 ettSciag+ 

aj 
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ N°. 10.465.644/0001-09, sedeada na Av. Getúlio Vargas, N°. 712, CEP N°. 

76.240-000, Setor Administrativo, Aragarças - GO, neste ato representado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS - GO, DECLARA e ATESTA para os devidos 

fins de direitd legais e a quem mais possa interessar, no forma da lei, que a 

empresa HOPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N°. 38.730.394/0001-

06, forneceu a este Município, por meio do Pregão Presencial N°. 67/2020, Processo 

Administrativo N°. 5278/2020, Ordem de Compras N°. 30718 e Pregão Presencial N°. 

68/2020, Processo Administrativo N°. 5275/2020, Ordem de Compras N°. 30717, 

ambos Ata de Registro de Preços, os seguintes veículos: 

QUANTIDADE: 02 (Duas) Unidades 
FIAT STRADA HARD WORKING L4 EVO FIO( 4P 2020/2020 - TRANSFORMADA EM 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOCÃO MPO Al 
TRANSFORMAÇÃO: Banco lateral esquerdo duplo com cintos subabdominais no 
compartimento do paciente; Armário poro medicamentos interno; Porta traseira 
duplo assimétrico com vidros fixos; Tomada 	de 	12 v; Janela corrediça de 
comunicação; Janelas laterais direita/esquerda com vidros corrediços com película 
branca e três faixas lisas; Piso emborrachado antiderrapante; Ventilador interno r 
oscilante; Maca removível e retrátil com colchonete em espuma, revestida com 
courvim automotivo; Cilindro de oxigênio 41, Régua para oxigênio; Suporte de soro e 
sangue; Sinalizador cipitico e acústico; Ar condicionado para o compartimento do 
paciente e demais itens exigidos pelo contran. 

CHASSI N°. 98D5781FFLY427221 e 9BD5781FFLY427821 
ANO DE FABRICAÇÃO / MODELO: 2020/2020 
COR: BRANCO BANCHISA 

Informamos ainda, que o objeto em referência, foi ofertado dentro dos 

padrões de qualidade e prazos contratados, não havendo nada que desabone 

sua conduta. 

Aragarças, 29 de dezembro de 2020. 

W1SLENE TEODORO 	
Assinado de forma digitai por 
VASIENE TEODORO 

DOURADO:92184219134 D°URAD°:92184219134  
. 	Dados: 2020.12.29 15£12:38 -03100' 

WISLENE TEODORO DOURADO 
Coord. Depto de Compras 

Port. N.° 72/2020 
au 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE BERNARDO — GO 

SECRETARIA MEIO AMBIENTE 

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE FMMA - GO, Pessoa Juridica de Direito 

Público, CNPJ: 28.736.88010001-25, com sede na Rua R5, Sede, Ara Especial, S/N, 

CEP N°. 73.700-000, Setor Oeste, Município de Padre Bernardo — GO, neste ato 

legalmente representado por seu Secretário Municipal do Meio Ambiente, Sr. Sérgio 
5 

Murilo Garcia Pereira, brasileiro, casado, inscrito no CPF N°. 323.664.421-49 e no RG 

N° 528.863.,  residente e domiciliado nesta cidade de Goiás. DECLARA e ATESTA 

para os devidos fins de direito legais e a quem mais possa interessar, na forma da lei, 

que a empresa HOPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscnta no CNPJ N°. 

38.730.394/0001-06, situada na Av. T10, N°. 208, Sala 706, Edifício New Times 

Square, CEP 74,223-060, Setor Bueno, Goiânia — Goiás, forneceu a este Munidpio, 

por meio do Pregão Presencial N°, 027(2020, Processo Adm N°. 7818/2020, Ordem de 

Compras N°. 15662. Contrato N°. 541/2020, de 16 de dezembro do corrente ano, 01 

IUM) VEÍCULO FIAT — TORO ENDURANCE 2.0 AT9 4X4 DIESEL 4P 2020/2021  

COR BRANCO AMBIENTE conforme legislação vigente, veículo este faturado por 

meio da Nota Fiscal N°. 006 (Chassi N°. 9882261N5MKD53925 e Motor N°. 

552618749030727). 

Outrossim, declaraMos que os veículos atenderam fielmente as especificações 

mínimas doi  Edital, bem como prazos e demais exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, não tendo nada que a desabone. 

Padre Bernardo - GO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2020. 

• 
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JOSÉ EDUARDO REIS COELHO — SETOR OESTE— PADRE BERNARDO-GO. 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 

HOPE COMERCIO E SERVIÇOS ElftELI 
A FAVOR DE 

MARCOS TOME DE OLIVEIRA 
NA 	FORMA ABAIXO DECLARADA.- 

SAIBAM QUANtOS este* Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que aos dezesseis dias-do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, (16/10/2020 
riesta Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, perante mim, Bruno Rossi Lacerda (Teles de 
Menezes, Escrevente, compareceu como outdrgante a empresa a empresa IMPE COMERCIO E 
SER PICOS OREM,  pessda juridica, inscrito.no  CNPJ/MF sob n° 38.730.394/000146, con{i'ede 
à AV T 10 14 208 SALA 706 EDIF NE* TIMES SQUAÉE em Goiânia-CO neSte ato 
representado por seu Proprietária, a Sra. ?KELLY ALINE APARECIDA MACHADO LOPES. 
brasileira, nascida em 15/03/1988, filha de Ismael Jose Machado e Cleirie Socorro Machado, .)(11  
casada, maior e capaz, portadora da .Cédul. de, Identidade n° 507111,15/SSP?G0, inscrita no r, 4 CPF/MF sob n° 020.183.381-61, residente e dorrliciliado em Goiânia-GO, enrait netõ consto; 
pessoaxeconhecida como á própria de que trato, de cuja identidade e capacidade jurídica à vista de_, 

:0 seus documentos,,pessoais,.dou fé). Então, pelo outorgante me foi dito que por este instrumento e 
na melhor forma da lei, nomeia,e-tonfrstitui seu bastante procurador o Sr. MARCOS TOMEDE 
OLIVEIRA  brasileiro, nascido em 29/06/1994, filho de Mario Toe daSilva e Simone Jacinta de 
Oliveira, casWdO, maior e..  capaz, analista de licitações, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 05646632309/bETRAkhO, podador da Cédula de Identidade n° 
5430358/SPTC/GO, inscrito no,CPF/MF sog n° 034.359.911-27, residente e domiciliado à ittia CP 
03, 	07, 1.1t14, Conjunto iriam:reja, Goiânià-GO; para exercer os seguintes poderes: 
rinresentar a empresa outorgante ennodá-territdrio nacional, bem como em todos os Órgãos 

,públicas int,rivados, autarquias, secretarias federais, estaduais e municipais, ertiftodos os 
t 

Processos Lieitatáfios, com poderes para formularJokrtas e lances de preços, assinar e 

praticar lodos os demais atos pertinentes ao Certame; conferindo ainda no dito procurador, 

poderes pariAssinar todo e quaisquer ddeumentos, inclitsiVe,comO Contratos inerentes ao 
Processo Licitatário; e mais, se for necessário, praticar quaisquà outros "atos indisPensáveis ao 
fim supra:citado, a que iode dará, por bom, firme e valioso,,NAO podendo substabelecer. Este 

Instrumento foi elaborado sob minuta foinecida pela outorgante e terá validade até o dia)31 )2! eu, 1 	 Selo d Dal 0113201 0133212608770023 consulte em ht 	-e 	 US 	 
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EstieGeMe 

de Dezembro de 2021. E de corno assim o disse,pe9 -me que e tomasse esta produração;  que 
aceita. outorga e-assina..Forarn dispeasadas as .tea‘tnunha‘ con dflnc o permissivo da Lei 6952 
de 00/11/81.\Taxa Judiciária recolhida por verba. Eu, 	Bruno Rossi Lacerda Teles de 

...Menezes; Escrevente, a digitei, dou fé cassino. Emolumentos: R$45,67; Taxa Judiciária: R$15,14; 
Fundos. Estaduais: R$18,27, JSS: R$2,28 (aa.) EftiPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
KELLY ALINE APARECIDA MACHADO 	St  Proprietária do Outorgante. Bruno Rossi 
Lacerda Teles &Menezes, Escrevente 
Estaduais: RS18;27, ISSza$2,28. 
original, ao qual me reporto e d.o fé. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"PIUM PARA TODOS" 

DESPACHO 

PROCESSO N° 070/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 016/2021-FMS 
ASSUNTO: Aquisição de veículo do tipo ambulãncia para o Fundo Municipal 
de Saúde de Pium - TO, conforme especificações e descriminações 
constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins através da 
Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins - SES/TO, objeto do Termo de 
Convênio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 148/2019. 

Tendo em vista o que consta no parecer jurídico e os documentos anexos, 
encaminhamos o presente processo para o responsável pelo Controle Interno 
deste Município para emissão de parecer. 

Após, submeta-se o mesmo a retificação e autorização da Sra. Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde de Pium -TO. 

Pium -TO, 10 de junho de 2021. 

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 

Presidente da CPL 



CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO DE REGULARIDADE N°048/2021 

PROCESSO N° 070/2021 
UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ASSUNTO AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 

GESTOR RESPONSÁVEL NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES OLIVEIRA BARROS 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2021 - FMS 
VALOR 121.800,00 
EMPRESA HOPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ESTÁGIO DA DESPESA 

1. 	Trata os presentes autos do processo 070/2021, referente aquisição de ambulância 

destinada para uso no transporte de pacientes do Fundo Municipal de Saúde, submetido a esta 

Secretaria de Transparência e Controle Interno em atenção ao disposto ifos &figos 31,70, 74 e 

75 da Constituição Federal; Art. 59 da Lei Complementar ri° 101/2000, conjugados com o 

disposto nas Leis n° 4.320/64 e artigos 102, 113 e 116 da Lei n° 8.666/93 e Lei Orgâniea 

Municipal, e baseado na Medida Provisória 1.047 em virtude do COV1D-19, venho apresentar 

parecer de auditoria acerca de análise realizada' o processo administrativo de Dispensa de 

Licitação a manifestar: 

2. Primeiramente, registra-se que a Lei n° 495/2002, que instituiu no 

Município de Pium, o Sistema de Controle Interno e atribui sua 

competência estabelece; 

Normas gerais sobre a fiscalização do Município, organizada sob a forma de 

Sistema de Controle Interno Municipal, especialmentê  nos termos do artigo 31 da 

Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar. n° 101/2000 e tomara por 

base a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de execução e 

acompanhamento de projetos e de atividades.  e outros procedimentos e 

instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno 

e externo. 

Controladoria Geral do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N°01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 Pium - TO 
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DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

03. 	Para a instrução do processo foram juntados aos autos, em síntese, os seguintes 

documentos: 

à) Justificativa; 

Termo de Convênio; 

Termo de Referência; 

Despacho C.P.L.; 

Cotações de Preço 

o Indicação Orçamentaria (Setor Contábil); 

g) Parecer Jurídico; 

h) 
	

Comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. 

DA ANÁLISE 

Da análise dos autos temos as seguintes considerações: 

a) Conclui-se, sinteticamente, que o processo administrativo em tela efetuou legalmente 
todas as etapas obrigatórias até a presente manifestação deste órgão de controle interno. 
Diante do exposto, concluímos que os autos assemelham-se estarem revestidos da 
legalidade necessária, e em conformidade com análise jurídica. 

RECOMENDAÇÕES 

Das recomendações do órgão de Controle Interno. 

a) Recomendamos o envio e preenchimento das inforinações do processo via SICAP-

LCO junto ao TCE. 

Controladoria Geral do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N°01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 Pium - TO 

2 
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CONCLUSÃO 

Lembramos que os ordenadores de despesa são os responsáveis por todas as ações 

ou omissões a que derem causa no exercício das suas competências. 

Ante o exposto, abstendo-se de manifestar quanto a questões de ordem estritamente 

técnica, cujo crivo é de responsabilidade da unidade gestora desde que atendidas as 

recomendações acima e havendo manifestação do órgão jurídico competente quanto à 

legalidade da contratação, manifesta-se pelo prosseguimento do processo, orientando-se 

observância quanto ao fluxograma do processo — DISPENSA DE LICITAÇÃO, estabelecida 

na Medida Provisória (n° 1.047/2021) de 03 de Maio de 2021. 

,Devolva-se os autos à origem para conhecimento e providências pertinentes. 

Pium - TO, I O de junho 2021.    

Kaio Pereira Luz 
Analista de Controle Interno 

Controladoria Geral do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N°01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 	Pium - TO 
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E PTIJM 
rt.TIND O 	- 	 . SAÚDE 
"O Despertar de tio Tempo Novo" 
	  — — 

ATO DE DISPENDA DE LICITAÇÃO n" 016/2021-FMS 

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pium — TO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, amparado no parecer 

jurídico, do controle interno, no que demais consta no procedimento em epígrafe, e 

especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 bem como na Medida Provisória n." 1.047 de 04 

de maio de 2021, resolve:  

RATIFICAR a dispenda de licitação n." 016/2021-17MS, com fundamento no art. 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, e no artigo 2", inciso 1 da Medida Provisória n." 1.047/2021, 
cujo objeto é a Aquisição de veiculo do tipo ambulância para o Fundo Municipal de 

Saúde de Pium — TO, conforme especificações e descriminações constantes no 
Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins através da Secretaria de 
Estado de Saúde do Tocantins — SES/TO, objeto do Termo de 
Convênio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N." 148/2019, a ser fornecido pela empresa 
HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS ElRELI, inscrita no CNP) sob O a,' 
38.740.394/0001-06. 

Os valores estão compatíveis com o de marcado, totalizando o valor de 
R$ 121.800,00 (cento e vinte um mil e oitocentos reais). 

AUTORIZO, a emissão de Nota de Empenho a favor da empresa acima 

qualificada para a aquisição do veículo. 

Por fim, determino que se proceda a publicação resumida do presente ato, em 

atendimento ao disposto em lei. 

Pium TO, aos 10 dias do mês de junho de 2021. 

D. NEILA MINERVINA APAÍtECJD.A. I )PES E OLIVEIRA BARROS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde Pium — TO. 



EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: n.2 070/2021 - FMS 

Modalidade de Licitação: Dispensa N. 016/2021 — FMS 
Objeto da Licitação: Aquisição de veiculo do tipo ambulância para o Fundo Municipal de Saúde de Num —TO, 

conforme especificações e descriminações constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins 

através da Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins —SES/TO, objeto do Termo de 
Convenio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.2 148/2019. 

Partes: HOPE comÉRao E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n.2 38.730.394/0001-06 e FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE de Pium —TO, CNPJ: 12.059.635/0001-43. 

Data: 10 de JUNHO de 2021. 
Valor total: R$ 121200,00 (cento e vinte um mil e oitocentos reais). 

Recursos: 0020.10302.0011.1017 - 4.4.90.52 — 0400. 
D. NEILA MI NERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde Pium —TO. 

• 



           

           

GOVERNO DE PIUM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

"O Despertar de Um Tempo Novo" 

          

          

CONTRATO N.° 24 DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM - TO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Situada na Av: Diogenes de Brito n° 01, Setor Alto da Boa vista Município de PIUM — TO, 
e com foro na Comarca de Pium/TO, CNPJ (MF) n° 12.059.635/0001-43, representada por sua gestora, 
Sr' Neila Minervina Aparecida Lopes e Oliveira Barros, brasileira, casada, inscrita no CPF (MF) n° 
165.478.101-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do 

outro lado; 

e a empresa HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.° 
38.730.394/0001-06, com sede na Rua Alcantara Marques Palmeira, n°81,sala 01, Bairro Jussara, na cidade 
de Inhumas- GO, neste ato representada por sua administradora, a Sra. KFLLY ALINE APARECIDA 
MACHADO LOPES, brasileira, Casada, inscrita no CPF/MF sob o n.° 020.183.381-61, residente e 
domiciliaria na Rua Ametista, sn°, Qd E Lt AREA, apt° 104, Bloco E13, Edifício Res. Plaza, panorama 
Parque, Cep:74.565-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justos e 
avençados, e celebram, por força deste instrumento, o presente CONTRATO sujeitando-se às normas 
preconizadas na Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores e no que consta da Dispensa de Licitação 
016/2021 - FMS, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Aquisição de veículo do tipo ambulância para o Fundo Municipal de Saúde de Pium —TO, conforme 
especificações e descriminações constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins 
através da Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins — SES/TO, objeto do Termo de 
Convênio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 148/2019. 

1.2 As especificações constam no Plano de Trabalho e na Proposta de Preços aprovada pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Pium — TO. • 	CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 A presente aquisição obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como as disposições constantes dos 
documentos que integram o Processo Administrativo n.° 070/2021 — Dispensa de Licitação n.° 016/2021-
EMS, que, independente de transcrição, fazem parte integral e complementar deste instrumento, no que 

couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3.1 A aquisição consubstanciada no presente contrato foi objeto de dispensa de licitação com fundamento 
no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/1993, bem como na Medida Provisória n.° 1.047 de 04 de maio de 2021 
de Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 Efetuar o pagamento conforme estipulado neste Edital e no contrato; 
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4.2 Receber e conferi o veiculo; 

• 

• 

4.3 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações que constam do Teimo de 
Referencia; 

4.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

. CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Entregar o veiculo novo, zero quilometro, SEM ALIENAÇÃO, com as especificações, os prazos de 
entrega e as qualificações exigidas neste termo, de acordo com a marca indicada na proposta; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a obrigação do fornecimento do veiculo objetos deste 
Contrato, sem previa e expressa anuência do CONTRATANTE; 

Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação; 

Arcar com todos os danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA; 

Substituir o(s) veículo(s), por sua conta e no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, caso o(s) mesmo(s) 
esteja em desacordo com as especificações, ou que tenha sofrido danos ou avarias no transporte ou danos 
que comprometam o seu uso regular; 

'f) Entregar o veiculo em perfeito estado e arcar com as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, dando a devida garantia do produto, conforme estabelecido 
em contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 

6.1 O valor total do presente contrato é.  de R$ 121.800,00 (cento e vinte um mil e oitocentos reais). 

CLAUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

7.1 Até o 30° (trigésimo) dia após a entrega do veiculo com nota fiscal devidamente atestada por serv dor 
responsável designado pela Contratante. 

7.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição do objeto e quantidade discriminada e 
acompanhada da requisição dos mesmos. 

7.3 O pagamento somente será efetivado após verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando esta 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 
vencimentos7.2 Após a conferência e o atesto, a referida Nota Fiscal será liquidada pelo setor contábil. 

7.4 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que venham 
a serem verificadas na proposta. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente contrato ocorrerão por conta da dotação 
orçamentária. 
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CLÁUSULA NONA: DO PRAZO PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 O prazo para entrega dos veículos será de até 30 (trinta) dias corridos contado a partir do recebimento 
da Nota de Empenho. 

9.2 Os bens deverão ser entregue na Sede da Prefeitura de Pium - TO, no seguinte endereço: Avenida 
Díogenes de Brito, n° 01, Setor Alto da Boa Vista, Centro, Pium — TO, CEP 77.570.-00. 

9.3 O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional e sem efeito 
suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do seu 
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, em conformidade 
com o Art. 57 § 1, da Lei n° 8.666/93. 

9.4 O veiculo será recebido provisoriamente pelo Setor Responsável na Prefeitura de Pium - TO, nas 
condições, garantia de qualidade, para posterior verificação da conformidade com o exigido. 

9.5 O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a conferência e aceitação do veículo entregue, para fins de confirmação com as 
especificações, verificação do cumprimento das exigências contratuais e possíveis vícios aparentes que no 

momento do recebimento provisório não tenham sido detectados 

9.6 Verificando-se defeitos no bem, a empresa será notificada para saná-los ou efetuar a troca devida, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para 
recebimento definitivo. 

9.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá, se disser respeito à 
especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

9.8 O atesto da nota fiscal ou fatura será realizado após o recebimento definitivo do veículo. 

CLAUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução total ou parcial deste contrato por parte do CONTRATATO assegurará a 
CONTRATANTE, o direito de rescisão nos termos do artigo 77, da lei n 8.666/1993 e suas alterações, 
bem como nos casos citados no artigo 78 do mesmo diploma geral, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa sempre mediante notificação por escrito. 

Parágrafo primeiro - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e 
parágrafos, da Lei n.°. 8666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
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11.1 O presente contato vigorará por prazo determinado de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
assinatura, e necessários à entrega do veículo. 
11.2 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, do Estado e da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 

12.1 É eleito o Foro da Comarca de Pium - TO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° . 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pium - TO, 11 de JUNHO de 2021. 

HOPE COMERCIO E 1,,  Assinadodeform; digital por 

SERVICOS 	I HOPE COMERCIO E SERVICOS 
'ER81387303940110106 

EIRELI:387303940011a~,202,.06.11 143037 

106 	 -03110' 

 

Fundo M. de Saúde • e Pium 	HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
D. Neila Minervina Aparecida Lopes e Oliveira 	 CNPJ: 38.730.394/0001-06 

Barros 	 Contratado 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

ikkiiSsu (&"\e,) Crdu)1/49 Pavteh 
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EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato: n° 024/2021-FMS 
Processo Administrativo: n.° 070/2021 - FMS 
Modalidade de Licitação: Dispensa N.° 016/2021 — FMS 
Objeto da Licitação: Aquisição de veiculo do tipo ambulância para o Fundo 
Municipal de Saúde de Pium — TO, conforme especificações e 
descriminações constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do 
Tocantins através da Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins — 
SES/TO, objeto do Termo de Convênio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 

148/2019. Partes: HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o 
n.° 38.730294/0001-06 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Pium — TO, 

CNPJ: 12.059.635/0001-43. 
Prazo de Vigência: 12 (DOZE) meses contados a partir da assinatura. 
Data de Assinatura: 11 de junho de 2021. 
Valor total: R$ 121.800,00 (cento e vinte um mil e oitocentos reais). 
Recursos: 0020.10.302.0011.1017 - 4.4.90.52 — 0400. 
D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde Pium — TO. 

• 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 1_,_ 1  
MUNICIPIO DE PIUM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1. 

NOTA DE EMPENHO (106262).  • 19 
Número 	. Data EMISSÁO 

11/06/2021 
I Processo 

497 

     

Exercido 

2021 

Dot. Convidada 

365 

CNPXCPF 

38.730.394/0001-06 

IFevorecido 
' 

HOPE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

DOTAÇÃO , 	 .. SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 	 0020 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 121.800.00 
FUNÇÃO: 	 10 	SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL VALOR DO DOCUMENTO 

PROGRAMA: 	 0011 	SAUDE PARA TODOS 121.800,00 
PROJ/ATIV: 	 1017 	AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AC 

SALDO POSTERIOR 
NAT. DESPESA: 	 449052 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-- 	-- -48 SUB-ELEMENTO: 	 VEICULOS DIVERSOS 	, 
r.-- 

0.00 

Histórico- 	 ,i, 	 r,It.ri • 
DESPESA QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO 	AMBULÂNCIA MODIFICADk NOVA STRADA ENDURANCE 1.4 CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E DESCRIMINAÇOESNO PLANO E TRABALHO APROVADO PELO ESTADO DO TOCANTINS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

k SAÚDE DO TOCANTINS - SES/TO.CONVÉNIO /SES/SAJ/DACC/ REPASSE N° 148/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
p N° 018/2021, BASEADA NA MEDIDA PROVISORLA 	1.047 CONFORME ORIENTAÇÕES DA SECRETARIA DE CONVENIOS DO ESTADO. CONTRATO N° 

24/2021,FMS. BLOCO DE IVESTIMENTO. 	 ir-• < 	• F 	-' . 
...... 	... 	.. 	_ . 	, 	. 	. 

EMPENHO ORDINARIO 

TIPO DE EMPENHO 	 • 
...• 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

ORDINARIO 	
i. DISPENSAVEL 

"'Afico' CONTA 

.4 	! JI 	UI,: 	1 	,I • 	:1' 

Fonte de Recurso:.
'  - 

TOTAL DE DESCONTOS 

0400.00.000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS-Governo Federal - Bloco de Investimento 0,00 

VALOR LIOUIDO POR EXTENSO VALOR LIQUIDO 

CENTO E VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
///////////////////////////////////////////////////////////////////// 121.800,00 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS 

NEILA M. A. L. E OLIV. BARROS ROBERVAL PAULO DA SILVA JOSÉ IDEJAR VIANA DE MACEDO 
Gestora 	 Secretário de Finanças 	 Contador 

ESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 

... 
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Pium — TO, lide junho de 2021. 

EXTRATO DO CONTRATO 

• 

Paulo Sérgio Gomes Aires 
Secretário de Administração de Pium - TO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES FMS 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: N° 071/2021 
Modalidade de Licitação: Dispensa 017/2021-FMS 
Objeto da Licitação: Aquisição de cortinas Blackout pérola 
para o Laboratório Municipal, Posto de Saúde do projeto de 
assentamento floresta e Posto de Saúde do projeto de 
assentamento Barranco do Mundo. 

Partes: PROSSONO COMERCIO VAREJ DE COLCHOES 
- LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n.* 38.138.095/0001-87 e 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM-TO, CNPJ 
12.059.635/0001-43. 

Data: 11 de JUNHO de 2021. 
Valor total estimado: R$ 9.802,42 (Nove mil oitocentos e 
dois e quarenta e dois reais). 

Recursos: 0004.0020.10.122.0003.2082 
/0004.0020.10.302.0013.2094: 	3.3.90.30 — 0400/0401. 

D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA 
BARROS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde Pitim — TO. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: ri!. 070/2021 - FMS 
Modalidade de Licitação: Dispensa N.° 016/2021 — FMS 
Objeto da Licitação: Aquisição de veículo do tipo 
ambulância para o Fundo Municipal de Saúde de Pium — 
TO, conforme especificações e descriminações constantes 
no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins 
através da Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins — 
SES/TO, objeto do Termo de 
Convenio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 148/2019. 
Partes: HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EiRELI, inscrito 
no CNPJ sob o n.° 38.730.394/0001-06 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE de Piurfi — TO, CNPJ: . 
12.059.635/0001-43. 
Data: 10 de JUNHO de 2021. 
Valor total: R$ 121.800,00 (cento e vinte um mil e 
oitocentos reais). 
Recursos: 20.10.302.13.2094 - 	3.3.90.30 — 0400/0401. 

D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA 
BARROS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde Pium TO. 

Contrato: n° 024/2021-FMS 
Processo Administrativo: n.° 070/2021 -'FMS 
Modalidade de Licitação: Dispensa N.° 016/2021 — FMS 
Objeto da Licitação: Aquisição de veiculo do tipo ambulância 
para o Fundo Municipal de Saúde de Pium — TO, conforme 
especificações e descriminações constantes no Plano e 
Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins através da 
Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins — SES/TO; 
objeto do Termo de Convénio/SES/SAJ/DACC/REPASSE N.° 
148/2019. 
Partes: HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS tIRELI, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 38.730.394/0001-06 e FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE de Pium — TO, CNPJ: 12.059.635/0001-43: 
Prazo de Vigência: 12 (DOZE) meses contados a partir da 
assinatura. 
Data de Assinatura: 11-de junho de 2021. 
Valor total: R$ 121.800,00 (cento e vinte um mil e oitocentog 
reais). 	 - _ 
Rectirsos: 20.10.302.13.2094 - 	3.3.90.30 — 0400/0401. . 

D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA 
BARROS 

Gestora do Fundo, Municipal de Saúde Pium — TO. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DO.PRÉFEITO 

MUNICIPAL DE PIUM, ESTADO DO 
TOCANTINS 

---11 dias do mês de ju_nho do ang de-2021. 

Dr. Valdemir Oliveira Barros 
Prefeito Municipal ----- 

2 
ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL NI  014/2021 

DE 16 DE MARÇO DE 2021 
CONFORME MP N 0.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES 

PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP BRASIL 	. 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PI' 3/2021 

Para Credenciamento de Emrpesas Prestadoras de Serviço de Leitos de Uh Na Área da Saúde 
MUNICÍPIO DE PALMAS, no Estado do Tocantins, por Intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, torna pública a seleção de pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços na área de saúde para contratação sob o sistema de Credenciamento, em 
conformidade com o disposto neste Chamamento Publico, com as leis Federais nos 
8.080/90 e 8.666/93, Decreto Municipal no 132/98, Instrução Normativa n9  01/05 e suas 
alterações, com a Portaria GM na 1034/2010. Manual de Orientações para Contratação de 
Serviços no Sistema Único de Saúde (SUS), com as demais normas do SUS e principias 
norteadores da Administração Publica. 

DO OBJETO: Este Edital tem por objeto a contratação, de forma complementar, 
de pessoas jurídicas de direito privado para a prestação de serviços em saúde, em 
conformidade com a constituição federal, sob o sistema de Chamada Publica para 
credenciamento nos termos dos anexos do Edital disponível em: 
https://vmetpalmas.to.gov.brimedia/argao/documentos/EDITAL_DE_CREDENCIAMENTO_n_03_  

ISSN 1677-7069 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS 

tato 

A Sra. Marcia Araújo Moura, Gestora do Fundo Municipal de 5 'de de 

Palmeirópolis, torna público para conhecimento de todos os interessados ue em 

conformidade com o parecer da Sra. Pregoeira e da Equipe de Apoio e ainda o p ee ."c""`"" 
assessoria jurídica, homologa o resultado do processo licitatário na modalidade Pregão 

Eletronlco na. 004/2021 - FMS, a fim de se realizar a Contratação de serviços de coleta e 

realização de exames de análises clinicas patológicas para atender aos usuários da sistema 

único de Saúde (SUS), destinados a atender ás necessidades do Fundo Muni Ipal de 
Palmeirdpolls/TO, pelo pleno atendimento as exigências do edital, bem como, pelos valores 

202dfortados, HOMOLOGO a empresa: (A) WESLEY LUIS DE SOUSA - EPP 	CNPJ: 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONIO) Na 4/2021 - FM5 

Na 111, quarta-feira, 16 de junho de 2021 

Z•i- 6 	I 
os 

_ 
DA PARTICIPAÇÃO: Poderá participar desse processo seletivo qualquer empresa 

legalmente constituída, que possua matriz ou filial com domicilia no município de Palmas-
TO, desde que satisfaça os requisitos do edital disponível na integra no link 
retromerrcionado. 

DA HABILITAÇÃO: As empresas interessadas em participar desse certame, 
deverão encaminhar o original e/ou cápia autenticada da documentação exigida para 
habilitação, bem como proposta de credenciamento a qualquer tempo. 

DA VIGÊNCIA: O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma Vez, por Igual 
período, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, o interesse público e os 
princípios gerais da administração pública. 

Obs: Todas as informações referentes à habilitação e condições de participação 
neste instrumento estão disponíveis na sede da Secretaria Municipal da Saúde, nas 
dependências da Comissão Especial de Credenclamento, localizada na Avenida Teofonlo 
Segurado, Quadra 1302 Sul, Conjunto 01, Lote 06, Palmas-TO, CEP: 77.024-650. 

Este editai entra em vigor na data da sua publicação. 

Palmas-TO, 14 de junho de 2021. 
TRAGO DE PAULO MARCONI 
Secretário Interino da Saúde 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 4/2021 

Para Credenciamento de Emrpesas Prestadoras de Serviço de Leitos Clinicas Na kea da Saúde 
MUNICÍPIO DE PALMAS, no Estado do Tocantins, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, torna pública a seleção de pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços na área de saúde para contratação sob o sistema de Credenciamento, em 
conformidade com o disposto neste Chamamento Público, com as Leis Federais nos 
8.080/90 e 8.666/93, Decreto Municipal na 132/98, Instrução Normativa na 01/05 e suas 
alterações, Portaria GM na 1034/2010, Manual de Orientaçdes para Contrafação de 
Serviços no Sistema Único de Saúde (SUS), com as demais normas do SUS e principias 
norteadores da Administração Pública. 

DO OBJETO: Este Edital tem por objeto a contrata*, de forma complementar, 
de pessoas jurídicas de direito privado para a prestação de serviços em saúde, em 
conformidade com a constituição federal, sob o sistema de Chamada Pública para 
credenciamento nos termos dos anexos do Edital disponível em: 
https://www.palmas.to.gov.brimedia/orgao/documentos/EDUAL_DE_CREDENCIAMENTON_04  2021 - 

noecialmente a lei Federal na 8.666/93 bem como na Medida Provisória n.e 1.047 de 04 

_LEITOS_CLINICOS.pdf 	 de maiode 2021, resolve: RATIFICAR a dispenda de licitação n,1  016/2021-FMS, com 

DA PARTICIPAÇÃO: Poderá participar desse processo seletivo qualquer empresa 	fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, e no artigo 2, inciso 1 da Medida 
legalmente constituída que possua matriz ou filial com domicilio no município de Palmas- 	Provisória n.a 1.047/2021, cujo objeto é a Aquisição de veículo do tipo ambulância para o 
TO, desde que satisfaça os requisitos do Edital, disponível no link retromenelonado. 

Fundo Municipal de Saúde de Pium - TO, conforme espedficações e descrtmlnações DA HAMUTAÇÃO: As empresas interessadas em participar desse certame 
deverão encaminhar o original e/ou cópia autenticada da documentação exigida para 	constantes no Plano e Trabalho aprovado pela Estado do Tocantins através da Secretaria 

de Estado de Saúde do Tocantins - SES/TO, objeto do Termo de 

Convenio/SES/SM/DACC/REPASSE N.9  148/2019, a ser fornecido pela empresa HOPE 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n.1  38.740.394/0001-06. Os valores 

estão compatíveis com o de marcado, totalizando o valor de R$ 121.800,00 (cento e vinte 

um mil e oitocentos reais). Autorizo a Contratação da empresa acima qualificada para a 

aquisição do veículo. Por fim, determino que se proceda a publicação resumida do 

presente ato, em atendimento ao disposto em lei. 

Pium - TO, 10 de junho de 2021. 

NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: I49  031/2021 MODALIDADE E Na DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENOAL Ne 

03/2021 

CONTRATANTE: FUNDO MUN, DE SAÚDE DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS-TO 

CONTRATADO: PORTUGAL COM. DE VEICULOS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

PASSEIO, NOVO, ZERO QUILÓMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS-TO, ATENDENDO 

A PROPOSTA Ne 11847.7770000/1200-02 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE 

EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO 1 

VALOR R$ (GLOBAL): R$76.000 00 

02NI8ÉN0A: 31/12/2021 

COSTA DA ASSINATURA: 18/05/2021 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: N2 032/2021 MODALIDADE E N9  DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL NI 

03/2021 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 

CONTRATADO: REAVEL VEÍCULOS EIRELI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISICAÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO O KM, 11PO PICK-UP ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 

DE SIMPLES REMOÇÃO (TIPO A), ANO 2021/2021, COM A DEVIDA DOCUMENTAÇÃO LEGAL 

E ACOMPANHADO DE TODOS 05 ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 

DO TOCANTINS-TO, ATENDENDO A PROPOSTA Na 11847.7770000/1200-02 DO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 1 

VALOR R$ (GLOBAL): R$ 99.739,50 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2021 

13.658.311/0001-94, estabelecida na Av. Das Palmeiras, ne 1126, centro, Palmeird olls/TO 

- CEP: 77365-000, neste ato representado pelo Sr. Wesley Luis De Sousa, portador do RG: 

4309943 SSP/60 e CPF na 991.808.471-53. Valor Total R$: R$ 601.550,00 (Seiscent s e um 

mil quinhentos e cinquenta reais). Nos termos da Ata de Julgamento do dia 31 de maio de 

2021. 

Palmeirápolis-TO, 15 de junho de 2021. 

MARCIA ARAÚJO MOURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

EXTRATO DE CONTRATO 149  24/2021-FMS 

Contrato: na 024/2021-FMS. Processo Administrativo: n.9  070/2021 - FMS. Modalidade de 
Udtação: Dispensa N.0 016/2021 - FM5 Objeto da Licitação: Aquisição de veículo do tipo 

ambulância para o Fundo Munidpal de Saúde de Plum TO, conforme especificações e 

desoimlnações constantes no Plano e Trabalho aprovado pelo Estado do Tocantins através 

da Secretaria de Estado de Saúde do Tocantins - SES/TO, objeto do Termo de 

Convónio/SES/SAI/DACC/REPASSE Na 148/2019. Partes: HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIREU, inscrito no CNPJ sob o n4 38.730.394/0301-06 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de 

Pium - TO, CNPJ: 12.059.635/000143. Prazo de Vigência: 12 (DOZE) meses contados a 

partir da assinatura. Data de Assinatura: 11 de junho de 2021. Valor total: R$ 121.800,00 

(cento e vinte um mll e oitocentos reais). Recursos: 20.10.302.13.2094 - 3.3.9030 - 

0400/0401. D. NULA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS. Gestora do Fundo 

Municipal de Saúde Pium - TO. 

APITO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 15/2021 - FM5 

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pium - TO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, amparado no parecer 

jurídico, do controle interno. no que demais consta no procedimento em epígrafe, e 

habilitação, bem como proposta de credenciamento a qualquer tempo. 
DA VIGÊNCIA: O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e 

Vigorará Peio prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma vez, por igual 
per(odo, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, o interesse público e os 
princípios gerais da administração pública. 

Obs: Todas as informações referentes à habilitação e condições de participação 
neste Instrumento estão disponíveis na sede da Secretaria Municipal da Saúde, nas 
dependências da Comissão Especial de Credenciamento, localizada na Avenida Teotónio 
Segurado, Quadra 1302 Sul, Conjunto 01, Lote 06, Palmas-TO, CEP: 77.024-650. 

Este edital entra em vigor na data da sua publicação. 

Palmas-TO, 14 de junho de 2021. 
THIAGO DE PAULO MARCONI 
Secretário Interino da Saúde 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 5/2021 

Para Credenciamento de Emrpesas Prestadoras de Serviço Em Cirurgia de Catara Na Área da Saúde 
MUNICÍPIO DE PALMAS, no Estado do Tocantins, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Saúde, torna pública a seleção de pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços na área de saúde para contratação sob o sistema de Credenciamento, em 
conformidade com o disposto neste Chamamento Público, com as Leis Federais nos 
8.080/90 e 8.666/93, Decreto Municipal na 132/98, Instrução Normativa n9  01/05 e suas 
alterações, Portaria GM na 1034/2010, Manual de Orientações para Contrata* de 
Serviços no Sistema Único de Saúde (SUS), com as demais normas do SUS e princípios 
norteadores da Administração Pública. 

DO OBJETO: Este Edital tem por objeto a contrafação, de forma complementar, 
de pessoas luddicas de direito privado para a prestação de serviços em saúde, em 
conformidade com a constituição federai, sob o sistema de Chamada Pública para 
credenciamento nos termos dos anexos do Edital disponha' em. 
https://www.paimas.togou.hr/meclia/orgao/docurnentos/EDITAL  DE_CREDENCIAMENTO_n_05_2 
_CATARATA.pdf. 

DA PARTICIPAÇÃO: Poderá participar desse processo seletivo qualquer empresa 
legalmente constituída que possua matriz ou filial com domicilio no município de Palmas-
TO, desde que satisfaça os requisitos do Edital disponível na íntegra no link 
retromencionado. 

DA HABILITAÇÃO: As empresas interessadas em participar desse certame 
deverão encaminhar o original e/ou cópia autenticada da documentação exigida para 
habilitação, bem como proposta de credenciamento a qualquer tempo. 

DA VIGÊNCIA: O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, o interesse público e os 
princípios gerais da administração publica. 

Obs: Todas as informações referentes à habilitação e condições de participação 
neste instrumento estão disponíveis na sede da Secretaria Municipal da Saúde, nas 
dependências da Comissão Especial de Credenciamento, localizada na Avenida Teotônio 
Segurado, Quadra 1302 Sul, Conjunto 01, Lote 06, Palmas-TO, CEP: 77.024-650. 

Este edital entra em vigor na data da sua publicação. 

Palmas-TO, 14 de junho de 2021. 
THIAGO DE PAULO MARCONI 
Secretário Interino da Saúde 

mo rode ser 	(lado no endereço elcutico 
1 	/atacai 	de.html. peb códtio 05302021061603282  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial SRP n.° 014/2021-PMP 

O Município de Pium — TO de demais Fundos Municipais 
tornam público que fará realizar no dia 25 de junho de 2021, 
às 14h30Min, na sala de reunião de licitações, o Pregão 
Presencial SRP, sob n° 014/2021-PMP, do tipo menor preço 
por item, visando o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de AREIA FINA E AREIA GROSSA LAVADA, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

O edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal 
de Pium, no sítio eletrônico do Município de Pium - TO, ou 
solicitado no seguinte e-mail: cplpiumto2021@gmall.com.  
Maiores informações pelo telefone (63) 3368-1228: 

Rayllanne Gouvela Araújo 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00412021-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021-PMP. - 
MOD. REGISTRO DE PREÇOS - TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. OBJETO: Aquisição de computadores para a 
prefeitura municipal e para os Fundos Municipais de 
Educação, Saúde de Assistência Social de Pium - TO. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 17 de junho às 
08:00h até dia 25/06/2021 às 08:00h. DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: a partir das 08:35h ido dia 25/06/2021. MODO DE 
DISPUTA: ABERTO. REFERENCIA DE TEMPO: HORÁRIO 
DE BRASILIA - DF. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.licitanet.com.br. Informações: telefone (63) 3368-
1228. CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES: 	 https://www.pium.to.gov.br; 
www.licitanet.com.br 	OU 	 pelo 	e-mail: 
cplpiumto2021@g ma itcom 

ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N°  014/2021 
DE 16 DE MARÇO DE 2021 

CONFORME MP N 0.200,2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES 
PÚBLICAS BRASILEIRAS -1CP BRASIL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial SRP n.° 015/2021-PMP 

O Município de Pium TO de demais Fundos Municipais 
tornam público que fará realizar no dia 29 de junho de 2021, 
às 14h30Min, na sala de reunião de licitações, o Pregão 
Presencial SRP, sob n° 015/2021-PMP, do tipo menor preço 
por item, visando o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de câmeras, equipamento de monitoramento e 
serviços de instalação, para a Prefeitura Municipal de Pium — 
TO. O edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura 
Municipal de Pium, no sitio eletrônico do Município de Pium = 
TO, 	OU 	solicitado 	nó 	seguinte - e-mail: 
cplpiúmto2021@gmail.com. Maiores informações pelo 
telefone (63) 3368-1228. 

Rayllanne Gouveia Araújo 
Pregoeira 

 

SETOR DE LICITAÇÕES FMAS 

 

ATO AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 001/2021 -FMAS 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Pium TO torna 
público que a sessão pública para recebimento dos envelopes 
e julgamento das propostas referentes a licitação na 
modalidade Pregão Presencial SRP n.° 001/2021-FMAS, que 
tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de cestas básicas para o Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pium — TO, outrora suspenso em razão 
do Decreto Municipal n.° 028/2021, foi redesignada para o dia 
28 de junho de 2021, às 14h:30. Õ edital seguedisponível no 
sitio eletrônico do Município de Pium - TO; e pode ser obtido 
através 	de 	solicitação 	no 	seguinte 	e-mail: 
cplpiumto2021@g ma itcom 

Rayllanne Gouveia Araújo 
Pregoeira 

SETOR DE LICITAÇÕES FMS 

' RETIFICAÇÃO 
No Extrato de Dispensa de Licitação n.° 017/2021-FMS, 
publicado no D.O.M de 11/06/2021, Pág. 02. Onde se lê: 

ASSINADO DE FORMA DIGITAL POR TRAJANO COELHO 
NETO: 17025931187 
DN: CN=TRAJANO COELHO NETO:17025931187, OU..ertificado PF AI, 
OU-Presencial, OU-14592578000199, OU-AC SOLUTI Multipla v5, 
0-1CP-Brasil, C—BR 
Dados: 202 I .06, I 6 06:37:34 2E1021012850E340 (UTC-03:00) &tulha 
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Recursos: 20.10.302.13.2094. Leia-se: 'Recursos: 
00.20.10.302.0011.1017. 	. 

D. NELA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA 
BARROS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde Pium — TO. 

RETIFICAÇÃO 
No Extrato de Contrato n.° 024/2021-FMS, publicado no 
D.O.M de 11/06/2021, Pág. 02. Onde se lê: Recursos: 
20.10.302.13.2094. 	Leia-se: 	Recursos: 
00.20.10.302.0011.1017. 

D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA 
BARROS 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde Pium —TO. 

. 	COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS, 

' 	16 dias do mês de junho do ano de 2021. 	- 

, Dr. Valdemir Oliveira Barros 
Prefeito Municipal 

ESTE ARQUIVO E ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL 10 01412021 
DE 16 DE MARÇO DE 2021 

CONFORME MP N 2..200-20E 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES 
PÚBLICAS BRASILEIRAS • ICP BRASIL 
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